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Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Edital de destinação de bem imóvel â��1ª Vara de Registros Públicos -
Edital de destinação de bem imóvel 10/01/2018 7

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0009/2018 - Processo
0062732-18.2017.8.26.0100

11/01/2018 230

Edital de Notificação prazo de 15 dias 1ª Vara de Registros Públicos - EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO 11/01/2018 6

Edital de Instituição em Bem Família 1ª Vara de Registros Públicos - Edital
de Instituição em Bem Família 12/01/2018 1

Instituição de Bem Família 1ª Vara de Registros Públicos -
Instituição de Bem Família 19/01/2018 2

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.S.P. - A.R.F.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2017 - Processo
0010355-75.2014.8.26.0100

22/01/2018 1393

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Antonio Guido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2017 - Processo
0043357-41.2011.8.26.0100

22/01/2018 1394

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.A.D. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2017 - Processo
0049489-66.2001.8.26.0100
(000.01.049489-8)

22/01/2018 1395

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.I.R.G.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0479/2017 - Processo
0120212-66.2008.8.26.0100
(100.08.120212-0)

22/01/2018 1397

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.B.S.R. - R.D.S.M.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
0010746-25.2017.8.26.0100

22/01/2018 1397

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Poliana Almeida dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
0014011-35.2017.8.26.0100

22/01/2018 1397

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.M.B.F. - L.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
0020118-95.2017.8.26.0100

22/01/2018 1397

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - L.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
0029850-03.2017.8.26.0100

22/01/2018 1399

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - V.H.F. - - L.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
0037207-68.2016.8.26.0100

22/01/2018 1399
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti
Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

22/01/2018 1400

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

22/01/2018 1400

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

22/01/2018 1402

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

22/01/2018 1402

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - W.N.S. - DNA - Particular

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1046422-17.2017.8.26.0100

22/01/2018 1403

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - W.N.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1046422-17.2017.8.26.0100

22/01/2018 1403

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

22/01/2018 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.T.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1063655-95.2015.8.26.0100

22/01/2018 1404

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1073372-63.2017.8.26.0100

22/01/2018 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Mariana Mazzei Barutti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1075493-64.2017.8.26.0100

22/01/2018 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Víctor Roberto Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1076360-57.2017.8.26.0100

22/01/2018 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Aurélio Oliveira Jaquetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1079026-31.2017.8.26.0100

22/01/2018 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Fla Via Bertachlni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1081652-23.2017.8.26.0100

22/01/2018 1405



4

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa
Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1082753-95.2017.8.26.0100

22/01/2018 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

22/01/2018 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daiane
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1091183-36.2017.8.26.0100

22/01/2018 1406

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

22/01/2018 1406

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.B.P. - - W.L.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1098751-06.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1099447-42.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Silva Tinoco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1101104-19.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademir Belmiro de Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1102698-68.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgilio
Campesi - - Cecilia Campesi Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1103556-36.2016.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Maria Moreira Noronha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1103625-34.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Fernandes Vicente - - Tânia
Aparecida Vicente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1105923-96.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1109571-84.2017.8.26.0100

22/01/2018 1407
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.A.S.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1112457-56.2017.8.26.0100

22/01/2018 1408

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gigliola
Diotaiuti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1115129-37.2017.8.26.0100

22/01/2018 1408

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Kisil Miskalo de Oliveira - - Pedro Miskalo Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1116050-93.2017.8.26.0100

22/01/2018 1408

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivaldete
Rosemiro Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1118092-18.2017.8.26.0100

22/01/2018 1408

Habilitação para Casamento - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.B.P.C. - - L.L.U

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1118255-95.2017.8.26.0100

22/01/2018 1408

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1121001-67.2016.8.26.0100

22/01/2018 1408

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Zildaci
Aparecida de Lima Schunck

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1122323-88.2017.8.26.0100

22/01/2018 1408

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miriam
Rocha Denigres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1125213-97.2017.8.26.0100

22/01/2018 1409

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Michel Namora Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1125237-28.2017.8.26.0100

22/01/2018 1409

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicenzzo
Trotta Correia de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1125244-20.2017.8.26.0100

22/01/2018 1409

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1126054-92.2017.8.26.0100

22/01/2018 1409

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
A.N.G.F.T.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0016/2018 - Processo
1126823-03.2017.8.26.0100

22/01/2018 1409

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raimundo
Flavio Macedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0017/2018 - Processo
1075526-54.2017.8.26.0100

22/01/2018 1409
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ilva Martins Nery

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
0241390-79.2008.8.26.0100
(100.08.241390-3)

23/01/2018 1348

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - T.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
0716912-77.1990.8.26.0100
(000.90.716912-9)

23/01/2018 1348

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
0022100-47.2017.8.26.0100

23/01/2018 1358

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.S. - J.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
0060290-79.2017.8.26.0100

23/01/2018 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kiara
Tamara Guardia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1000047-21.2018.8.26.0100

23/01/2018 1359

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - G.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1000073-63.2018.8.26.0635

23/01/2018 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1000186-70.2018.8.26.0100

23/01/2018 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1000621-44.2018.8.26.0100

23/01/2018 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.M.I.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1000714-07.2018.8.26.0100

23/01/2018 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Porrelli Filho - - Maria
Heloisa Calistro Porrelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1000720-14.2018.8.26.0100

23/01/2018 1360

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilena Ferreira da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1003305-72.2017.8.26.0068

23/01/2018 1360

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S.
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1010250-76.2017.8.26.0100

23/01/2018 1361

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1013593-80.2017.8.26.0100

23/01/2018 1362
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

23/01/2018 1362

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Valderi Pinheiro do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1020645-18.2017.8.26.0007

23/01/2018 1363

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1028094-39.2017.8.26.0100

23/01/2018 1364

Averiguação de Paternidade - REGISTROS
PÚBLICOS - B.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1032307-88.2017.8.26.0100

23/01/2018 1364

Averiguação de Paternidade - REGISTROS
PÚBLICOS - B.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1032307-88.2017.8.26.0100

23/01/2018 1364

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1045182-90.2017.8.26.0100

23/01/2018 1366

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

23/01/2018 1366

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.D.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1057360-71.2017.8.26.0100

23/01/2018 1367

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rayan Ahmed Alshihab

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1059206-26.2017.8.26.0100

23/01/2018 1367

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.A.B.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1065430-77.2017.8.26.0100

23/01/2018 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1066400-77.2017.8.26.0100

23/01/2018 1368

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C. - F.A.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1067659-10.2017.8.26.0100

23/01/2018 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irene Augusta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1069117-62.2017.8.26.0100

23/01/2018 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

23/01/2018 1370
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Leite de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1072964-72.2017.8.26.0100

23/01/2018 1371

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Francisco dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1078074-52.2017.8.26.0100

23/01/2018 1371

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Dalva Brianza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1082484-56.2017.8.26.0100

23/01/2018 1371

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

23/01/2018 1372

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1088914-58.2016.8.26.0100

23/01/2018 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Custódio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1090050-56.2017.8.26.0100

23/01/2018 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Sebastiana Alves da Silva Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1090830-93.2017.8.26.0100

23/01/2018 1373

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1091745-45.2017.8.26.0100

23/01/2018 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonas
Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano
José Miserochi Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1092059-88.2017.8.26.0100

23/01/2018 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Direitos da Personalidade -
Francinilda Estania da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1093257-63.2017.8.26.0100

23/01/2018 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.L.F.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1096468-10.2017.8.26.0100

23/01/2018 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1096630-05.2017.8.26.0100

23/01/2018 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1101318-10.2017.8.26.0100

23/01/2018 1374
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

23/01/2018 1374

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

23/01/2018 1374

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1112784-98.2017.8.26.0100

23/01/2018 1374

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1112899-56.2016.8.26.0100

23/01/2018 1374

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Herminia Ocampo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1113078-53.2017.8.26.0100

23/01/2018 1374

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Jonas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1113465-68.2017.8.26.0100

23/01/2018 1374

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Carvalho Guerato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1115169-19.2017.8.26.0100

23/01/2018 1375

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.P. - C.C.R.M. - - L.C.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1119290-90.2017.8.26.0100

23/01/2018 1375

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1124412-84.2017.8.26.0100

23/01/2018 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1124536-67.2017.8.26.0100

23/01/2018 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Alves Suganelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1125097-91.2017.8.26.0100

23/01/2018 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Vitieli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1125353-34.2017.8.26.0100

23/01/2018 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anny Ayumi Iogi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1125822-80.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.P.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1125846-11.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.P.S.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1126035-86.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.P.S.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1126035-86.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Judith
Behar - - Rachel Naomi Behar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1126506-05.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1126638-62.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0018/2018 - Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

23/01/2018 1376

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ronaldo Erni Klassman -
José Marques Inácio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0571/2017 - Processo
0032339-86.2012.8.26.0100

24/01/2018 1117

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - M.R. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
0015492-38.2014.8.26.0100

24/01/2018 1132

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

24/01/2018 1132

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1065733-91.2017.8.26.0100

24/01/2018 1138

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da
Costa Oliveira - Volker Seipp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1066906-53.2017.8.26.0100

24/01/2018 1138

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Joaquim Egyidio Trez Rios - - Theresinha
Egydio de Trez Rios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1074664-83.2017.8.26.0100

24/01/2018 1138

Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1081978-80.2017.8.26.0100

24/01/2018 1138
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Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Dario Guerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1086740-42.2017.8.26.0100

24/01/2018 1138

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis - Juvenal
Cabral Olim e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1090945-17.2017.8.26.0100

24/01/2018 1138

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

24/01/2018 1139

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Leandro Carlos Mazzei - - Caroline Helena Billo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1112463-63.2017.8.26.0100

24/01/2018 1139

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lia Odete do Amaral Nunes Pereira - -
Marcelle Lisabel Nunes Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1118316-53.2017.8.26.0100

24/01/2018 1139

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Wlademir Carlos David

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1122836-56.2017.8.26.0100

24/01/2018 1140

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0006005-52
2012 - 2ª VARA CÍVEL) - Marcel Augusto Kraide

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1123380-44.2017.8.26.0100

24/01/2018 1140

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Dori Edson Spina Lucas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - Processo
1123532-92.2017.8.26.0100

24/01/2018 1140

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0572/2017 - 1ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0572/2017 -

24/01/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.R.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - Processo
0501561-24.1985.8.26.0100
(000.85.501561-9)

24/01/2018 1150

Retificação de Registro Benito Urbano
Dominguez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - Processo
608/77

24/01/2018 1150

Pedido de Providências J D 2 V R P T N
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - Processo
0037207.68.2016

24/01/2018 1150

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
RCPN do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - PORTARIA Nº
238/2017-RC

24/01/2018 1150

Designação de Claudinei Teixeira, para exercer
a função de Juiz de Casamentos, no RCPN do
48º Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - PORTARIA Nº
239/2017-RC

24/01/2018 1150
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Designação de Daniella Vicentini Gallucci de
Sousa, para exercer a função de Juíza de
Casamentos, no RCPN do 29º Subdistrito -
Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - PORTARIA Nº
240/2017-RC

24/01/2018 1150

Designação de Alessandro Maciel Januário, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
RCPN do 26º Subdistrito - Vila Prudente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - PORTARIA Nº
241/2017-RC

24/01/2018 1150

Designação de JUARA PARRILLO DE SOUSA,
para responder pelo expediente do 14º
Tabelionato de Notas da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0008/2018 - PORTARIA Nº
09/2017-TN

24/01/2018 1150

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0009108-54.2017.8.26.0100

24/01/2018 1151

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0030946-87.2016.8.26.0100

24/01/2018 1151

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0030946-87.2016.8.26.0100

24/01/2018 1151

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Pedro Uehara - Sonia John Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0036340-41.2017.8.26.0100 (processo
principal 0204986-34.2005.8.26.0100)

24/01/2018 1151

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C. - - R.B.G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0055908-77.2016.8.26.0100

24/01/2018 1151

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0059199-51.2017.8.26.0100

24/01/2018 1151

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Moises Martins de Oliveira - Adilio dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0061198-39.2017.8.26.0100 (processo
principal 0010514-33.2005.8.26.0100)

24/01/2018 1151

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Citados Pro Edital - Adilio dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0061237-36.2017.8.26.0100 (processo
principal 0010514-33.2005.8.26.0100)

24/01/2018 1151

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0062732-18.2017.8.26.0100

24/01/2018 1152

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
0066898-93.2017.8.26.0100

24/01/2018 1152
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Simões Serapompa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1001074-39.2018.8.26.0100

24/01/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Della Sala da Costa Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1001171-39.2018.8.26.0100

24/01/2018 1152

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Roberto Massella Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1001237-19.2018.8.26.0100

24/01/2018 1152

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.H.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1001840-92.2018.8.26.0100

24/01/2018 1153

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.R.P.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1002678-69.2017.8.26.0100

24/01/2018 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.R.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1006936-30.2014.8.26.0100

24/01/2018 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nadia
Marie Calfat Nami Haddad

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1007348-87.2016.8.26.0100

24/01/2018 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joseilson
Fontes de Goes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1009680-90.2017.8.26.0100

24/01/2018 1155

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1011394-85.2017.8.26.0100

24/01/2018 1156

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - S.V.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1026114-45.2017.8.26.0007

24/01/2018 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1027250-48.2015.8.26.0007

24/01/2018 1156

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - R.C.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1027423-16.2017.8.26.0100

24/01/2018 1156

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Luis Petin Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1031637-50.2017.8.26.0100

24/01/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

24/01/2018 1157
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

24/01/2018 1157

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

24/01/2018 1157

Retificação ou Suprimento ouRestauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidiomar
Pereira do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1039049-32.2017.8.26.0100

24/01/2018 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Alexandra Aparecida do Nascimento Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1045898-20.2017.8.26.0100

24/01/2018 1160

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.C. - G.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1046000-42.2017.8.26.0100

24/01/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.D.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1046790-26.2017.8.26.0100

24/01/2018 1160

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1053834-96.2017.8.26.0100

24/01/2018 1161

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.P. - -
G.G.P. - - R.G.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1055183-37.2017.8.26.0100

24/01/2018 1161

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1055250-02.2017.8.26.0100

24/01/2018 1161

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- S.S.E.H.A.G.A. e outro - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1057228-14.2017.8.26.0100

24/01/2018 1161

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Igor Iulian
Dutra Dumitrache e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1058296-96.2017.8.26.0100

24/01/2018 1161

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliane
Ghirello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1069691-85.2017.8.26.0100

24/01/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Franco de Almeida Semino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1070280-77.2017.8.26.0100

24/01/2018 1164
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lucia Pereira Apostolo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1076443-73.2017.8.26.0100

24/01/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alice dos
Anjos Gonçalves Sagnori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1076761-56.2017.8.26.0100

24/01/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Rodrigues Jerschow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1077170-32.2017.8.26.0100

24/01/2018 1164

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wanda
Ruth da Silva Maldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1081680-88.2017.8.26.0100

24/01/2018 1165

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Otília Bocchini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1085479-42.2017.8.26.0100

24/01/2018 1166

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Camila Cristiane Domingues Ortega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1088626-76.2017.8.26.0100

24/01/2018 1167

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos Pagliusi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1090798-59.2015.8.26.0100

24/01/2018 1167

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - O.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1093164-03.2017.8.26.0100

24/01/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Camargo da Costa Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1093752-10.2017.8.26.0100

24/01/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronaldo Parisi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1093898-51.2017.8.26.0100

24/01/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liana
Morari Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1094925-69.2017.8.26.0100

24/01/2018 1168

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- M.P.E.S.P. e outro - T.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1094929-09.2017.8.26.0100

24/01/2018 1168

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dorival
Tringoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1101510-40.2017.8.26.0100

24/01/2018 1169

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valter Morales Pombal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1101792-78.2017.8.26.0100

24/01/2018 1169
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

24/01/2018 1170

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

24/01/2018 1173

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - R.S.B.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1107526-10.2017.8.26.0100

24/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Evangelista Santos Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1107795-49.2017.8.26.0100

24/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Teruko
Nishiyamamoto de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1108256-21.2017.8.26.0100

24/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseane
Massaro - - Rubens Massaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1108531-67.2017.8.26.0100

24/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

24/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Victor
Hugo Silva Gomes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1112304-23.2017.8.26.0100

24/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuel Pereira Viana Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1112464-48.2017.8.26.0100

24/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Estevo
Aparecido Bassetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1114222-62.2017.8.26.0100

24/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1114440-90.2017.8.26.0100

24/01/2018 1184

Habilitação para Casamento - Pedido de não
aplicação de causa suspensiva (art. 1523,
parágrafo único) - V.K.N. - - A.S.R.K

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1114625-31.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Erenice Soares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1114682-49.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1114754-36.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renaldo
Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1115026-30.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Vera Lucia Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1115337-21.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Fabio Estefan da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1115741-72.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andre Luis da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1116514-20.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.F.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1117610-70.2017.8.26.0100

24/01/2018 1185

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1118022-98.2017.8.26.0100

24/01/2018 1186

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Clara
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1118340-81.2017.8.26.0100

24/01/2018 1186

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Nascimento Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1119475-31.2017.8.26.0100

24/01/2018 1186

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - D.C.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1122202-60.2017.8.26.0100

24/01/2018 1186

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Neia Brasiliano de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1124171-13.2017.8.26.0100

24/01/2018 1187

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1124574-79.2017.8.26.0100

24/01/2018 1187

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.A.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1124871-86.2017.8.26.0100

24/01/2018 1187
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Americo Pinto Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0021/2018 - Processo
1124931-59.2017.8.26.0100

24/01/2018 1187

Dúvida 4º Registro de Imóveis X Maria de
Fá5ima Batista dos Santo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1090184-
83.2017.8.26.0100

29/01/2018 1101

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0573/2017 - Processo
0012494-05.2011.8.26.0100

29/01/2018 1103

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Setuco Kavamura - - Toyohico
Kavamura

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0573/2017 - Processo
0022484-20.2011.8.26.0100

29/01/2018 1104

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Djair Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0573/2017 - Processo
0034058-50.2005.8.26.0100
(000.05.034058-1)

29/01/2018 1108

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Fernandes e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0573/2017 - â��Processo
0072103-79.2012.8.26.0100

29/01/2018 1110

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0573/2017 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0

29/01/2018 1110

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0573/2017 - Processo
0149088-02.2006.8.26.0100
(100.06.149088-8)

29/01/2018 1113

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio
de Maria Reis Costa e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
0017453-09.2017.8.26.0100

29/01/2018 1130

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Lucia Vieira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
0035810-37.2017.8.26.0100

29/01/2018 1130

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Moreno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
0044117-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0514617-41.1996.8.26.0100)

29/01/2018 1130

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Carlos Alberto Bacci e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
0046458-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0509431-71.1995.8.26.0100)

29/01/2018 1130

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz Jose Bueno de Aguiar e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
0049674-45.2017.8.26.0100 (processo
principal 0042883-22.2001.8.26.0100)

29/01/2018 1130
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Carlos Henriques Cyrillo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
0069735-24.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632571-45.1995.8.26.0100)

29/01/2018 1131

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Amanda Tavares da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
0077152-28.2017.8.26.0100 (processo
principal 0053903-58.2011.8.26.0100)

29/01/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jose Claudino
Pereira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1000010-38.2018.8.26.0635

29/01/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jose Claudino
Pereira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1000010-38.2018.8.26.0635

29/01/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1001526-49.2018.8.26.0100

29/01/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Agueira Doncilio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1001682-37.2018.8.26.0100

29/01/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Bruna Renata Kim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1001766-38.2018.8.26.0100

29/01/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1001809-72.2018.8.26.0100

29/01/2018 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Brochman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1002039-17.2018.8.26.0100

29/01/2018 1131

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
I.F.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1002194-20.2018.8.26.0100

29/01/2018 1132

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1002968-50.2018.8.26.0100

29/01/2018 1132

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

29/01/2018 1132

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

29/01/2018 1134
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1039584-92.2016.8.26.0100

29/01/2018 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

29/01/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - N.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1052790-42.2017.8.26.0100

29/01/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cesar Augusto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1057159-79.2017.8.26.0100

29/01/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1061590-64.2014.8.26.0100

29/01/2018 1136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lea
Aparecida Stanzani Carvalho de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1076043-59.2017.8.26.0100

29/01/2018 1137

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Débora
Martins Pacor

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1077152-11.2017.8.26.0100

29/01/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Julião Amaral Bonchristiano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1079622-15.2017.8.26.0100

29/01/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Julião Amaral Bonchristiano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1079622-15.2017.8.26.0100

29/01/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.J.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1080798-29.2017.8.26.0100

29/01/2018 1138

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1083062-19.2017.8.26.0100

29/01/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gercivalda Raposo Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1087746-21.2016.8.26.0100

29/01/2018 1139

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1088943-74.2017.8.26.0100

29/01/2018 1139

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleusa Candida Ayres de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1098796-10.2017.8.26.0100

29/01/2018 1140



21

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Oliveira Doney

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1099858-85.2017.8.26.0100

29/01/2018 1141

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Paulo
Thiago da Silva Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1108054-44.2017.8.26.0100

29/01/2018 1162

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Keidi Miyashiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1113515-94.2017.8.26.0100

29/01/2018 1175

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Neisa de Campos Nakamura e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1114318-77.2017.8.26.0100

29/01/2018 1181

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigação de Fazer / Não Fazer -
Fabio Alves Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1115846-49.2017.8.26.0100

29/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dominga
Tercina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1116134-94.2017.8.26.0100

29/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria da Silva Botelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1117008-79.2017.8.26.0100

29/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norival
Antonio Silvestre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1117512-85.2017.8.26.0100

29/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Martin Salomão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1117615-92.2017.8.26.0100

29/01/2018 1183

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1118037-67.2017.8.26.0100

29/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1118234-22.2017.8.26.0100

29/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Romeu
Londucci Cardoso Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1122492-75.2017.8.26.0100

29/01/2018 1184

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivone Degan Becsei e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1124074-13.2017.8.26.0100

29/01/2018 1184
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Henrique
Sonja Pereira Penha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0022/2018 - Processo
1125615-81.2017.8.26.0100

29/01/2018 1184

Editais de Citação Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 29/01/2018 14

Cumprimento Provisório de Sentença -
Aquisição - Leuza Silva Guimarães

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0005280-50.2017.8.26.0100

30/01/2018 1283

Cumprimento Provisório de Sentença -
Aquisição - Leuza Silva Guimarães

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0005282-20.2017.8.26.0100 (processo
principal 1068358-35.2016.8.26.0100)

30/01/2018 1283

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0005458-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529593-58.1993.8.26.0100)

30/01/2018 1283

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves - Mario Higa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100 (processo
principal 0164554-31.2009.8.26.0100)

30/01/2018 1283

Exceção de Incompetência - Aquisição - Salomé
Aranibar Siles - Jhonny Esteban Ballon
Carrazana -

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0010251-15.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 1031565-
34.2015.8.26.0100) (processo principal
1031565- 34.2015.8.26.0100)

30/01/2018 1283

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100 (processo
principal 0044417-30.2003.8.26.0100)

30/01/2018 1283

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100 (processo
principal 0044417-30.2003.8.26.0100)

30/01/2018 1284

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alexandre da Silva Simão e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0027444-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0045276-12.2004.8.26.0100)

30/01/2018 1284

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Gildásio Magalhães Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0001/2018 - Processo
0084225-51.2017.8.26.0100

30/01/2018 1284

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Eunide dos Santos Soares e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0084226-36.2017.8.26.0100

30/01/2018 1284
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio da Silva Valeriote e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0085134-93.2017.8.26.0100 (processo
principal 0911507-66.1996.8.26.0100)

30/01/2018 1284

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marcos Yoshio Sueoka e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
0087765-10.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051539-60.2004.8.26.0100)

30/01/2018 1284

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1004326-84.2017.8.26.0100

30/01/2018 1286

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Carmelisa Pavan Pizzamiglio - Municipalidade
de São Paulo - Vistos.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1046117-33.2017.8.26.0100 -

30/01/2018 1295

Procedimento Comum - Propriedade - Josephina
Dell'aquila Consolo - Nilza Vieira da Silva - -
Valeria Crivellari Pereira de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - â��Processo
1047047-85.2016.8.26.0100

30/01/2018 1295

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad -
Chauki Haddad - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1072724-83.2017.8.26.0100

30/01/2018 1297

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

30/01/2018 1297

Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Blandina de
Almeida Prado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1101560-03.2016.8.26.0100

30/01/2018 1301

Restauração de Autos - Retificação de Área de
Imóvel - Luci Esteves - Zilda da Silva - -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1103972-67.2017.8.26.0100

30/01/2018 1302

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Otaide Pereira - - Leonice dos Santos Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1107199-65.2017.8.26.0100

30/01/2018 1302

Procedimento Comum - Revisão de Tutela
Antecipada Antecedente - Agostinho Teodoro
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1123681-88.2017.8.26.0100

30/01/2018 1303

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Brookfield Sab L'adresse
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0002/2018 - Processo
1124389-41.2017.8.26.0100

30/01/2018 1303

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 1º
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1122828-79.2017.8.26.0100

30/01/2018 1304
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Dúvida - Registro de Imóveis - 3º Oficial de
Registro de Imóveis - Juzélia Martins Teixeira -
Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Processo
1124188-49.2017.8.26.0100

30/01/2018 1304

Trata-se de pedido de providências enviado a
este Juízo pela Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, formulado pela Caixa Econômica
Federal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Imprensa
Manual - 0074158-10.2017:

30/01/2018 1304

Trata-se de comunicação encaminhada a esta
Corregedoria pelo MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos acerca da possível fraude
existente na procuração lavrada perante o 15º
Tabelião de Notas da Capital.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Imprensa
Manual -0077314-23.2017

30/01/2018 1305

Trata-se de pedido de providências formulado
pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, comunicando a falsidade no
reconhecimento das firmas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0030/2018 - Imprensa
Manual - 1097383-59.2017

30/01/2018 1305

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da
Silva Vale e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2018 - Processo
0007778-66.2010.8.26.0100
(100.10.007778-0)

30/01/2018 1307

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - V.T.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0012/2018 - Processo
0204348-98.2005.8.26.0100
(100.05.204348-3)

30/01/2018 1314

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Ricardo Botos da Silva Neves -
Ricardo Botos da Silva Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
0025371-64.2017.8.26.0100 (processo
principal 0183018-74.2007.8.26.0100)

30/01/2018 1315

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Salvador Vieira da Silva -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
0040922-84.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632586-14.1995.8.26.0100)

30/01/2018 1315

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
0081497-37.2017.8.26.0100

30/01/2018 1315

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Heredia Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1001660-13.2017.8.26.0100

30/01/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

30/01/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

30/01/2018 1317
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião Renato Stefanuto -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1002331-02.2018.8.26.0100

30/01/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Venancio Roma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1005014-46.2017.8.26.0100

30/01/2018 1317

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1005974-36.2016.8.26.0100

30/01/2018 1318

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Liliane Mello de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1006769-83.2017.8.26.0269

30/01/2018 1319

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

30/01/2018 1320

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Vinicius Francisco
Cordeiro Giffoni - Vinicius Francisco Cordeiro
Giffoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1019495-14.2017.8.26.0003

30/01/2018 1322

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilena
Carmen Moreno de Azevedo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1030332-02.2015.8.26.0100

30/01/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carla Faustino Corte Careca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1030870-12.2017.8.26.0100

30/01/2018 1324

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Anderson de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1034293-77.2017.8.26.0100

30/01/2018 1325

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1036641-68.2017.8.26.0100

30/01/2018 1325

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

30/01/2018 1326

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adeildo
Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

30/01/2018 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiziu
Langa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1062315-48.2017.8.26.0100

30/01/2018 1329
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1067437-42.2017.8.26.0100

30/01/2018 1329

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Humberto
Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1078842-75.2017.8.26.0100

30/01/2018 1331

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1082350-29.2017.8.26.0100

30/01/2018 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Antonia Lopes Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1088390-27.2017.8.26.0100

30/01/2018 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1089120-38.2017.8.26.0100

30/01/2018 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Antonio Aviles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1091393-87.2017.8.26.0100

30/01/2018 1332

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - N.P.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1096282-84.2017.8.26.0100

30/01/2018 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Castro Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1098803-02.2017.8.26.0100

30/01/2018 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Stephano Chohfi Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1098868-94.2017.8.26.0100

30/01/2018 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1099076-78.2017.8.26.010

30/01/2018 1333

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adriano
Aparecido Giacometti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1102145-21.2017.8.26.0100

30/01/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

30/01/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Pachu Monney Fiorotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1102779-17.2017.8.26.0100

30/01/2018 1334
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - M.A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1103675-60.2017.8.26.0100

30/01/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.P.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1103961-38.2017.8.26.010

30/01/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pantalena e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1104225-89.2016.8.26.0100

30/01/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscilla
de Oliveira Tomaz Lee - - Thiago Lee - - Osmair
Tomaz e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1105995-83.2017.8.26.0100

30/01/2018 1334

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

30/01/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gessy Fonseca de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1107066-57.2016.8.26.0100

30/01/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1108002-48.2017.8.26.0100

30/01/2018 1335

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1108523-90.2017.8.26.0100

30/01/2018 1337

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pollyanna
Fontes Rezende de Lacerda Lage

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1108924-89.2017.8.26.0100

30/01/2018 1338

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

30/01/2018 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Judith de Medeiros Rua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1112184-77.2017.8.26.0100

30/01/2018 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de
Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1113231-86.2017.8.26.0100

30/01/2018 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca das Chagas Silva
Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1113494-21.2017.8.26.0100

30/01/2018 1352
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doralice
Thomazini de Urbán

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1114042-46.2017.8.26.0100

30/01/2018 1352

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olinda
Vaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1114406-18.2017.8.26.0100

30/01/2018 1353

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Simões dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1115966-92.2017.8.26.0100

30/01/2018 1353

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manoel
Antonio Condado Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1116593-96.2017.8.26.0100

30/01/2018 1353

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1116775-82.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rossilene Queiroz de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1116829-48.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sofia
Maeda - - Catarina Maeda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1117023-48.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helder Pereira Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1118138-07.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michel
Maia Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1119101-15.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1119131-50.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Alexandre Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1119283-98.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Cristina Vieira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1119562-84.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Abdul Motaleb Abu Naboot

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1121235-15.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ida Maria
Angela Mancinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1121316-61.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Clebiana Matias Casagrande

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1121356-43.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zilda Gonçalves Padovan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1123073-90.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.L.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1123565-82.2017.8.26.0100

30/01/2018 1354

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Antonia Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1124580-23.2016.8.26.0100

30/01/2018 1355

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Bacaro Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1126293-96.2017.8.26.0100

30/01/2018 1355

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Bacaro Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0025/2018 - Processo
1126293-96.2017.8.26.0100

30/01/2018 1355

Editais de Citação Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 30/01/2018 8

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100 -

31/01/2018 1393

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos -
Maria Reis Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0926972-18.1996.8.26.0100)

31/01/2018 1393

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.P.J.D.S.P.I. - R.C.I. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
0044154-07.2017.8.26.0100

31/01/2018 1393

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Pedro Rosalio da Cunha Pereira - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
0050298-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0000104-48.1984.8.26.0100)

31/01/2018 1393

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Antonio Carlos Vieira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
0079933-23.2017.8.26.0100 (processo
principal 0709740-79.1993.8.26.0100)

31/01/2018 1393
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro
Marques - Jose Mauro Marques

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0573/2017 - Processo
1054676-76.2017.8.26.0100

31/01/2018 1399

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion
Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1056068-51.2017.8.26.0100

31/01/2018 1399

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Paulista de Imprensa - Pedro
Oswaldo Nastri - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1065259-23.2017.8.26.0100

31/01/2018 1400

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - - Maria
Nelmisa Santana dos Anjos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

31/01/2018 1401

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

31/01/2018 1403

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson
do Nascimento e outro - ITAU UNIBANCO S.A. e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1084068-95.2016.8.26.0100

31/01/2018 1403

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial de Registro
de Imóveis e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1091826-91.2017.8.26.0100

31/01/2018 1403

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Chi Huang Shiu Li - Vistos.Manifestese o Oficial
do 18º Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1095717-23.2017.8.26.0100

31/01/2018 1404

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1098476-57.2017.8.26.0100

31/01/2018 1404

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste - Rosalina
Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

31/01/2018 1404

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

31/01/2018 1404

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1124397-18.2017.8.26.0100

31/01/2018 1405

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1124520-16.2017.8.26.0100

31/01/2018 1405
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Silvia Maria Miranda de Moraes -
Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1125038-06.2017.8.26.0100

31/01/2018 1405

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sergio Bastos - - Corina da Rocha Lima
Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0004/2018 - Processo
1128177-97.2016.8.26.0100

31/01/2018 1405

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Carlos Tucci Negreiros e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2018 - Processo
0055855-04.2013.8.26.0100

31/01/2018 1408

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iv Centenario Construção e Locação
de Imoveis Próprios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2018 - Processo
0197825-02.2007.8.26.0100
(100.07.197825-3)

31/01/2018 1014

Outros Feitos não Especificados - Registro de
Imóveis - Antonio Joaquim - Prefeitura do
Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0005/2018 - Processo
0225455-33.2007.8.26.0100
(100.07.225455-8)

31/01/2018 1410

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da Justiça
- Caixa Econômica Federal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0006/2018 - Processo
0077310-83.2017.8.26.0100

31/01/2018 1412

Procedimento Comum - Liminar - Gripau
Comercio de Bebidas e Produtos Alimentícios
Ltda - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0006/2018 - Processo
1000957-48.2018.8.26.0100

31/01/2018 1412

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
Sylvio Augusto Moraes Serra - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0006/2018 - Processo
1083749-93.2017.8.26.0100

31/01/2018 1417

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condomínio Edifício Sausalito Residence Flat -
Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0006/2018 - Processo
1086211-23.2017.8.26.0100

31/01/2018 1417

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marisa Del Santo - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0006/2018 - Processo
1124203-18.2017.8.26.0100

31/01/2018 1417

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - C.L. - T.P.T.H. e outro - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0007/2018 - Processo
0562343-69.2000.8.26.0100
(000.00.562343-0)

31/01/2018 1421

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - C.L. - A.A.P.J. - - T.P.T.H. - Vistos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0007/2018 - Processo
0562343-69.2000.8.26.0100
(000.00.562343-0)

31/01/2018 1421

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
0048142-07.2015.8.26.0100

31/01/2018 1427
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Comunicado formulado pela Sra. Tabeliã
Designada do 27º Tabelionato de Notas da
Capital, noticiando seu afastamento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 01/2018-
TN

31/01/2018 1430

Comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º
Subdistrito - Casa Verde, noticiando a
nomeação de substituto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 01/2018-
RC

31/01/2018 1430

Comunicado de ausencia formulado pelo(a)
Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 46º Subdistrito - Vila Formosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 02/2018-
RC

31/01/2018 1430

Designação de Mariana de Carvalho Gaspar
para responder pelo expediente do RCPN do
48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 03/2018-
RC

31/01/2018 1430

Designação de João Marcelo Bezerra, para
exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPN e Tabelionato de Notas do Distrito do
Jaraguá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 07/2018 31/01/2018 1431

Designação de Tatiana Gomes Alves Ferreira,
para exercer a função de Juíza de Casamentos,
no RCPN do 33º Subdistrito - Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 08/2018-
RC

31/01/2018 1431

Designação de Elisangela Eduardo de Souza
Silva para exercer a função de Juíza de
Casamentos no RCPN e Tabelião de Notas de
Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - PORTARIA Nº
09/2018-RC

31/01/2018 1431

Designação de Wellington Santos Caires, para
exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPN do 5º Subdistrito - Santa Efigênia,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 10/2018-
RC

31/01/2018 1431

Designação de Maria Rosa dos Santos, para
exercer a função de Juíza de Casamentos no
RCPN e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito -
Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 11/2018-
RC

31/01/2018 1431

Designação de Marcelo André de Alcântara para
exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPN do 24º Subdistrito - Indianópolis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 12/2018-
RC

31/01/2018 1431

Designação de Claudinei Teixeira para exercer
a função de Juiz de Casamentos no RCPN do 48º
Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 13/2018-
RC-

31/01/2018 1431

Designação de Ana Karoline Andrade Trindade
para exercer a função de Juíza de Casamentos
no RCPN do 17º Subdistrito - Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 14/2018-
RC

31/01/2018 1431

Designação de Rogério Callado Rodrigues para
exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPNdo Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 15/2018-
RC-

31/01/2018 0
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Designação de Alessandro Maciel Januário para
exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPN do 26º Subdistrito - Vila Prudente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 16/2018-
RC

31/01/2018 1432

Designação de Márcio Carlos Gallego para
exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPN do 44º Subdistrito - Limão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 17/2018-
RC

31/01/2018 1432

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para
exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPN do 20º Subdistrito - Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Nº 18/2018-
RC

31/01/2018 1432

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Luis Garcia Diaz - Anita Vlasic Campello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
0017458-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0884678-43.1999.8.26.0100)

31/01/2018 1432

- Cumprimento de sentença - Registro de
Imóveis - João Elias da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
0026071-40.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529586-66.1993.8.26.0100)

31/01/2018 1432

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

31/01/2018 1432

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gildevania Joévany Alves Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1003077-64.2018.8.26.0100

31/01/2018 1432

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Orlando Pinto da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1003284-63.2018.8.26.0100

31/01/2018 1433

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ruth Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1003485-55.2018.8.26.0100

31/01/2018 1433

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1003920-39.2017.8.26.0011

31/01/2018 1433

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edna
Tonon Marques Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1011365-26.2017.8.26.0006

31/01/2018 1433

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelli
Regina Oliveira Maciel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1027546-48.2016.8.26.0100

31/01/2018 1434

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1045213-13.2017.8.26.0100

31/01/2018 1434
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

31/01/2018 1435

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdelice
Fernandes Ghandour

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1061466-76.2017.8.26.0100

31/01/2018 1435

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucila
Bizari Fernandes do Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1065433-32.2017.8.26.0100

31/01/2018 1435

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ariana
Viviane dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1068270-94.2016.8.26.0100

31/01/2018 1436

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1075889-41.2017.8.26.0100

31/01/2018 1436

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isaías da Conceição Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1082492-33.2017.8.26.0100

31/01/2018 1437

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1083284-84.2017.8.26.0100

31/01/2018 1437

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

31/01/2018 1438

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Quélisson
Morais Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 -Processo
1094310-79.2017.8.26.010

31/01/2018 1439

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Cesio Soares Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1095192-41.2017.8.26.0100

31/01/2018 1438

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Carrara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1097348-02.2017.8.26.0100

31/01/2018 1439

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manuella
Dias Pimentel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1098897-47.2017.8.26.0100

31/01/2018 1439

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1101282-65.2017.8.26.0100

31/01/2018 1439
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

31/01/2018 1439

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noemia
Araujo de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1101825-68.2017.8.26.0100

31/01/2018 1439

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1102165-12.2017.8.26.0100

31/01/2018 1439

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - W.D.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1102368-71.2017.8.26.0100

31/01/2018 1439

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Garcia Saad

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1105047-44.2017.8.26.0100

31/01/2018 1440

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabricio
Colaricci Trevizan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1105104-62.2017.8.26.0100

31/01/2018 1440

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Caetano Gutierra de Barros Padilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1106012-22.2017.8.26.0100

31/01/2018 1440

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - F.B.J. - - J.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1108554-13.2017.8.26.0100

31/01/2018 1440

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keli
Fernanda Rucco Turina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1109092-62.2015.8.26.0100

31/01/2018 1440

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1109329-28.2017.8.26.0100

31/01/2018 1440

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liz Neves
de Souza Batistela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1110092-63.2016.8.26.0100

31/01/2018 1441

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabilli
Fernanda Silva - Vistos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1110181-52.2017.8.26.0100

31/01/2018 1441

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Leonardo Moreira Cesar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1110289-81.2017.8.26.0100

31/01/2018 1441



36

Classificador ARPEN-SP - Janeiro/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

31/01/2018 1441

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Kelly Paolinelli Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1113828-55.2017.8.26.0100

31/01/2018 1441

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Araujo Rodrigues Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - 2ª Vara de
Registros Públicos - RELAÇÃO Nº
0013/2018 -

31/01/2018 1456

etificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosineide Socorro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1119418-13.2017.8.26.0100

31/01/2018 1460

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1119855-54.2017.8.26.0100

31/01/2018 1461

Pedido de Providências - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no
Exterior - N.M.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1121023-91.2017.8.26.0100

31/01/2018 1461

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Belingieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1121133-90.2017.8.26.0100 -

31/01/2018 1461

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Agnello Martins Orestes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1123332-22.2016.8.26.0100

31/01/2018 1461

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elissandra
Nogueira Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1123442-84.2017.8.26.0100

31/01/2018 1461

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.D.C.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1123791-87.2017.8.26.0100

31/01/2018 1461

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicenzzo
Trotta Correia de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1125244-20.2017.8.26.0100

31/01/2018 1461

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0013/2018 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

31/01/2018 1462

Editais de Citação Editais e Leilões - 1º Vara de Registros
Públicos 31/01/2018 0
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Edital de destinação de bem imóvel
Publicado em: 10/01/2018 - Página Nº 7

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 30 de novembro de 2017 sob o nº 480.376 escritura pública de
22 de novembro de 2017 (Lº 4.261, Folhas 299/301) lavrada pelo 19° Tabelião de Notas da Capital, pela qual JOÃO
ALFREDO MORETTI, RG n° 3.885.454-SSP-SP, CPF n° 535.967.738-49, brasileiro, aposentado, solteiro, e MARIA ARSENIO
DA SILVA, RG n° 4.415.968-SSP-SP, CPF n° 567.005.398-20, brasileira, do lar, solteira, residentes e domiciliados na Rua
Fradique Coutinho, 1590, 13° andar, apartamento 132, São Paulo, SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família,
instituindo como bem de família os imóveis das matrículas n°s 68.784 e 68.805 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis,
consistentes no APARTAMENTO n° 132, localizado no 13° andar, do Edifício Blanco, à Rua Fradique Coutinho n° 1.590,
no 39º Subdistrito, Vila Madalena, com área útil de 86,325m², área comum de 15,07m² e área total de 101,395m²,
cabendo-lhe a fração ideal de 1,34477% no terreno descrito na matrícula 24.115 deste Registro de Imóveis, e VAGA
indeterminada na garagem, designada pelo n° 23 para efeito de disponibilidade, localizada no andar térreo do Edifício
Blanco, à Rua Fradique Coutinho n° 1.590, no 39º Subdistrito, Vila Madalena, com área útil  e total de 27,398m²,
cabendo-lhe a fração ideal de 0,36337% no terreno descrito na matrícula 24.115 deste Registro de Imóveis, com a
cláusula de ficarem ditos imóveis isentos de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que
provierem de tributos relativos aos imóveis, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a
instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena,
São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 08 de janeiro de
2018. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J.
Publicado em: 11/01/2018 - Página Nº 230

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA MOTA MACIEL MADEIRA DEZEM
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0009/2018

Processo 0062732-18.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  C.G.J.  -
Convoco Ivonete Mendes Santos para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 24 de
janeiro de 2018, às 14:00 hrs.Intime-se (fl.  14),  bem como através da sua patrona à fl.  08.Ciência ao Ministério
Público.Comunique-se a presente decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo esta como ofício.
- ADV: ELAINE GARCIA MORALES DE ANDRADE (OAB 141394/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação prazo de 15 dias
Publicado em: 11/01/2018 - Página Nº 6

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
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1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos da Retificação de Registro de Imóvel, processo nº
1089151-29.2015.8.26.0100 - PJV-19

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a José Salamone e s/m Santina Salamone, Leopoldo Salamone e s/m Julia Salamone, Orlando Salamone e
s/m Rosalina de Oliveira Salamone, Aida Spinelli e s/m Armando Spinelli, Antonieta Salamone dos Santos e s/m João
Batista  Luz dos Santos,  que José Afonso Pereira  da Silva e  Maria  Aparecida Ribeiro  Caldeira  ajuizaram ação de
Retificação de Registro de Imóvel referente ao imóvel localizado na Rua Itaporã nº 96, Vila Parque Paulistano, São
Miguel Paulista, nesta Capital, com área de 319,27 m², matriculado sob nº 103.862/12º Registro de Imóveis. Estando em
termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias supra, impugnem o feito sob pena de presumiram-se como verdadieors os fatos alegados
pelos requerentes. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2017.

↑ Voltar ao índice

Edital de Instituição em Bem Família
Publicado em: 12/01/2018 - Página Nº 1

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL
E D I T A L
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi apresentada a este serviço registral por GILBERTO PAMPLONA MARTINS
PEREIRA,  RG  nº  9.036.102-SSP/SP,  CPF/MF  nº  054.932.628-60,  brasileiro,  solteiro,  maior,  gerente  administrativo,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Dom Jerônimo Osório, n° 81, a escritura lavrada em 15 de dezembro de
2017, pelo 13º Tabelião de Notas desta Capital, no livro 4965, folhas 377/378, prenotada sob o nº 1.210.487, em
22/12/2017, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do Prédio situado na Rua Dom Jerônimo Osório, n° 81, e seu
terreno, parte do lote n° 05 da quadra M, do Jardim Umuarama, no 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito imóvel encontra-
se cadastrado pela  Prefeitura  Municipal  de São Paulo  através do contribuinte  nº  090.374.0034-5 e  devidamente
matriculado sob nº 137.611, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data
da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros
de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição
Imobiliária da Capital, aos 09 de janeiro de 2018. O Oficial ____________________.

↑ Voltar ao índice

Instituição de Bem Família
Publicado em: 19/01/2018 - Página Nº 2

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Carla Sottano Constantino dos Santos, Substituta do Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 01 de
dezembro de 2017, no 22º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 4529, fls. 381, e escritura de 20 de dezembro de
2017,  das mesmas notas,  livro nº 4539,  fls.  157,  subscritas por  Ana Paula Frontini,  sob a forma de documento
eletrônico, através da qual FRANCISCO WILSON MEGALE, brasileiro, empresário, RG nº 2.398.079-SSP/SP, CPF/MF nº
017.401.998-04, e sua mulher com quem é casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei nº
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6.515/77,  DJANIRA SANTAELLA MEGALE,  brasileira,  do  lar,  RG nº  2.121.342-2-SSP/SP,  CPF/MF nº  782.533.148-68,
domiciliados nesta Capital, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior nº 695, ap. 53, Jardim Paulista, instituíram como
BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 04 na matrícula nº 186.463, consistente no APARTAMENTO (Tipo IX)
nº 53, situado no 5º pavimento do CONDOMÍNIO LEOPOLDO 695, localizado na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior,
nº 695, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído ao apartamento R$1.043.500,00. Dentro de 30
(trinta)  dias  contados  da  publicação  do  presente  edital,  julgando-se  alguém,  porventura,  prejudicado  com essa
instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os
artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 10 de janeiro de 2018. A Substituta do Oficial Interino
(Carla Sottano Constantino dos Santos).

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P. - A.R.F.S. e outro
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1393

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2017

Processo 0010355-75.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P. - A.R.F.S. e outro -
Manifestem-se os peticionários de fls. 137/142 acerca da manifestação do Ministério Público de fls. 151/152, inclusive,
esclarecendo a pretensão.Ciência ao MP.Int. - ADV: APARECIDO DOS SANTOS MACHADO (OAB 382526/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Guido
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1394
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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RELAÇÃO Nº 0479/2017

Processo 0043357-41.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Guido - Vistos.Fls. 81/82: Ciência à parte autora do parecer do Ministério Público.Assim, a parte deverá formular seu
pleito junto à Vara da Família, competente para apreciar o pedido.Oportunamente, tornem os autos ao arquivo, com as
cautelas e anotações de praxe.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2017

Processo 0049489-66.2001.8.26.0100 (000.01.049489-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.D. e outros - Milton Roberto Druzian - Milton Roberto Druzian e outro - Os
autos encontram-se desarquivados, ao interessado para manifestar-se no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o
processo retornará ao arquivo . - ADV: MILTON ROBERTO DRUZIAN (OAB 258248/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0479/2017

Processo 0120212-66.2008.8.26.0100 (100.08.120212-0) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas
Naturais - I.I.R.G.D. - Os autos encontram-se desarquivados.Fls. 76/79: Anote-se. Defiro a extração de cópias pelo setor
de  reprografia  do  Tribunal  de  Justiça.À  z.  serventia  para  as  providências  pertinentes.Após,  não  havendo  outras
providências a serem adotadas, tornem os autos ao arquivo.Int. - ADV: WERLY GALILEU RADAVELLI (OAB 209589/SP),
CARLOS UMBERTO GIRARDI (OAB 149105/SP)

↑ Voltar ao índice
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 0010746-25.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.B.S.R. -
R.D.S.M.P. - Vistos,Manifeste-se novamente a Sra. Oficial e Tabeliã do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato
de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, esclarecendo sobre a efetivação ou não da mudança de endereço e
indicando, se o caso, a data da alteração de endereço. Consigno, ademais, que, em que pese a eventual mudança de
endereço, é certo que o aprimoramento determinado por este Juízo deve ser implementado de maneira imediata, em
vista da imprescindibilidade da prestação de bom atendimento aos usuários da Serventia. - ADV: EVERALDO DE MELO
COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Poliana Almeida dos Santos
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1397
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 0014011-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Poliana Almeida dos Santos - A certidão retificada de Jocenir Lopes da Silva está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 0020118-95.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.B.F. - L.M.S. e outro -
Vistos,Trata-se de representação apresentada pela Sra. E. M. B. F. em face do Sr. L. M. S., Interino do Tabelião de Notas
da Comarca da Capital à época, referindo a existência de repasse ao Sr. Interino que não foram contabilizados, bem
como suposto conflito de interesse da parte do Dr. Advogado que assessorava o Sr. Interino em razão da existência de
ações trabalhistas movidas em face do espólio do falecido Tabelião (a fls. 01/29, 70/71 e 160/161).O Sr. L. M. S. referiu
a correção de sua atuação e que os valores recebidos decorreram dívidas pessoais e da anuência dos Srs Escreventes
para formação de um fundo privado (a fls. 31/33, 50/53, 56/59, 79/143, 179/188 e 254/256).No curso do processo, em
face da destituição do Sr. L.M.S, houve manifestação da atual interina (a fls. 146/147, 162/178, 203/204, 205/211 e
248/249). Houve produção de prova oral (a fls.  234/240). A manifestação do Ministério Público foi  no sentido da
existência de irregularidade, competindo ao antigo interino a devolução dos valores (a fls. 151/153 e 253).É o breve
relatório.Em razão da destituição do anterior interino, o Sr.  L.M. S. e a substituição do Dr. Advogado que presta
assessoria jurídica à unidade, fica prejudicado o exame de suposto conflito de interesses em relação ao anterior Dr.
Advogado.Em conformidade às determinações do D. Conselho Nacional de Justiça, o item 13, do Capítulo XXI, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, estavbelece:13. Aos responsáveis pelo serviço vago é defeso
contratar novos prepostos, aumentar salários, contratar novas locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos,
ou de serviços que possam onerar a renda da unidade de modo continuado sem a prévia autorização do Corregedor
Permanente. Os investimentos que possam comprometer a renda da unidade no futuro deverão ser objeto de projeto a
ser aprovado pelo Corregedor Permanente. As decisões relativas a este item serão imediatamente encaminhadas à
Corregedoria Geral da Justiça. 13.1. As contratações meramente repositórias, que não impliquem oneração da Unidade,
e os reajustes salariais dos prepostos, realizados em virtude de Convenções Coletivas das Categorias, não se sujeitam à
prévia  aprovação  do  MM.  Corregedor  Permanente  que,  no  entanto,  deverá  ser  informado pelo  interino.13.2.  Os
responsáveis interinamente por delegações vagas de notas e de registro lançarão no Livro Registro Diário da Receita e
da Despesa o valor da renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal que
depositarem à disposição deste Tribunal de Justiça, indicando a data do depósito e a conta em que realizado, nos
termos da regulamentação específica desta Corregedoria.  13.3.  Para apuração do valor excedente a 90,25% dos
subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal, serão abatidas, como despesas do responsável interinamente pela
unidade vaga, as previstas no item 57, do Capítulo XIII.13.4. Nos prazos previstos no art. 2º do Provimento n. 24/2012
da Corregedoria Nacional de Justiça, os responsáveis interinamente pelas unidades vagas lançarão no sistema "Justiça
Aberta",  em campos específicos criados para essa finalidade, os valores que, nos termos deste item e subitens,
depositarem mensalmente na conta indicada pelo respectivo Tribunal de Justiça. Portanto, compete aos interinos o
recolhimento em favor do Tribunal de Justiça dos valores excedentes a sua remuneração, observado o teto de 90,25%
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dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal.De outra parte, a determinação permanece hígida e deve ser
observada uma vez que inexiste medida judicial  com eficácia atual que a suspenda ou a necessidade de outras
providências de ordem administrativa para seu cumprimento,  ficando indeferido o requerimento do Sr.  L.  M.  S.,
constante de fls. 254/256.A delegação correspondente ao Tabelião de Notas da Comarca da Capital, desde que ficou
vaga em razão do falecimento do antigo Sr. Titular, possui rendimentos que sempre demandaram na possibilidade de
remuneração do interino pelo teto acima referido. A manifestação da atual Sra. Interina (a fls. 146/147 e 162/178), os
documentos juntados aos autos (a fls. 183/188) e os depoimentos dos escreventes que trabalham no setor de escrituras
da unidade (a fls. 241/247) têm aptidão para provar que o falecido Sr. Titular por vários anos, até a extinção da
delegação, recebia dos escreventes do setor de escrituras públicas reembolso relativos aos salários de serventuários
que trabalhavam com aqueles.Em momento  algum,  aqueles  valores  foram considerados  como remuneração dos
escreventes, pois, apesar da patente irregularidade, eram repassados ao Sr. Titular da Delegação à época. Com a
assunção do Sr. L. M. S., esses valores foram entregues ao antigo interino, o qual não os repassou ao Tribunal de Justiça
(v. declaração do setor financeiro da unidade, fls. 204).Apesar das informações serem parciais, uma vez que alguns
escreventes referiram não poder aquilatar o montante, muitos mencionaram repasses ao Sr. Antigo Interino em torno
dos seguintes valores R$ 67.328,12, R$ 30.000,00, R$ 18.122,66, R$ 19.125,30 e R$ 30.760,20 (vide declarações de fls.
163/167 e 169/170).De outra parte, foi apresentado nos autos um instrumento particular nomeado de "Instrumento
Particular de Ratificação de Mandato e Composição de Fundo Especial de Despesas", assinado em 13.09.2017 (a fls.
183/188),  por meio do qual,  a maior parte dos Srs.  Escreventes do Setor de Escrituras Públicas ratificavam que
repassaram os valores acima referidos ao Sr. L.M. S. para comporem um fundo para aquele fizesse frente à eventuais
despesas decorrentes da interinidade.Sabidamente não é possível venire contra factum propirum, portanto, se os
escreventes devolveram valores ao Sr. Titular, de forma irregular, por anos e anos, tinham conhecimento que tais
valores não integravam sua remuneração e, assim, não era lhes era possível modificar isso em favor de particular de
valores que deveriam ser repassados ao Tribunal de Justiça.Nesse sentido, o Sr. M. A, D. O, escrevente que firmou o
mencionado instrumento particular, com referência aos valores repassados ao Sr. L. M. S., afirmou em depoimento
neste  processo  administrativo  "Que  entende  que  esse  dinheiro  não  é  meu  é  do  cartório"  (a  fls.  244).A  Sra.
Representante não firmou o referido instrumento, donde, competia ao Sr. Interino à época o repasse daqueles valores
ao Tribunal de Justiça, bem como a informação a esta Corregedoria Permanente para regularização da situação; o que
não ocorreu.Igualmente, não houve indicação pelo Sr. L M. S. do uso desses valores irregularmente recebidos.Além
disso, desde que a atual Sra. Interina tomou conhecimento da referida irregularidade, esses valores passam a ingressar
no caixa da unidade, a título de remuneração de despesas (a fls. 146/147), o que conta com o consentimento dos
escreventes que entregam, voluntariamente, esses montantes; o que é indicativo que jamais o consideraram como
parte de sua remuneração.Essa providência da Sra. Interina, apesar de não ser o ideal, frente ao quadro existente, fica
mantida por impedir prejuízo aos cofres públicos e contar com a anuência dos Srs. Escreventes do setor de escrituras
que sempre assim procederam. Toda, poderá ser revista para um modelo de melhor adequação do fato ao Direito.Nessa
ordem de ideias, conforme também compreensão da Dra. Promotora de Justiça (a fls. 253), compete ao Sr. L. M. S. a
devolução de todos os valores acima referidos, competindo-lhe, portanto, o depósito voluntário nesses autos, com
prestação de contas, dos valores recebidos dos escreventes do setor de escrituras públicas; no prazo de dez dias. No
curso deste expediente, conforme indicado pelo Sr. L. M. S. (a fls. 179/182), foi apurado que o Sr. J. C. C., pessoa do
relacionamento pessoal da Sra. Interina, por sua aptidão profissional, auxilia na parte financeira da unidade, com
afirmado por esta (a fls. 248/249).Esta situação é irregular, assim, deve ser cessada imediatamente. Noutra quadra, não
há indícios de atuação de má-fé ou desvio de valores em razão deste fato, destarte, não há indício de quebra de
confiança a determinar abertura de expediente para tanto em face da Sra. Interina.O Sr. L. M. S. referiu a suposta
prática de ilícitos penais pela Sra. Representante (a fls. 50/54, 56/59 e 79/143), um dos quais, excluídos pela Dra.
Promotora de Justiça pelo o que consta desses autos (a fls. 151/153); assim, é adequado que se remeta a questão ao
Ministério Público, na forma do artigo 40 do Código de Processo Penal, para a consideração que possa merecer, com
cópia integral dos autos.O não recolhimento de valores ao Tribunal de Justiça pelo anterior interino, o Sr. L. M. S., a
justificativa pelo instrumento particular juntado aos autos, possuem indícios de infração penal, assim, nos termos do
artigo 40 do Código de Processo Penal,  também determino a remessa de cópia integral  dos autos à Central  de
Inquéritos Policias e Processos CIPP, para conhecimento pelo Ministério Público.Em razão do Sr. L. M. S., por meio das
manifestações existentes nos autos,  indicar não concordar com a devolução dos valores e não havendo poderes
administrativos coercitivos desta Corregedoria Permanente para tanto e os indícios de prejuízo ao erário público,
determino a remessa de cópia integral dos autos à Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social, bem como
à Procuradoria Geral  do Estado para conhecimento e providências tidas por pertinentes.Ante a irregularidade do
procedimento do Sr. Falecido Titular, quanto à devolução de valores, por cautela, determino a remessa de cópia integral
dos autos à Receita Federal para consideração que possa merecer.Ante ao exposto:a. determino ao Sr. L. M. S., no
prazo  de  dez  dias,  o  depósito  voluntário,  com a  respectiva  prestação  de  contas,  dos  valores  que  recebeu dos
escreventes do setor de escrituras da delegação correspondente ao Tabelião de Notas da Comarca da Capital, no
período que foi interino; b. determino ao Sra. Interina que afaste do auxílio da administração da unidade o Sr. J.C.C.,
bem como quaisquer outras pessoas estranhas ao quadro de serventuários;c. ratifico a regularização dos repasses ao
Tribunal de Justiça dos valores objeto do presente processo administrativo por meio da integralização de despesas no
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caixa da unidade, como vem sendo realizado pela Sra. Interina desse que tomou conhecimento do fato; contudo com a
possibilidade de alteração para modelo de melhor adequação do fato às normas jurídicas incidentes;d. determino a
expedição dos ofícios acima mencionados, incontinenti. Ciência a Sra. Interina e ao Ministério Público.Encaminhe-se
cópia desta decisão a Sra. Representante e à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
decisão como ofício.P.R.I.C.Marcelo BenacchioJuiz Corregedor Permanente - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB
188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - L.M.S. e outro
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1399
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RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 0029850-03.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - L.M.S. e outro -
O presente expediente foi desmembrado do processo n. 0037207-68.2016.8.26.0100 para o fim específico do exame
das circunstâncias  da contratação de empresa de informática,  gastos  elevados com cópias  e  irregularidades no
pagamento de ISS.É incontroverso nos autos que durante a responsabilidade pela unidade pelo Sr. Antigo Interino as
contratações acima foram realizadas sem autorização ou comunicação a esta Corregedoria Permanente.Antes do
exame do requerido pelo Ministério Público à fls. 1.829/1.830; determino ao Sr. Antigo Interino que esclareça:a. a
circunstâncias dos gastos e contratação dos valores acima referidos;b. comprove que a empresa de cópias já era
contratada, de forma indeterminada pela serventia antes de sua assunção ou, se houve livre escolha de sua parte para
nova contratação;c. quais os serviços de cópias realizados, bem como se havia copiadoras na unidade.Sem prejuízo,
deverá a Sra. Interina informar se a empresa de cópias possuía contrato em curso com a unidade ao tempo da assunção
pelo Sr. Antigo Interino, quais os serviços realizados; bem como apresentar cálculo dos valores pagos em favor da
empresa de informática, da empresa de cópias e ainda de no pagamento de ISS que não cabia à unidade.Ciência a Sra.
Interina e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo
a presente decisão como ofício.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - V.H.F. - - L.M.S. e
outro
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1399
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 0037207-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - V.H.F. - - L.M.S.
e outro - A sentença de fls. 1.70/1.580 foi integralmente mantida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (a fls.
1.765/1.776).O Sr. Antigo Interino, devidamente intimado (a fls. 1.782/1.783), não recolheu os valores cuja devolução
aos  cofres  públicos  foi  determinada  e;  inclusive,  é  contrário  à  devolução  à  devolução,  como  se  infere  de  fls.
1.797/1.799.De outra parte, a Sra. Interina comprovou o recolhimento ao Tribunal de Justiça dos valores, no montante
de R$ 407.000,00, cujo pagamento em favor de serventuários foi suspenso até o julgamento administrativo definitivo, já
ocorrido, como mencionado acima (a fls. 1.790/1.792). As alegações do Sr. Antigo Interino, de fls. 1.797/1.799, acerca
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da não necessidade de recolhimentos por interino de valores superiores ao teto fixado pelo D. Conselho Nacional de
Justiça, ficam totalmente indeferidas, pois a determinação, também constante das NSCGJ, permanece hígida e deve ser
observada uma vez que inexiste medida judicial  com eficácia atual que a suspenda ou a necessidade de outras
providências de ordem administrativa para seu cumprimento.Desse modo, caracterizada a inércia do Sr. Antigo Interino
não havendo poderes administrativos desta Corregedoria Permanente para atuação coercitiva.Ante os indícios, em tese,
de impropriedade administrativa e dano ao patrimônio público, defiro o requerido pelo Ministério Público (a fls. 1.788) e
determino a remessa de cópia integral dos autos à Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social. E ainda à
Procuradoria Geral do Estado para conhecimento e providências tidas por pertinentes; uma vez que o Tribunal de Justiça
não dispõe de Procuradoria Judicial.Fls. 1.793/1.794, indefiro o ingresso do terceiro nos autos pelo fato da questão
envolver interesse de controle da Administração e haver segredo de justiça. Além disso, o interesse do terceiro pode ser
satisfeito por meio do exame das decisões desta Corregedoria Permanente e da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
que foram publicadas no D.O.J., com consta das certidões de fls. 1.582/1.585 e 1.778; bem como de sua documentação
disponível  na  serventia  extrajudicial.Ciência  a  Sra.  Interina  e  ao  Ministério  Público.Encaminhe-se  cópias  de  fls.
1.790/1.792, 1.797/1.799, e desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente
decisão  como ofício.  Int.  -  ADV:  RUBENS  HARUMY KAMOI  (OAB  137700/SP),  RODRIGO DE  CAMPOS MEDA (OAB
188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1400

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Lourdes  Menegatti  Anastacio  -  -  Erika  Menegatti  Anastacio  Rego  -  Vistos.Devidamente  demonstrado  o
cumprimento da sentença prolatada, em nada mais sendo requerido no prazo de cinco dias, ao arquivo, observadas as
N.S.C.G.J.Intimem-se. - ADV: TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1400

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - Vistos.Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. De fato a
data de nascimento do autor foge ao pedido inicial, o qual, inclusive, já foi julgado.Assim, não há como se acolher o
pleito  de fls.  94/95.  Eventual  divergência  deverá ser  dirimida por  meio de demanda autônoma ou por  meio de
procedimento próprio nos termos do artigo 110 da LRP. - ADV: ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP), VICTOR DA
SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1402

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Nos termos do
Comunicado Conjunto nº 2539/2017, redesigno a audiência, anteriormente agendada nestes autos, para que seja
realizada aos 22 de janeiro de 2018, às 14:00 horas perante esse Juízo.Ciência ao Sr. Tabelião para que providencie o
comparecimento  dos  prepostos  na  nova  data  indicada.Ciência  ao  Ministério  Público.  -  ADV:  DIOGO  FRANCISCO
SACRAMENTO DE OLIVEIRA (OAB 287452/SP), ROMEU TUMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16457/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1402

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Vistos,1. Fls:
1.525: ciente da impossibilidade de comparecimento da escrevente à solenidade agendada.2. A esse respeito, reputo
imprescindível que os depoimentos dos prepostos da Serventia sejam colhidos na mesma audiência para otimizar a
apuração dos fatos e por economia processual.Sendo assim, para a oitiva dos escreventes, redesigno a audiência para o
dia 01 de fevereiro de 2.018, às 14:00 horas.Ciência ao Tabelião, que deverá providenciar o comparecimento dos
prepostos, independente de intimação.Ciência ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: DIOGO FRANCISCO SACRAMENTO
DE OLIVEIRA (OAB 287452/SP), ROMEU TUMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB 16457/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.N.S. - DNA -
Particular
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1403

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018
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Processo 1046422-17.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.N.S. -
DNA - Particular - ADV: RENATO DE SOUZA LIMA (OAB 286730/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.N.S
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1403

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1046422-17.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.N.S. -
Vistos,Ao arquivo. Intime-se. - ADV: RENATO DE SOUZA LIMA (OAB 286730/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo  1048130-05.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
O.R.C.P.N.S.M.P.S. - Vistos,Em quinze dias, atualize a Sra. Titular as informações sobre a mudança de endereço e da
regularização do imóvel, nos termos da manifestação retro do Ministério Público. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI
JUNIOR (OAB 197698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.T.B
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1063655-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.E.T.B.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1404

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1073372-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - Vistos,Trata-
se de expediente iniciado pela Sra. Interina do Tabelião de Notas da Comarca da Capital referindo que a conta da
unidade, administrada pelo Sr. L. M. S., Interino destituído por decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, deveria
possuir saldo da ordem de R$ 1.706.204,71 quando havia somente R$ 139,46 (a fls. 01/09, 10/13, 142/144).O Sr. L. M.
S. referiu a correção de sua atuação e que os valores foram empregados para o pagamento de dívidas da unidade (a fls.
32/126, 139/141 e 147/236). Houve manifestação do Ministério Público à fls. 238.É o breve relatório.No processo n.
0037207.2016.8.26.0100, em 10.11.16, à fls. 85/89 daquele processo houve decisão provisória desta Corregedoria
Permanente para que o Sr. L. M. S., Interino do Tabelião de Notas da Comarca da Capital, à época, reservasse em conta
bancária,  valores  relativos  remuneração de serventuários,  cuja  legalidade do aumento concedido era  examinada
naquele processo;  sendo suspensa a elevação salarial  até exame definitivo.O feito  em questão culminou com o
reconhecimento de ser indevido o pagamento e competir o recolhimento daqueles valores ao Tribunal de Justiça,
conforme decisão desta Corregedoria Permanente,  mantida em grau recursal  pela Egrégia Corregedoria Geral  da
Justiça. Inclusive, houve o recolhimento dos valores reservados pela atual Sra. Interina.Neste processo é examinada o
saldo daquela conta bancária ao tempo de sua administração pelo Sr. L. M. S., interino destituído.O Sr. Antigo Interino
indica o depósito da quantia de R$ 1.406.015,68 e refere gastos da ordem de R$ 455.868,80 como despesas da unidade
(a fls. 32/126).Os gastos da ordem de R$ 455.868,80 jamais poderiam ser feitos, pois, a movimentação da conta
bancária em questão dependeria de autorização desta Corregedoria Permanente, o que não houve; donde fica rejeitada
a justificativa parcial apresentada.De outra parte, não há qualquer explicação quanto ao levantamento do valor de R$
950.146,88.Além disso,  como mencionado  pela  Sra.  Interina,  e  da  documentação  existente  nos  autos,  houve  a
transferência de valores da referida conta bancária em favor do Sr. L. M. S., Anterior Interino, dos montantes de R$
829.146,88, em 29.05.17, e R$ 121.000,00 em 26.06.2017 (data da designação da atual interina) (a fls. 142/144).A
determinação do D. Conselho Nacional de Justiça acerca da necessidade de depósito em favor do Tribunal de Justiça dos
montantes que ultrapassem o teto fixado para remuneração do interino permanece hígida,  seguida pela Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, devendo ser observada uma vez que inexiste medida judicial com eficácia atual que a
suspenda ou a necessidade de outras providências de ordem administrativa para seu cumprimento, ficando rejeitadas
as  alegações  do  Sr.  Antigo  Interino  nesse  sentido.A  utilização  dos  valores  sem autorização  desta  Corregedoria
Permanente, bem como, o levantamento de montantes pelo Sr. Antigo Interino em seu favor, encerram indícios de ilícito
penal, assim, nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal, determino a remessa de cópia integral desse
processo administrativo e do processo n. 0037207.2016.8.26.0100 à Central de Inquéritos Policias e Processos CIPP,
para conhecimento pelo Ministério Público.Em razão do Sr. L. M. S., por meio das manifestações existentes nos autos,
indicar  não  concordar  com  a  devolução  dos  valores  e  não  havendo  poderes  administrativos  coercitivos  desta
Corregedoria Permanente para tanto e os indícios de prejuízo ao erário público, por cautela, determino a remessa de
cópia integral dos autos à Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social, bem como à Procuradoria Geral do
Estado para conhecimento e providências tidas por pertinentes.Ante ao exposto:a. determino ao Sr. L. M. S., no prazo
de dez dias, a devolução voluntária, com a respectiva prestação de contas, por meio de depósito nos autos, do
montante de 1.406.015,68 (fls. 32/126); b. determino a expedição dos ofícios acima mencionados, incontinenti. Ciência
a Sra. Interina e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo a presente decisão como ofício.P.R.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), RODRIGO DE
CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti
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Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1075493-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti - Vistos.Fls. 57: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV:
FERNAO PEDROSO MAZZEI (OAB 13601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Víctor Roberto Ribeiro
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1076360-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Víctor Roberto Ribeiro - Vistos.Já foi certificado o transito em julgado consoante se infere da certidão de fls.
34. Assim, cumpra o requerente o já determinado às fls. 35.Intimem-se. - ADV: VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO (OAB
275809/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1079026-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAROLINE GONÇALVES DE SOUSA (OAB
14887/RN)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de
Lucena Bertachini - -  Alvaro Bertechini - -  Francisca Pires Bertachini - Vistos.Assiste razão à D. Representante do
Ministério Público.A retificação deverá observar os princípios da anterioridade, continuidade, uniformidade e veracidade,
de modo que fica deferido derradeiro prazo de 10 dias para atendimento da cota ministerial de fls. 95/96. - ADV:
ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/ SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1082753-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 96
no prazo de 10 dias. Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1405

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Vistos.1. Fls; 206/208: Esclareça o autor se tem outras provas a produzir, em
cinco dias.2. Após, conclusos para decisão.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
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999999/DP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daiane Alves da Silva
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1091183-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Daiane Alves  da  Silva  -  Ao  Ministério  Público.  -  ADV:  TELMA CARDOSO CAMPOS TEIXEIRA PENNA (OAB
121139/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1406

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches - Vistos.Fls. 35/36: Defiro o prazo de 15 dias. - ADV: LUCIANA CARNOTO
LEFEVRE (OAB 371210/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.B.P. - - W.L.P
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1098751-06.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.B.P. - -
W.L.P. - Não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. - ADV: LEANDRO
ZERBINATTI DE OLIVEIRA (OAB 267815/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1099447-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: TANIA MAIURI (OAB 98027/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1101104-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco - Vistos.Adite-se a
exordial nos moldes do último parágrafo da cota ministerial de fls. 57 no prazo de cinco dias.Após, tornem para as
deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1102698-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 47 no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1103556-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael Sanchez Garcia -
O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GUNTHER WILLY DE PLATO (OAB 376460/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Maria Moreira Noronha
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1103625-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Andrea Maria Moreira Noronha - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCÍOLA SILVA FIDELIS
(OAB 169947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - R.M.O. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
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PAULO OLIVER (OAB 33896/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Fernandes Vicente - - Tânia Aparecida Vicente
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1105923-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Leonardo Fernandes Vicente - - Tânia Aparecida Vicente - - Eduardo Fernandes Vicente - -
Leandro Fernandes Vicente - - Simone de Fátima Vicente - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARCIA COCOZZA RIDAL
BORGES (OAB 144482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Correa
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1407

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1109571-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ricardo Correa - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Vila Prudente, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: CIDALIA MARIA ORZANQUI SANNINO (OAB 347286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.A.S.N
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1112457-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.A.S.N. - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gigliola Diotaiuti
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1115129-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gigliola Diotaiuti - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GILMAR JOSE DE SOUZA (OAB 98746/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Kisil Miskalo de Oliveira - - Pedro Miskalo Neto
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1116050-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Kisil Miskalo de Oliveira - - Pedro Miskalo Neto - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional da Penha, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivaldete Rosemiro Batista
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA



55

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1118092-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivaldete Rosemiro Batista - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
MONICA SZABO ZUCCHELLI (OAB 126677/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação para Casamento - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.B.P.C. - -
L.L.U
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1118255-95.2017.8.26.0100 - Habilitação para Casamento - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.B.P.C. -
-  L.L.U. -  Vistos,Fls.  53: Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação interposto às fls.  42/49, para
produção dos efeitos legais.Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, certificado o trânsito em
julgado, ao arquivo.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MATEUS DE OLIVEIRA ROSSETTI (OAB 272340/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Leite de Souza
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1121001-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Leite de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MURILO ALMEIDA SABINO (OAB 318061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Zildaci Aparecida de Lima Schunck
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1408

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1122323-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Zildaci  Aparecida  de  Lima  Schunck  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALDRYN AQUINO
VIANA (OAB 292515/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miriam Rocha Denigres
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1409

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1125213-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miriam Rocha Denigres - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SIMONE PACHECO CIRINO DE ALMEIDA (OAB 291627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Michel Namora Filho
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1409

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1125237-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Michel Namora Filho - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: TERESA MARCIA DE LIMA ITAMI (OAB
336691/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicenzzo Trotta Correia de Almeida
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1409

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1125244-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicenzzo Trotta Correia de Almeida - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CAROLINA DE CARVALHO GUERRA (OAB 174272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1409

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1126054-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Givanilda Nascimento dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: BRUNA GIUDICE BARRELLA (OAB 323631/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - A.N.G.F.T.T
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1409

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0016/2018

Processo 1126823-03.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  A.N.G.F.T.T.  -  Fl.  01:
ciente.Dê-se ciência ao Sr. Tabelião do teor da certidão retro, devendo o mesmo, doravante, observar o procedimento
cabível.No mais, à z. serventia judicial para cancelar a distribuição do presente feito. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI
(OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raimundo Flavio Macedo
Publicado em: 22/01/2018 - Página Nº 1409

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0017/2018

Processo 1075526-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raimundo Flavio Macedo - Vistos.Ciência do rol de testemunhas arroladas pelo autor às fls. 69.Informe o
requerente se as mesmas comparecerão ao ato independentemente de intimação, ou nos moldes do § 1º do art. 455 do
CPC.Int. - ADV: ANTONIO BATISTA RIBEIRO (OAB 95636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1348

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017

Processo 0241390-79.2008.8.26.0100 (100.08.241390-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery - Vistos.Fls. 173: À parte autora. - ADV: ILVA MARTINS NERY
(OAB 92260/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.T
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1348

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017

Processo 0716912-77.1990.8.26.0100 (000.90.716912-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.T. - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
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como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int. - ADV: JOAO DE FREITAS COELHO
(OAB 80085/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 0022100-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
- Vistos,1. Ante a manifestação retro do Ministério Público, pela derradeira oportunidade, no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda, o antigo Sr. Interino, o cumprimento correto das decisões de fls. 195/196 e 228, comprovando-se nos autos.2.
Certificado  o  decurso  do  prazo,  dê-se  ciência  à  Tabeliã  quanto  ao  todo  processado.3.  Após,  tornem-me
conclusos.Intime-se. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.S. - J.A.M
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 0060290-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.S. -
J.A.M. - Vistos, Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Ouvidoria Judicial do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, contendo reclamação formulada por José Amilton de Matos acerca da
excessiva demora no o andamento do Processo nº 0037212-95.2013.8.26.0100 perante esta 2º Vara de Registros
Públicos.  A  Escrevente  Chefe,  responsável  pelo  setor  que  processa  das  ações  de  usucapião  na  Vara,  prestou
informações (fls. 05/14).O representante, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, salientou que os
autores da usucapião,  além de serem beneficiários da gratuidade da justiça,  gozam da prioridade na tramitação
processual,  reiterando o  requerimento  para  prosseguimento  do  feito  com urgência  (fls.  11/12,  18/19).É  o  breve
relatório.DECIDO.Cuida-se de expediente instaurado a partir de reclamação formulada pelo interessado à Ouvidoria
Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, insurgindo-se contra a demora no andamento processual da ação
de usucapião, sob o Processo nº 0037212-95.2013.De acordo com as informações prestadas pela Escrevente Chefe
responsável, na data da reclamação, em 13 de setembro de 2.017, os autos do processo em referência encontravam-se
no escaninho, aguardando o cumprimento, desde o dia 14 de junho de 2.017. Justificou que o atraso verificado deve ser
atribuído ao invencível acúmulo de serviço e insuficiente número de servidores que compõe atualmente o quadro
funcional da Vara e acrescentou, por fim, que a tramitação do feito mostra-se regular, com o encaminhamento dos
autos  à  escrevente  responsável  pelo  cumprimento  (fls.  05/14).A  despeito  do  indesejado  atraso  no  andamento
processual, forçoso convir que não foi causado por desídia dos serventuários, mas que decorre da limitação estrutural,
especialmente do elevado volume de feitos e deficitário número de funcionários que compõe o quadro funcional da
Vara.Cumpre ponderar que, atualmente,  perante esta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital  encontram-se em
andamento mais de dez mil ações. A grande maioria dos feitos trata de usucapião, cujo processamento, abarca em si,
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pela própria especificidade do direito versado, um peculiar ciclo citatório que, não raro, impõe a citação de centenas de
pessoas em um único processo.  Tais  circunstâncias,  aliadas a outras especificidades,  propiciam um elevadíssimo
volume diário  de expediente  e  o  insuficiente  número de servidores  que compõe o  quadro  funcional,  apesar  de
esforçados, não confere a esperada vazão ao expediente. Tal  panorama certamente contribuiu para a delongada
remessa dos autos à escrevente responsável pelo seu cumprimento.A Unidade Judicial vem sendo acompanhada pela
Egrégia  Corregedoria  Geral  da  JustiçaDe  todo  modo,  na  situação  em  exame,  com  o  recebimento  da  presente
reclamação via Ouvidoria Judicial, os autos da ação de usucapião foram direcionados à funcionária que realizará o
cumprimento. Por fim, nessa ordem de ideias, não há providências de ordem administrativa para além das em curso e
tampouco indícios de ilícito administrativo.Ante ao exposto, determino o arquivamento dos autos, com ciência à Escrivã
Judicial e à Escrevente Chefe do setor de usucapião, notadamente para melhorar e prevenir a ocorrência de situações
semelhantes futuras. Ciência à Ouvidoria Judicial e à parte interessada.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.R.I.C. - ADV: LUÍSA HAMUD MORATO DE ANDRADE (OAB
179296/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kiara Tamara Guardia
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1000047-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Kiara Tamara Guardia -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ROBERTO WAGNER DRABEK DE FREITAS (OAB 221465/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1000073-63.2018.8.26.0635 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - G.C. - Vistos,1.
Estribada no discorrido, infiro que a parte interessada ajuizou "ação cautelar de exibição de documentos" em face do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito - Saúde, da Capital, objetivando, em apertada síntese, a exibição
de cartão de assinatura e  eventuais  documentos arquivados em seu nome.  Afirma que nunca assinou qualquer
documento no referido Cartório.De início, mostra-se imperioso ressaltar que o âmbito de atribuições do exercício desta
Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas da Capital se desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª Vara de
Registros Públicos, e não jurisdicional.Assim, a matéria aqui ventilada será objeto de apreciação no limitado campo de
atribuição desta Corregedoria Permanente, que desempenha, dentre outras atividades, a verificação dos cumprimentos
dos deveres e obrigações dos titulares de delegações afeta à Corregedoria Permanente desta 2ª Vara de Registros
Públicos da Capital. Vale dizer, não haverá formação de convencimento judicial para apreciação de procedência ou não
de exibição de documentos.Portanto, recebo a presente como pedido de providências.2. Delimitado o alcance do
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procedimento, colha-se manifestação do Interino da Unidade Extrajudicial, que deverá esclarecer sobre a autenticidade
do reconhecimento, informar sobre a existência de eventual cartão de assinatura depositado na Serventia e, se o caso,
indicar quais documentos foram utilizados para a identificação.Com a vinda da informação, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intime-se. - ADV: ERIVANE JOSE DE LIMA (OAB 123947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho e outro
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1000186-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. -  ADV: RAFAEL AMABILE NETO (OAB
275938/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1000621-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Vera Lucia Grechi Cardoso - - Vania Helena Grechi Bugari - - Nilo Roberto Greche - - Fernanda
Cristina Uekane Grechi - - Valmor Carlos Grechi Junior - - Rodrigo Alves Grechi - - Alexandre Herculano Alves Grechi - -
Ana Maria Alves Grechi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: NELSON AUGUSTO GONCALVES (OAB 52081/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.M.I.F
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1000714-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - N.M.I.F. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: HELEM CRISTINA DA ROCHA (OAB 208314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Porrelli Filho - - Maria Heloisa Calistro Porrelli
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1360

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1000720-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eduardo Porrelli Filho - - Maria Heloisa Calistro Porrelli - Vistos.Considerando que o endereço da
parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DENISE APARECIDA DE
ALMEIDA RIBEIRO (OAB 398999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilena Ferreira da Rocha
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1360

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1003305-72.2017.8.26.0068 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilena Ferreira da Rocha - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido.Custas à parte autora,
observada  a  gratuidade  processual  ora  deferida.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os
autos.P.R.I. - ADV: CICERO WILLIAM DE ALMEIDA ARAUJO (OAB 325809/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S. e outro
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1361

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo  1010250-76.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S. e outro - Vistos,Fls. 95/104: Ciente do não provimento do recurso interposto, mantendo, a
Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça, a r.  sentença prolatada.Assim, ao Sr.  Oficial  para lavratura do assento de
nascimento, nos termos da determinação constante na sentença de fls. 52/55.Após, não havendo outras providências a
serem adotadas, ao arquivo.Ciência ao Ministério Público, ao Sr. Oficial e aos interessados.Intimem-se. - ADV: MARCUS
VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB 138767/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1362

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1013593-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
THAMIRES PINTO SANTORO (OAB 173551/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1362

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018
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Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - Vistos.Irineu Cintra Filho e Angela Maria Cintra Pinoti propuseram ação com
pedido de retificação dos assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e deles próprios a fim de
obter cidadania italiana. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 8/25.Emendas à inicial nas fls. 67/76 e
83/85.O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido,  nas  fls.  80.É  o  relatório.FUNDAMENTO  E
DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice
legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela
procedência do pedido.Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial  e emendas.  Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 10 de janeiro de
2018. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Valderi
Pinheiro do Nascimento
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1363

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1020645-18.2017.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família -
Valderi Pinheiro do Nascimento - Vistos.Fls. 31: Ante o lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo adicional de quinze
dias à parte autora.Intimem-se. - ADV: MAURICIO DE MELO (OAB 118965/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1364

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1028094-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Diva Roza Nicoletto Lauriano - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação,
para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na na emenda à inicial (fls. 104/111). Custas pela parte
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autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JOSE LUIS GOMES STERMAN (OAB 122080/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS - B.D
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1364

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1032307-88.2017.8.26.0100  -  Averiguação de Paternidade -  REGISTROS PÚBLICOS -  B.D.  -  Vistos.Ao
Ministério Público. Int. - ADV: MARCELO RIBEIRO PENTEADO SILVA (OAB 92130/SP), MARIO ROBERTO CASTILHO (OAB
206829/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS - B.D
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1364

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1032307-88.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - REGISTROS PÚBLICOS - B.D. - Vistos.Chamo o
feito à conclusão a fim de reconsiderar o despacho retro.Assim, ante o teor da certidão de fls. 44, remetam-se os autos
ao arquivo com as anotações e cautelas de praxe. Intime-se. - ADV: MARIO ROBERTO CASTILHO (OAB 206829/SP),
MARCELO RIBEIRO PENTEADO SILVA (OAB 92130/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Maria Dantas
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1366

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1045182-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Dantas - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias,  sob pena de extinção,  nos termos do artigo 485,  §  1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se.  -  ADV:
FERNANDO MANOEL ANTUNES (OAB 58015/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1366

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo  1048130-05.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
O.R.C.P.N.S.M.P.S.  -  Vistos,1.  Para  melhor  organização  do  expediente  relacionado  ao  pedido  de  autorização  de
paralisação do funcionamento da Unidade na data da mudança para o novo endereço, determino à z. Serventia Judicial
que, com urgência, providencie a juntada dos documentos do Processo nº 0003228-47.2018, a estes autos, certificando.
2. Trata-se de requerimento para suspensão parcial do funcionamento da Serventia Extrajudicial, no sábado, dia 20 de
janeiro do ano corrente,  sem prejuízo do cumprimento da agenda de casamentos previamente estabelecida pela
Unidade, com vistas a realizar a mudança e a instalação dos bens móveis, além dos equipamentos de informática e do
acervo registral, no novo endereço.No caso telado, em caráter excepcional, o pedido se justifica ante a necessidade de
transportar,  organizar  o grande acervo e instalar  os equipamentos de informática na nova Unidade,  que deverá
obrigatoriamente atender o público regularmente, no próximo dia útil.A Titular da Delegação esclareceu que não haverá
prejuízo ao atendimento dos usuários, relativamente aos casamentos agendados, demonstrou a colocação de placa
afixada na frente da Unidade e a publicação na página virtual do Cartório, prestando seu dever de informar os cidadãos
sobre a mudança de endereço e excepcional suspensão do expediente. Bem assim, em caráter excepcionalíssimo, na
situação específica dos autos, autorizo a suspensão do atendimento ao público externo, no sábado, dia 20 de janeiro de
2.018, sem prejuízo da efetiva realização dos casamentos agendados na Unidade, devendo o restabelecimento do
serviço público delegado ocorrer no novo endereço, normalmente, no primeiro dia útil.3. Após regularização dos autos,
nos termos do item 1 supra, encaminhe-se cópia desta decisão, bem como do pedido de suspensão do expediente, à E.
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR
(OAB 197698/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.D.C
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1367

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1057360-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.D.C. - Vistos.Defiro a gratuidade processual à parte autora.Intime-se pessoalmente, por mandado, a ex-
cônjuge do requerente nos termos da cota ministerial de fls. 75. Intime-se. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB
120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rayan Ahmed Alshihab
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1367

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1059206-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Rayan  Ahmed  Alshihab  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: DALVA APARECIDA BARBOSA
(OAB 66232/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.A.B.S
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1065430-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.A.B.S. - Vistos.1. Fls. 100/103: Recebo como emenda à inicial. Anote-se.2. Abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.3. Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1066400-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah - Vistos.Apresente a parte autora
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos)
para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: RENATA PAULA PORRECA ATALLAH (OAB 314425/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - F.A.F
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1067659-10.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. -
F.A.F. - Vistos.Ao arquivo.Int. - ADV: FABRÍCIO MORENO FURLAN (OAB 174302/SP), ANDRESA HENRIQUES DE SOUZA
(OAB 271631/SP), FLAVIO ABISSAMRA FERREIRA DE SOUZA (OAB 345974/SP), JEAN CARLO DE OLIVEIRA PENTEADO
(OAB 359210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Augusta
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1069117-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Irene Augusta - VISTOS.Irene Augusta ajuizou a presente ação objetivando a lavratura de seu
registro tardio de nascimento. Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/30.Emenda à exordial às fls. 38/40.A D.
Representante do Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.  51).É o relatório.DECIDO.À vista dos
elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a manifestação favorável do representante do Ministério
Público, autorizo a lavratura do assento de nascimento de Irene Augusta, na modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a
cota ministerial supra.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor
Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual
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de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo
Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO (OAB 267890/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Manoel  Barato -  Vistos.Fls.  68:  Defiro  o  razoável  prazo adicional  de quinze dias  à  parte
autora.Intimem-se. - ADV: FERNANDA PIRES GARCIA BALOTIN (OAB 62316/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1371

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1072964-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite - - George
Domingos Sanches de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Francisco dos Santos
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1371

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1078074-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Francisco dos Santos - Vistos.1. Defiro a gratuidade. Anote-se.2. Defiro cota retro do Ministério Público.
Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: LUIS CARLOS PULEIO (OAB
104747/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Dalva Brianza
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1371

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1082484-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Dalva Brianza - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: DOVAIR BATISTA DA
SILVA (OAB 192421/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1372

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.A.M
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1088914-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.A.M. - Vistos.Ao arquivo.Int. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Custódio da Silva
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1090050-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Custódio da Silva - Vistos.Primeiramente, diligencie-se nos termos da cota ministerial retro.Com a vinda
da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastiana Alves da Silva Cardoso
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1090830-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastiana Alves da Silva Cardoso - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Int. - ADV:
ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 320238/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
- Vistos,Fls. 46 e ss: Defiro o prazo suplementar de trinta dias à interessada para comprovar nos autos a conclusão das
exumações e dos traslados.No silêncio, intime-se a interessada.Após, abra-se vista ao Ministério Público.Intime-se. -
ADV: GUSTAVO CAPELA GONÇALVES (OAB 209098/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonas Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano José Miserochi Alves de
Oliveira
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1092059-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonas Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano José Miserochi Alves de Oliveira - Vistos,Fls. 111/112: Defiro
o prazo improrrogável de 20 dias.Intime-se. - ADV: PAULO ROBERTO CARLINI (OAB 70568/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1093257-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RENATO SOUZA DELLOVA (OAB 201838/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.L.F.M
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1096468-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.P.L.F.M.  -  Providencie-se nos termos da cota ministerial  supra no prazo de dez dias.Int.  -  ADV:  SONIA
APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES (OAB 61796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1096630-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lisley Sophia Nunes Dias - - Vera Sophia Castellani - - Renato Sophia Nunes Dias - - Regina Maria
Bussolan Sophia - - Regina Helena Castellani - - Nilda Sophia - - Eglacy Cristina Sophia - - Leandro Roberto Sophia - -
Isabella Sophia Hossni - - Gustavo Sophia Nunes Dias - - Domingos Enio Sophia - - Alessandro Sophia - - Alberto Nunes
Junior - Vistos.Ante o teor da certidão retro, pela derradeira oportunidade, regularize a parte autora o recolhimentos das
custas processuais, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, tornem-me conclusos para as
providências cabíveis.Intimem-se. - ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS), CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB
14359/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1101318-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros - Vistos.Em face do certificado às fls. retro, intime-se os
autores pessoalmente a providenciar o andamento do feito, sob pena de extinção.Int. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI
FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - Vistos,Razão assiste à ilustre representante do Ministério Público. Ao
autor não cabe a simples solicitação de alteração de seu registro de nascimento para a retificação da paternidade e
consequente inclusão de patronímico, sem a efetiva anuência do suposto genitor.Para tanto, deverá o requerente, pelo
derradeiro prazo de 5 dias, comprovar que o dito genitor está de acordo com a retificação do assento do autor, com a
inclusão do mesmo no polo ativo da demanda, assim como sua representação processual.Intime-se. - ADV: THIAGO
ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M. - Vistos.Fls. 115/118: Aguarde-se informações por 15 (quinze) dias. No silêncio,
intime-se o requerente pela imprensa.Intime-se. - ADV: ROBERTO COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1112784-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 21, para os
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fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Certificado o trânsito em julgado, defiro o
desentranhamento dos documentos trazidos aos autos, mediante cópia.Oportunamente, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: SOLANGE GIANECHINI POLITO GODOY (OAB 81199/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1112899-56.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e
outros - Vistos,À míngua de outras provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução.Em continuação, concedo
ao D. Advogado do Tabelião oportunidade para oferecimento das alegações finais, assinado o prazo de 15 (quinze)
dias.Com o entranhamento das alegações finais,  voltem à conclusão para posterior deliberação.Ciência à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, encaminhando cópias das fls. 132/133 e 175/185, por e-mail, servindo a presente como
ofício.Int. - ADV: FABIANO CARVALHO (OAB 162597/ SP), FLÁVIA VAMPRÉ ASSAD (OAB 165361/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1113078-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após  prazo  legal  -  Herminia  Ocampo  -  Vistos.Abram-se  vistas  ao  Ministério  Público.Após,  tornem-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: MICHEL KURDOGLIAN LUTAIF (OAB 389718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Jonas
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1113465-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Jonas - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64, §  §  1º e 3º,  do Código de Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: OTÁVIO SIQUEIRA (OAB 165578/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Carvalho Guerato
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1115169-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  Bruno Carvalho Guerato -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALMIR SOBREIRA DE
OLIVEIRA (OAB 399272/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.P. - C.C.R.M. - -
L.C.P
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1375
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1119290-90.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  R.S.P. -
C.C.R.M. - - L.C.P. - Vistos,Trata-se de pedido de providências instaurado a partir de expediente encaminhado pela
Interina do Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, Capital, noticiando pedido de anulação da
averbação da separação consensual extrajudicial de Cláudia Cristina Rodrigues de Mendonça e Luiz Carlos do Prado, no
respectivo assento de casamento.Os autos foram instruídos com os documentos de fls. 03/10.O representante do
Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pelo  indeferimento  do  pedido  de  anulação  (fls.  22/24).É  o  breve
relatório.Decido.Cuida-se de pedido de providências encaminhado pela Interina do Registro Civil das Pessoas Naturais
do 19º Subdistrito - Perdizes, Capital, comunicando ter realizado a averbação da separação consensual extrajudicial de
Cláudia  Cristina  Rodrigues  de  Mendonça  e  Luiz  Carlos  do  Prado  junto  ao  assento  de  casamento,  efetuando  as
comunicações  necessárias.Consta  que,  no  mesmo dia  da  efetivação  do  ato,  em 01  de  dezembro  de  2.017,  os
interessados compareceram à Unidade e pleitearam a anulação da averbação, invocando motivos de cunho pessoal.
Houve a  negativa  do pedido dos  interessados,  ante  o  aperfeiçoamento do ato  de averbação.Afiguro  acertada a
recusa.Segundo o disposto no artigo 733, § 1º, do Código de Processo Civil, a escritura pública de separação consensual
extrajudicial caracteriza-se como um título hábil para qualquer ato de registro, independentemente de homologação
judicial.O ato de averbação da separação, judicial ou extrajudicial, no assento de casamento tem a finalidade de conferir
a  necessária  publicidade  do  ato  a  terceiros  e  ensejar  a  produção  de  plenos  efeitos  ao  término  da  sociedade
conjugal.Nesta  perspectiva,  a  averbação  que  torna  público  o  ato  já  existente  e  válido  assume uma conotação
meramente declarativa, sem qualquer aptidão para criar ou extinguir direitos.Na situação telada, a sociedade conjugal
dos interessados não foi rompida pela averbação da separação extrajudicial no assento de casamento, posto que já se
encontrava dissolvida desde o momento da lavratura da correspondente escritura pública de separação consensual.Sob
o enfoque da averbação aperfeiçoada e consumada que, no aspecto formal, seguiu fielmente o título apresentado,
mostra-se acertada a recusa do pedido de anulação ou cancelamento pela Interina do Registro Civil.Ademais, na linha
do parecer do ilustre representante do Ministério Público,  não há possibilidade de anulação ou cancelamento da
averbação, vez que não derivou de qualquer vício e tampouco há previsão legal para que os interessados, mesmo no
dia seguinte à sua efetivação, desistam do pedido. Uma vez inscrita no Registro Civil, a separação já obteve publicidade
plena, sendo impossível retornar o status quo ante.Por conseguinte, acolho a acertada recusa oposta pela Interina do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito - Perdizes, mantendo a averbação tal como realizada. Ciência à
Interina e ao Ministério Público, arquivando-se oportunamente.P.R.I.C. -  ADV: ANDRESSA MENDONÇA PRADO (OAB
331726/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.A.P.S
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1124412-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.A.P.S. -
Diligenciese nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA (OAB
141721/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.N
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1124536-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.N. - Vistos.Ao MP. Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Alves Suganelli
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1125097-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Alves Suganelli - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: BRUNO LUIS GUELFI (OAB 219684/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Vitieli Filho
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1125353-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mario Vitieli Filho - Vistos.Em face da certidão de fls. 03, torne-se sem efeito a distribuição,
devendo o Dr. Patrono providenciar a protocolização da petição nos autos corretos.Int. - ADV: VIVIANE DE MACEDO
NÓBREGA ARAÚJO (OAB 347784/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anny Ayumi Iogi
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1125822-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Anny Ayumi Iogi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARCOS TERUAQUI TOMIOKA (OAB 156036/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.P.M
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1125846-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  R.P.M.  -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ÁTILA AUGUSTO DOS SANTOS (OAB 220727/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.P.S.C
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1126035-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - J.P.S.C. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  BRUNO JAVAROTTI  MACIEL  (OAB
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302973/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.P.S.C
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1126035-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - J.P.S.C. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: BRUNO JAVAROTTI MACIEL (OAB 302973/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel,
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - A parte autora deverá providenciar o recolhimento
da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o
MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: SILVANA BECKHAUSER
(OAB 32287/SC)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Judith Behar - - Rachel Naomi Behar
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1126506-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Judith Behar - - Rachel Naomi Behar - - Sara Haia Behar - - Batia Behar - - Abigail Behar - - Eliahu Behar - - Esther
Behar - - Emilia Rebeca Chama - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: BRUNO KUPERMAN (OAB 275842/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1126638-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Marlene de Almeida Rocha Correa - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas
iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  nº  1307/2007),  e/ou  da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido  para  cada  procuração  é  de  R$  21,52.  -  ADV:  ANA OLIMPIA  DIALINA MAIA  CARDOSO ZUCARATO (OAB
137394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 23/01/2018 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0018/2018

Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  William Gustav  Halberstadt  -  A  parte  autora  deve providenciar  o  recolhimento  das  custas  iniciais  e  de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
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correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: RICARDO ROLLO DUARTE (OAB 235166/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo Erni
Klassman - José Marques Inácio
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1117

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0571/2017

Processo 0032339-86.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo
Erni Klassman - José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes Gonçalves Inácio - - Kazuto Hashimoto e s/m Therezinha
Tanamashi Hashimoto e outros - Municipalidade de São Paulo - Trata-se de ação de retificação de registro imobiliário
proposta por RONALDO ERNI KLASSMAN, referente ao imóvel transcrito sob o nº 210.901 junto ao 11°. CRI de São
Paulo.Colhidas informações do Registro de Imóveis.Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas
descrições, foi designada perícia. Citados os confrontantes e o Município, não houve oposição ao pedido, desde que
respeitados limites de confrontação, a planta e o memorial descritivo periciais (fl. 146/178).Opinou o Ministério Público
pela procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o
pedido é procedente.Não houve impugnação à pretensão inicial.A perícia realizada confirmou que as medidas e área
reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do registro respectivo.Ademais, os elementos constantes
dos autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os
limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis
vizinhos.A procedência da ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a
retificação da Transcrição nº 210.901 do 11º. CRI de São Paulo, nos moldes do memorial descritivo e planta de fl.
172/176.Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá
como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte
autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. PJV-25 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ANA PAULA DA
CONCEICAO VITALE DA COSTA (OAB 148300/SP), ALBERTO JOSE MUCCI (OAB 263574/SP), JOSE SEVES MOURA (OAB
335959/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1132

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 0015492-38.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro
- Vistos.Tendo em vista a pendencia do julgamento de Agravo de Instrumento da decisão que manteve o bloqueio da
matrícula, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, conforme documentos juntados às fls.300/301, aguarde-se por
mais 20 (vinte) dias. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB
91845/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1132

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl. 176, expeça-se mandado de intimação à
Municipalidade de São Paulo, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da apresentação do processo de
Regularização Fundiária do loteamento Cidade D'Abril - 2ª Gleba, acompanhado da documentação solicitada na nota
devolutiva  de  fls.141/143.Int.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB  100212/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1065733-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos
Oficiais da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - Vistos.De fato, de acordo com o artigo 465 do CPC, poderá o juiz
deferir o depósito de até 50% dos honorários periciais, todavia, o trabalho pericial exige gastos com levantamento
topográfico, materiais, transporte, fotos, entre outros, sendo que o laudo beneficiária exclusivamente a requerente.
Ademais, é praxe deste Juízo o depósito integral dos honorários para início da perícia.Feitas estas considerações,
deposite a interessada o saldo remanescente no valor de R$ 5.450,00, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta
publicação.Após, à perícia. Int. - ADV: WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI (OAB 229720/SP), WELLINGTON NEGRI DA SILVA
(OAB 237006/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da Costa Oliveira - Volker Seipp
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1066906-53.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da Costa Oliveira - Volker
Seipp - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público às fls.239/244, em seus regulares efeitos.
Anotese.Ressalto que conforme certidão de fl.245, decorreu o prazo para o impugnante apresentar seu recurso.À
suscitada  para  contrarrazões,  no  prazo  legal.Por  fim,  remetam-se  os  autos  ao  Egrégio  Conselho  Superior  da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCELO MIRANDA BALADI (OAB 130465/SP),
DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1074664-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios -
- Theresinha Egydio de Trez Rios - Vistos.Manifeste-se a registradora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota
ministerial de fls.65/66.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: FABIO HENRIQUE ALLI (OAB 220837/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo  1081978-80.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  8º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  -
Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitada às fls.236/241, em seus regulares efeitos. Ao Ministério
Público.Após, abrase vista ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. - ADV: ADRIANO ZAITTER (OAB 47325/PR)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1086740-42.2017.8.26.0100  -  Pedido de Providências  -  Cancelamento de Hipoteca -  Dario  Guerra  -
Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.48, expeça-se mandado de intimação ao credor hipotecário, Banco do Brasil, no
endereço informado à fl.44, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da pretensão.Após, cumpra-se a
parte final da decisão de fl.39. Int. - ADV: TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES DOS SANTOS (OAB 182691/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Juvenal Cabral Olim e outro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1138

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1090945-17.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de
Imóveis - Juvenal Cabral Olim e outro - Vistos.Tendo em vista as ponderações da Municipalidade de São Paulo às
fls.139/140, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que o interessado deposite junto à Serventia Judicial, os documentos
físicos  concernentes  as  plantas,  que  foram digitalizados  às  fls.  29,  31/32,  37/38  e  48.Com a  apresentação  da
documentação, remetam-se os autos juntamente com a pasta física à Prefeitura de São Paulo, para manifestação no
prazo de 20 (cinte) dias. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RUBENS
GOMES HENRIQUES (OAB 383120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1139

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima
-  Municipalidade de São Paulo  -  Vistos.Tendo em vista  a  certidão de fl.84,  expeça-se  mandado de intimação à
Municipalidade de São Paulo, para manifestação acerca da decisão de fl.77, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. - ADV:
AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI
(OAB 65994/SP), KARINE COELHO GONÇALVES (OAB 359222/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Leandro Carlos Mazzei - - Caroline
Helena Billo
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1139
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1112463-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Leandro Carlos Mazzei - -
Caroline Helena Billo - Vistos.Recebo a petição e documentos de fls.38/88 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do
15º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando a matrícula atualizada do
imóvel. Após, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: NELSON DE SOUZA PINTO NETO
(OAB 280190/SP), CARLOS HENRIQUE GALLUCCI (OAB 271198/SP), ALEXANDRA PINA (OAB 284382/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do Amaral
Nunes Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1139

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1118316-53.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lia Odete do
Amaral Nunes Pereira - - Marcelle Lisabel Nunes Pereira - - Ive Daniela Nunes Pereira - - Andrea Augusta Nunes Pereira -
Vistos. Recebo a petição e documentos de fls.185/188 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RICARDO RAMOS BORGES (OAB 282952/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Wlademir Carlos David
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1140

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1122836-56.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  Wlademir Carlos David -
Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é o registro da carta de adjudicação expedida pelo MMº Juízo da 2ª
Vara  Cível  da  Comarca  de  Limeira,  recebo  o  procedimento  como  dúvida  inversa.  Anote-se,  retificando  a
autuação.Emende o suscitante a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, readequando-a nos moldes estabelecidos no
artigo 319 e 320 do CPC, bem como deverá juntar a representação processual.Após, tornem os autos conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: CARLOS ALBERTO DE SALVI JUNIOR (OAB 203257/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Carta Precatória Cível - Citação (nº 0006005-52 2012 - 2ª VARA CÍVEL) - Marcel
Augusto Kraide
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1140

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1123380-44.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 0006005-52 2012 - 2ª VARA CÍVEL) -
Marcel Augusto Kraide - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento de carta precatória,
remetam-se os autos ao distribuidor  para as providências cabíveis.  Int.  -  ADV: GISELI  VILELA DE OLIVEIRA (OAB
195204/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Dori Edson Spina Lucas
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1140

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1123532-92.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Dori Edson Spina Lucas -
Vistos. Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório formulada por Dori Edson Spina Lucas em face da
Associação Familiar e Beneficente da Vila Mará e Adjacências.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo
MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer
coaduno:"... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante
vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que
reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas
possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo
menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força
maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores"...Para a eleição de um administrador provisório é
imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a
própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o
Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil  Brasileiro e, para tal,  deve o administrador
provisório ter poderes específicos para convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal entendimento está
pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça (Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004,
611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: "Se a administração da
pessoa  jurídica  vier  a  faltar,  o  juiz,  a  requerimento  de  qualquer  interessado,  nomear-lhe-á  administrador
provisório".Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o
requerimento  na  via  judicial,  perante  uma das  Varas  Cíveis  competentes,  preservando-se  assim,  o  princípio  da
continuidade registrária. Feitas estas considerações, em consonância com o princípio da celeridade, que norteia os atos
processuais, redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, que detém competência absoluta para
apreciação da questão.Int. - ADV: IVETE DOS REIS (OAB 77159/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1141

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0572/2017

Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São
Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da informações do registrador
(fls.218/221).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.R.O
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2018

Processo 0501561-24.1985.8.26.0100 (000.85.501561-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.R.O. - À parte interessada para comparecer perante este Juízo, no prazo de
10 dias, para retirar a Certidão de Objeto e Pé e a Carta de Sentença requeridas, após o prazo os autos retornaram ao
arquivo. - ADV: ALEXANDRA DE ARAUJO BENEDUZZI (OAB 213110/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro Benito Urbano Dominguez
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2018

Processo 608/77  Retificação de Registro Benito Urbano Dominguez -  Os autos encontram-se desarquivados,  ao
interessado para regularizar sua representação processual, bem como, requerer o que de direito no prazo de 10 dias,
nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo. Adv.: Paulo Cesar Brandão OAB/SP nº 194.057.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências J D 2 V R P T N
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2018

Processo 0037207.68.2016 Pedido de Providências J D 2 V R P T N - Fls. 1.793/1.794, indefiro o ingresso do terceiro
nos autos pelo fato da questão envolver interesse de controle da Administração e haver segredo de justiça. Além disso,
o interesse do terceiro pode ser satisfeito por meio do exame das decisões desta Corregedoria Permanente e da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça que foram publicadas no D.O.J., com consta das certidões de fls. 1.582/1.585 e 1.778;
bem como de sua documentação disponível na serventia extrajudicial. Adv. : Tiago Mariano da Silva OAB nº 361.371.
Marcelo da Silva Soares de Oliveira OAB nº 379.319. 

↑ Voltar ao índice

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2018

PORTARIA Nº 238/2017-RC  - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, datado de 11 de dezembro de 2017, noticiando
a impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 21 de novembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª.
Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 21 de novembro de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Claudinei Teixeira, para exercer a função de Juiz de Casamentos,
no RCPN do 48º Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0008/2018

PORTARIA Nº 239/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha, datado de 08 de dezembro de 2017,
noticiando a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos  designados para  os  dias  03,  10,  17,  18,  24 e  25 de novembro de 2017,  por  motivos  particulares;
Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Claudinei Teixeira, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº 16.426.153 - SSP/MG, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do 48º Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 03, 10, 17,
18, 24 e 25 de novembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Daniella Vicentini Gallucci de Sousa, para exercer a função de
Juíza de Casamentos, no RCPN do 29º Subdistrito - Santo Amaro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2018

PORTARIA Nº 240/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil  das Pessoas Naturais  do 29º Subdistrito -  Santo Amaro,  datado de 16 de novembro de 2017,  noticiando a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular para celebrar o casamento designado para o dia 16 de novembro de
2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar Daniella Vicentini
Gallucci de Sousa, brasileira, solteira, portadora do RG nº 23.729.925-2 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito - Santo Amaro, a fim de realizar o
casamento que foi celebrado no dia 16 de novembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Alessandro Maciel Januário, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 26º Subdistrito - Vila Prudente
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2018

PORTARIA Nº 241/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil  das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito -  Vila Prudente, datado de 24 de novembro de 2017, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento
designado para o dia 23 de novembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
RESOLVE: Designar Alessandro Maciel Januário, brasileiro, casado, portador do RG nº 34.524.794-2 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito - Vila



91

Prudente,  a  fim de  realizar  o  casamento  que  foi  celebrado no  dia  23  de  novembro  de  2017.  Promovam-se  as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de JUARA PARRILLO DE SOUSA, para responder pelo expediente do
14º Tabelionato de Notas da Capital
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0008/2018

PORTARIA Nº 09/2017-TN -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Tabelião do
14º Tabelionato de Notas da Capital,  datado de 06/11/2017, noticiando que usufruirá férias no período de 06 de
novembro de 2017 a 11 de novembro de 2017, bem como seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº 8.935; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar JUARA PARRILLO DE SOUSA,
para responder pelo expediente do 14º Tabelionato de Notas da Capital,  nos termos e para os fins previstos no
parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, no período de 06 a 11 de novembro de
2017. Promovam-se as comunicações necessárias. 

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) intimado(s) a devolver ao Cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão, os autos que se encontram em poder deste, conforme seguem, nos precisos
termos dos Provimentos 20/66 e 98/76 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.

Processo nº 0166954.52.2008.8.26.0100 Retificação de Registro Civil
Reqte: Jeová Riceli Filho - Carga dia: 15/12/2017
Advº: Maria Izabel de Souza, OAB/SP 149.594/SP

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0009108-54.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C. -
Vistos,Cumpra-se o despacho de fls. 256, arquivando-se os autos, com as cautelas de praxe.Intime-se. - ADV: HERICK
BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C.
e outro
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Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0030946-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
R.V.N.C. e outro - Vistos,1. Fls. 4.109: Ciente. 2. Ante a proximidade da data designada para a audiência, intime-se a
representante, com urgência, por e-mail, para cumprimento da decisão de fls. 4.093/4.094, inclusive da sua convocação
para prestar depoimento em Juízo.3. No mais, aguarde-se a audiência designada.Intime-se. - ADV: CARLOS EDUARDO
FERRARI (OAB 98598/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C.
e outro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0030946-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
R.V.N.C. e outro - Vistos,Certidão de fls. 4113: ciente.Aguarde-se a audiência.Intime-se. - ADV: CARLOS EDUARDO
FERRARI (OAB 98598/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Pedro Uehara - Sonia John
Batista
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0036340-41.2017.8.26.0100 (processo principal  0204986-34.2005.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Pedro Uehara - Sonia John Batista - Certifico e dou fé que não consta nos autos o
cadastro da executada. Certifico ainda que, nesta data, efetuei o referido cadastro e, por este motivo, enviei para
republicação a r. Decisão de fls. 30: " "Vistos.1. O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende completamente
o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de Processo
Civil, intime-se a executada Sonia John Baptista, por publicação, para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$
7.948,68).2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia, permanecendo os autos
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em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois prazos conferidos nos
itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no caso de não pagamento
e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de
advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora
e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra,
intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias. Intimem-se." -
ADV: RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO (OAB 106681/SP), LUCIANO GANDRA MARTINS (OAB 147044/SP), MARCELO
FERREIRA VILAR DOS SANTOS (OAB 162801/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.S.S.C. - -
R.B.G. e outro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0055908-77.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  C.G.J.  -
R.S.S.C.  -  -  R.B.G.  e  outro  -  Vistos,Dê-se vista  dos  autos  ao representante  do Ministério  Público.Após,  voltem à
conclusão.Com cópias das fls. 317/348, 353/419 e 429/468, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente como oficio.Int. - ADV: JULIANA VIEIRA DOS SANTOS (OAB 183122/SP), CARLOS EDUARDO FERRARI
(OAB 98598/SP), FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP), BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB
24726/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0059199-51.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  C.G.J.  -
Vistos,Fls. 141/152: Defiro a habilitação dos interessados porquanto devidamente comprovado o interesse jurídico.Em
05 (cinco) dias, requeiram o quê de direito, certo que o presente expediente já se encontra sentenciado, inclusive com
trânsito em julgado.Após, se silente, ao arquivo.Intimem-se. - ADV: TANIA DE CASTRO ALVES (OAB 266996/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Moises Martins de Oliveira -
Adilio dos Santos
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0061198-39.2017.8.26.0100 (processo principal  0010514-33.2005.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Moises Martins de Oliveira - Adilio dos Santos - Certifico e dou fé que não consta nos
autos o cadastro do executado. Certifico ainda que, nesta data, efetuei o referido cadastro e, por este motivo, enviei
para  republicação  a  r.  Decisão  de  fl.  539:  "Vistos.1.  O  pedido  de  cumprimento  definitivo  da  sentença  atende
completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do
Código de Processo Civil, intime-se o executado Adilio dos Santos e outra , por publicação para, no prazo de 15 dias,
pagar  o  débito  indicado  (R$  2.030,58).2.  Transcorrido  o  prazo  acima sem o  pagamento  voluntário,  certifique  a
Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos
os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis
que, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez
por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo
executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a
satisfação da execução, em dez dias.Intimem-se." - ADV: MARIO DE SOUZA FILHO (OAB 65315/SP), FULVIA REGINA
DALINO (OAB 103365/SP), ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos
Santos
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0061237-36.2017.8.26.0100 (processo principal  0010514-33.2005.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos Santos - - Joana Tobias dos Santos - Certifico e dou fé que
não consta nos autos o cadastro dos executados. Certifico ainda que efetuei o referido cadastro e, por este motivo,
enviei para republicação a r. Decisão de fl. 23: "Vistos.1. O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende
completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do
Código de Processo Civil, intime-se o executado Adilio dos Santos e Joana Tobias dos Santos, por publicação para, no
prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 2.142,88).2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário,
certifique a Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).3.
Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me
conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do
débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito
pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a
satisfação  da  execução,  em  dez  dias.Intimem-se."  -  ADV:  FULVIA  REGINA  DALINO  (OAB  103365/SP),  MARCELO
HENRIQUE DA COSTA (OAB 127322/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S. e
outros
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0062732-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - I.M.S.
e outros - Vistos,1. Fl. 213: Ciente.2. Por ora, aguarde-se o retorno do mandado de intimação expedido à fl. 211. - ADV:
ELAINE GARCIA MORALES DE ANDRADE (OAB 141394/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 0066898-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G. -
Vistos,Convoco Carlos Apolinário da Costa Júnior e Luiz Eduardo Madeira Neves para prestarem depoimento em Juízo,
designando audiência para o próximo dia 31 de janeiro de 2018, às 15:00 horas.Deverá o Sr. Interino providenciar o
comparecimentos daqueles independentemente de intimação pessoal deste juízo.Ciência ao Ministério Público e ao Sr.
Interino. - ADV: JAIR ALVES BARBOSA (OAB 79334/SP), CLAUDIA PACINI BARBOSA (OAB 207937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Simões Serapompa
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1001074-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Simões Serapompa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DENYS CAPABIANCO (OAB 187114/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Della Sala da Costa Aguiar
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1001171-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Della Sala da Costa Aguiar - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RENATA SILVA DOS SANTOS (OAB 140889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Roberto Massella Junior
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1152

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1001237-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Roberto Massella Junior - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.H.S
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1001840-92.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.H.S. - Vistos,1. Manifeste-
se o Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 31º Subdistrito - Pirituba da Capital, acerca
dos fatos telados, acostando a documentação correlata, se o caso.2. Com o cumprimento da providência supra, intime-
se o Sr. Representante, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.Intimese. - ADV: MARCELO DELMANTO BOUCHABKI (OAB 146774/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.R.P.P
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1002678-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.R.P.P. -
Vistos,Tratase de expediente encaminhado pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila
Mariana, Capital, suscitando dúvida quanto à averbação do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento
de Emylly Yummy Ikeda, que pretende alterar o nome para "Emylly Yummy Nakashima Pinto".O representante do
Ministério  Público  ofertou parecer,  opinando pelo  deferimento do pedido formulado (fls.  65/66 e  108).É  o  breve
relatório.DECIDO.Cuidam os  autos  de dúvida suscitada pelo  Oficial  do Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  do 9º
Subdistrito Vila Mariana, Capital, relacionada à averbação do reconhecimento de paternidade realizado por José Ricardo
Patriota  Pinto,  em  relação  à  Emylly  Yummy  Ikeda,  que  pretende  adotar  o  nome  "Emylly  Yummy  Nakashima
Pinto".Depreende-se dos elementos carreados ao feito  que a interessada,  nascida aos 03 de julho de 1.990,  foi
registrada pela genitora, Lúcia Nakashima Ikeda, e por Jorge Masao Ikeda que, na época de seu nascimento, era casado
com sua mãe (fls. 04). Posteriormente, sobreveio a sentença proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara da Comarca de Embu,
transitada em julgado, determinando a exclusão da paternidade atribuída a Jorge Masao Ikeda, bem como a exclusão
dos avós paternos do assento de nascimento da registrada. A averbação foi cumprida em 28 de agosto de 2.006.No
presente expediente, devidamente instruído pelo termo de reconhecimento de paternidade firmado por José Ricardo
Patriota Pinto, que contou com anuência expressa da reconhecida, pretende-se ultimar a correlata averbação à margem
do assento de nascimento de Emylly Yummy Ikeda e, além disso, alterar o nome da registrada para "Emylly Yummy
Nakashima Pinto". Pois bem.De início, no que concerne ao reconhecimento de paternidade em questão, infere-se que o
exame de DNA de fls. 61/62 confirmou a paternidade biológica e, por conseguinte, a averbação do reconhecimento
deverá ser feita no assento de nascimento.De outro lado, contudo, diante da natureza administrativa que norteia este
expediente, forçoso convir que a única alteração de nome que comporta ser acolhida é para incluir o novo patronímico
paterno "Pinto". As demais modificações de nome pretendidas pela interessada, para excluir o sobrenome "Ikeda" e
incluir o sobrenome materno "Nakashima", reclamam a observância do procedimento judicial previsto no artigo 109 da
Lei de Registros Públicos, e não podem ser decididos nesta via administrativa.Cumpre salientar que, como o mandado
judicial expedido pelo MM. Juízo da 1ª Vara da Comarca de Embu não determinou, de modo expresso, a exclusão do
sobrenome "Ikeda" do nome da registrada, a despeito da ordem para a exclusão do vínculo de filiação paterno,
concretamente, Emylly continuou utilizando o referido patronímico que, diga-se, até a presente data é o único que
compõe o seu nome.Portanto, inobstante a averbação no assento de nascimento, realizada em 2.006, que excluiu a
paternidade, certo é que, ao longo desses onze anos, Emylly continuou utilizando normalmente o sobrenome "Ikeda",
ciente de que Jorge não figurava mais como pai no seu registro e que, dessa forma, não havia mais justificativa para
que mantivesse aquele patronímico atrelado ao seu nome.Ainda que se argumente que à data da averbação Emylly era
relativamente incapaz, não se pode olvidar que, ao atingir a maioridade civil, em julho de 2008, ela continuou usando o
sobrenome "Ikeda" e não adotou providencia para adequar seu nome à realidade de sua filiação. Tanto que, em 11 de
fevereiro de 2.017 (fls. 98), utilizou-se de sua certidão de nascimento com o sobrenome "Ikeda" para a emissão de
documento de identificação.  Nesta mesma toada,  no que tange ao pedido para inclusão do sobrenome materno
"Nakashima", não pode ser deferido nesta via administrativa. A matéria abordada no Provimento nº 16 do CNJ, que
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tratou especificamente do reconhecimento voluntário de filho pelo genitor biológico, não abarcou qualquer situação que
dispense de apreciação judicial o pedido de acréscimo do patronímico da genitora. Destarte, impõe-se o indeferimento
do pedido de exclusão do sobrenome "Ikeda" e inclusão do sobrenome "Nakashima" nesta via administrativa, devendo
a interessada, se o caso, buscar a via adequada, em observância ao artigo 109 da Lei de Registros Públicos.Assim, na
forma em que concebida a alteração, forçoso concluir que a situação induz à averbação no assento de nascimento nos
exatos termos da realidade contida no registro de nascimento, com inserção da filiação paterna.Pelo exposto e por tudo
mais que nos autos consta, isso, determino a averbação do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento
de Emylly Yummy Ikeda, que passará a chamar-se "Emylly Yummy Ikeda Pinto".Ao Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 9º Subdistrito Vila Mariana, Capital, para a averbação do reconhecimento de paternidade, nos moldes em
que determinado.Ciência ao Oficial e ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos.R.I.C. - ADV: AURINO
SOUZA XAVIER PASSINHO (OAB 116219/SP), ELIAS POLUBOIARINOV (OAB 122820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.R.T
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1006936-30.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.R.T. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nadia Marie Calfat Nami Haddad
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1007348-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nadia Marie Calfat Nami Haddad -  Vistos.Ciência à parte interessada de que os autos retornaram da 2ª
instância, com decisão transitada em julgado.Se nada for requerido em 5 dias, remetam-se ao arquivo.Int. - ADV:
FABIANA CALFAT NAMI HADDAD (OAB 153252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joseilson Fontes de Goes Junior
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1155
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1009680-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joseilson Fontes de Goes Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas de fls.
27/55, 67/73 e 90/93. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: RAFAEL BARBOSA
MIRANDA ANGELICO (OAB 914A/SE)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R. e
outro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1011394-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.I. - N.W.F.R.
e outro - Vistos,Fls. 203/215: Cumpra-se a R. Decisão proferida pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que deu
provimento ao recurso interposto, para determinar o prosseguimento da habilitação para casamento, com adoção do
regime de separação obrigatória de bens, prevalecendo o pacto antenupcial que estipula a incomunicabilidade absoluta
de aquestos.Por conseguinte, ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito -
Ibirapuera,  para cumprimento da decisão.Após,  não havendo outras providências a serem adotadas,  determino o
arquivamento dos autos.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: BRUNO FORLI FREIRIA (OAB 297086/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - S.V.S
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1026114-45.2017.8.26.0007 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - S.V.S. - Vistos,Cuida-
se de pedido de autorização para cremação dos restos mortais de Jean Carlo Santana Batista, falecido em 07 de
fevereiro de 2.014, pleiteado por sua genitora, Sandra Valéria Santana.Depreende-se dos elementos coligidos ao feito
que a morte do extinto decorreu de forma violenta, conforme o Boletim de Ocorrência nº 1194/2014.Sendo assim,
incide o disposto no artigo 593 do Tomo I das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, que estabelece: "Art.
593. A autorização para cremação de cadáver, daquele que houver manifestado a vontade de ser incinerado, será, no
caso de morte violenta, dada pelo Juiz Corregedor Permanente da Polícia Judiciária". Acrescente-se, ainda que, nos
termos do artigo 593, § 4º, do Tomo I das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, e como bem observado
pela ilustre representante do Ministério Público, a eventual existência de inquérito policial desloca a competência para o
Juízo em que este tramita.Em sendo assim, acolho o parecer da representante do Ministério Público e determino a
remessa do presente feito ao MMº Juiz  Corregedor Permanente da Polícia Judiciária,  competente para apreciar  o
pedido.Cumpra-se a presente decisão com urgência, efetuando-se as anotações e comunicações de praxe.Ciência ao
Ministério Público.Intime-se. - ADV: CRISTIANE DE ALMEIDA BATISTA (OAB 347707/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1027250-48.2015.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Barbosa de Novaes - A certidão de Nivaldo Barbosa de Novaes está à disposição
do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1156

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1027423-16.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T. - Vistos,Fls.
854/859: ciente das providências adotadas.No mais, não havendo outras providências administrativas a serem adotadas
por esta Corregedoria Permanente, arquivem-se os autos.Dê-se ciência ao MP e à Tabeliã.Com cópias das fls. 854/859,
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oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RODRIGO DE
CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1031637-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio - Vistos.Acolho como razão de decidir a cota ministerial de fls. 48/49. De
fato, devem ser observados os princípios da anterioridade, uniformidade, veracidade e continuidade, de modo que
todos os assentos posteriores ao erro inicial devam ser retificados. Assim, providencie a parte autora nos termos da
cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Vistos.Nos moldes da decisão de fls. 167, intime-se pessoalmente a parte autora, expedindo-
se o necessário. Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018
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Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Vistos.Atente-se o requerente ao correto atendimento da cota ministerial
de fls. 61, no prazo de 5 dias.Int. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO (OAB 262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1157

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Antonio Freua - Vistos.Deverá a Serventia certificar nos autos acerca do efetivo cumprimento do mandado
de intimação de fls. 98, com urgência.Após, conclusos para deliberações.Int. - ADV: CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO
(OAB 98071/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ouRestauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidiomar Pereira do Nascimento
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1039049-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidiomar Pereira do Nascimento - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
43/44. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LOW SIDNEY PAULINO
(OAB 266745/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Alexandra Aparecida do Nascimento Santos
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1045898-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Alexandra Aparecida do Nascimento Santos - Vistos.Oficie-se consoante requerido às fls. 47/48.No
mais, expeça-se o necessário para intimação do genitor da autora no endereço fornecido às fls. 43.Intimem-se. - ADV:
ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTO (OAB 295400/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - G.S. e
outros
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1046000-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - G.S.
e outros - Vistos,Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me conclusos. - ADV: BIANCA GORGATTI
(OAB 356897/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.D.R
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1046790-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.D.R. -  Vistos.Ao Ministério Público.Int.  -  ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP),  ROBERTA
MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1053834-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P. - Vistos.Acolho a cota ministerial supra. Providencie a parte autora, pois, no prazo de dez dias.Intimem-se. -
ADV: MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP), RITA DE CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA E NISHIMURA (OAB
286742/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1055183-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P. - Vistos.Atente-se o requerente para o cumprimento integral da cota ministerial de fls.
150/153. Para tanto, concedo o derradeiro prazo de 10 dias.Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1055250-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros - Vistos.Acolho como razão de decidir a cota ministerial
de fls. 109/110. De fato, devem ser observados os princípios da anterioridade, uniformidade, veracidade e continuidade,
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de modo que todos os assentos posteriores ao erro inicial devam ser retificados. Assim, providencie a parte autora nos
termos da cota ministerial de fls. 95/96, item III, no prazo de dez dias.Int.*Intimem-se. - ADV: RODRIGO HELENE DOS
SANTOS (OAB 371222/ SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A. e outro - T.N.C. e
outro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1057228-14.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A. e outro -
T.N.C. e outro - Vistos,Em face da convocação desta magistrada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça para integrar
a equipe que realizará correição extraordinária em serventia extrajudicial, que ocorrerá em 30 de janeiro de 2.018,
redesigno a audiência para o próximo dia 22 de fevereiro de 2.018, às 14:00 horas.À Serventia Judicial para recolher o
mandado e reexpedir a intimação, providenciando o necessário para realização do ato. Intime-se. - ADV: VIVIANE
CARDOSO  BORGES  (OAB  276632/  SP),  WILAME  CARVALHO  SILLAS  (OAB  129733/SP),  ZELMO  SIMIONATO  (OAB
130952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1161

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1058296-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro - Vistos.Fls. 70/71: Acolho como emenda à exordial a fim de constar que o
pólo ativo é composto pelo menor, devidamente representado por seus genitores.Em face do requerido na petição
supra indicada, oficiese ao Consulado da Romênia em São Paulo a fim de que informe a grafia correta dos prenomes e
patronímicos de todos os envolvidos,  encaminhando-se as respectivas certidões.  Intimem-se.  -  ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliane Ghirello
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1069691-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliane Ghirello - Fls. 35: Ao Ministério Público. - ADV: OPHELIA MARIA AMORIM DUNHOFER REINECKE (OAB
18210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Franco de Almeida Semino
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1070280-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Franco de Almeida Semino - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int.
- ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lucia Pereira Apostolo
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1076443-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lucia Pereira Apostolo - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial.Custas à parte autora.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSE IACKOWSKI GONÇALVES (OAB 215818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1076761-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alice dos Anjos Gonçalves Sagnori - Vistos.Torne-se sem efeito a cota ministerial de fls. 48/49, lançada por
equívoco em duplicidade.Acolho como razão de decidir a cota ministerial de fls. 56/57. De fato, devem ser observados
os princípios da anterioridade, uniformidade, veracidade e continuidade, de modo que todos os assentos posteriores ao
erro inicial devam ser retificados. Assim, providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls. 41/42 no
prazo de dez dias.Int. - ADV: GUSTAVO HOFSTAETTER TRAMUJAS (OAB 402578/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Rodrigues Jerschow
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1164

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1077170-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Rodrigues Jerschow - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 120.Fica desde já concedido
o prazo de 30 (trinta) dias. Int. - ADV: CESAR MILANI (OAB 353263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wanda Ruth da Silva Maldi
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1165

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1081680-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wanda Ruth da Silva Maldi - - Carla Maldi Motta - - Daniela Maldi Mendes - - Fabiana Maldi - Vistos.Homologo a
desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando a parte
autora nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Otília Bocchini



108

Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1166

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1085479-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Otília Bocchini - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Camila Cristiane Domingues Ortega
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1167

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1088626-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Camila Cristiane Domingues Ortega - Vistos.Homologo a renúncia recursal de fls. 73.Se em
termos, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário.Int.  -  ADV: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES (OAB
194929/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1167

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1090798-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi - Vistos.Fls. 531/532: Ao Ministério Público. Sem prejuízo, desde já
defiro o prazo de 20 dias para cumprimento dos demais mandados.Intime-se. - ADV: LUANA RODRIGUES FERREIRA
DAMASCENO (OAB 350268/SP), RANDAL DAMASCENO LIMA (OAB 74717/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- O.M
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1093164-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - O.M. - Vistos.Manifeste-se a requerente, em 5 dias, sobre a cota ministerial de fls. 37, item I.No mesmo prazo,
providencie a autora o recolhimento da taxa judiciária para a intimação de seu genitor.Int. - ADV: LAIS MARIA MARTINHO
(OAB 71748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Camargo da Costa Neves
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1093752-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Camargo da Costa Neves - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias,
das  certidões  da  Justiça  Estadual  (Distribuidores  Cível,  Criminal  e  Execuções  Criminais),  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de
todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do
CPF da autora.2. Após, tornem conclusos.Int. - ADV: LEONARDO VELLOSO LIOI (OAB 245591/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronaldo Parisi
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1093898-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ronaldo Parisi - Vistos.Fls. 56/57: À parte autora.Int. - ADV: ALBANO MARTINS GOMES FUNICO
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(OAB 235466/SP), DEBORA LEISTER (OAB 375986/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liana Morari Pinto
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1094925-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liana Morari Pinto - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na emenda à inicial de fls. 46/49. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.I. - ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.E.S.P. e outro - T.N. e
outros
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1168

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1094929-09.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.E.S.P. e outro - T.N. e
outros - Vistos,Em face da convocação desta magistrada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça para integrar a
equipe que realizará correição extraordinária em serventia extrajudicial, que ocorrerá em 30 de janeiro de 2.018,
redesigno a audiência para o dia 22 de fevereiro de 2.018, às 14:30 horas. À Serventia Judicial para recolher os
mandados (fls.  419/421) e reexpedir  as intimações necessárias,  com urgência,  providenciando o necessário para
realização do ato.Intime-se. - ADV: VIVIANE CARDOSO BORGES (OAB 276632/SP), WILAME CARVALHO SILLAS (OAB
129733/SP), ZELMO SIMIONATO (OAB 130952/SP)

↑ Voltar ao índice



111

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dorival Tringoni
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1169

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1101510-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dorival Tringoni - Acolho como razão de decidir a cota ministerial de fls. 42/43. De fato, devem ser observados
os princípios da anterioridade, uniformidade, veracidade e continuidade, de modo que todos os assentos posteriores ao
erro inicial devam ser retificados. Assim, providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls. 31/32 no
prazo de dez dias.Int. - ADV: MARCUS VINICIUS ALVES MENDES (OAB 113870/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1169

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1101792-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Valter Morales Pombal - - Valter Ribeiro Pombal - - Cristina Ribeiro Pombal - - Silvia Ribeiro
Pombal de Carvalho - - Marcela Ribeiro Pombal - Vistos.Em atendimento à cota ministerial retro, deverão os autores
providenciar a emenda à petição inicial, no prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV: REGINALDO DONISETE ROCHA LIMA (OAB
221450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1170

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - Vistos.Fls. 60/61: Defiro o prazo
requerido. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB
163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1173

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto
Lopes - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: ALESSANDRA SOUZA VILELA
(OAB 265093/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.S.B.F
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1107526-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.S.B.F.
- Vistos,1. Fls. 46/49: Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos e, no mérito, reconsidero a decisão
embargada, para o fim de deferir o pedido de habilitação formulado pelo interessado. Anote-se, providenciando-se o
necessário.2. Na linha do item 2 da manifestação retro do Ministério Público, determino aos advogados constituídos que
forneçam o paradeiro do genitor e da menor, informando o endereço e o telefone em que os interessados possam ser
localizados. Prazo: cinco dias.3. No mais, verifico que o exame de DNA já foi determinado e o ofício para sua realização
foi  expedido às  fls.  50.  Nestes  termos,  acolho o  item 3 da cota  retro  do Ministério  Público,  para  determinar  o
encaminhamento da DNV apresentada pelo interessado, para a confirmação da identificação da criança a ser submetida
a exame junto ao IMESC. Com cópia da principais peças, oficiese ao IMESC, consignando que as partes são beneficiárias
da gratuidade (Justiça Gratuita). Com a definição de data, as partes serão intimadas no endereço que deverá ser
fornecido, com brevidade, pelo advogado.Intime-se. -  ADV: LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA (OAB 256198/SP),
MARINA PRADO LEITE (OAB 376183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Evangelista Santos Moraes
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1183



113

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1107795-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Evangelista Santos Moraes - - Kaeh Matheus Evangelista Rolim - Vistos.Cuida-se
de ação de retificação de assento civil.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos
do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a
competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a  matéria  é  reservada à  Lei  de Organização Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de
competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata
de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de
uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar
e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu
for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer
valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha,
confira-se  a  melhor  jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA.  Ação  de  retificação  de  registro  civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,
respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos
aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o
Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e
posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros
diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias
Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional da Penha, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de
Processo  Civil.  Caso  suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: SIMONE ROSA LEÃO (OAB
237180/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Teruko Nishiyamamoto de Oliveira
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1108256-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Teruko Nishiyamamoto de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: TERESINHA MARIA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 370320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseane Massaro - - Rubens Massaro
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1108531-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Roseane Massaro -  -  Rubens Massaro -  -  Roberto Luiz  Schmidt Rodrigues Massaro -  Vistos.Ao Ministério
Público.Int. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1184
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Hugo Silva Gomes e outros
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1112304-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Hugo Silva Gomes e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA
DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1112464-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: FLAVIA ZAIDAN DALLA VERDE (OAB 311099/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Estevo Aparecido Bassetto
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1114222-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Estevo Aparecido Bassetto - - Marciano Bassetto - - Ana Paula Elisangela Cristina Bassetto - - Lígia Angelica
Bassetto - - Fabiana Silvia Bassetto - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1114440-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes Sampaio Pacheco - -
Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros - Vistos.Considerando o endereço constante da matrícula de fls. 256/258
aceito  a  competência  desta  Vara  de  Registros  Públicos  da  Capital.Ao  MP.Após,  tornem  para  as  deliberações
pertinentes.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação para Casamento - Pedido de não aplicação de causa suspensiva (art.
1523, parágrafo único) - V.K.N. - - A.S.R.K
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1114625-31.2017.8.26.0100 - Habilitação para Casamento - Pedido de não aplicação de causa suspensiva
(art. 1523, parágrafo único) - V.K.N. - - A.S.R.K. - Vistos.Fls. 34/36: Conheço dos embargos de declaração porque
presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão o embargante, porquanto não
configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.A r. sentença proferida está em consonância com o disposto nos itens 53.1 a
53.3, do Capítulo XVII, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que tratam do procedimento
administrativo  de  habilitação  para  o  casamento.  De  acordo  com os  referidos  itens  das  Normas  de  Serviço  da
Corregedoria  Geral  da  Justiça:  (i.)  o  procedimento  administrativo  da  habilitação  para  o  casamento  será  feito
pessoalmente perante o Registro Civil das Pessoas Naturais, com a audiência do Ministério Público; (ii.) o Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais presidirá o feito e apreciará os requerimentos das partes e do Ministério Público; (iii.)
na hipótese de impugnação do próprio oficial, do Ministério Público ou de terceiro, os autos serão submetidos ao Juiz
Corregedor Permanente. Desta feita, as questões relacionadas à habilitação para casamento devem ser apreciadas pelo
Oficial  de Registro Civil  e,  somente então,  se o caso,  submetidas ao Juiz  Corregedor Permanente.  Não há como
subverter essa ordem, como almejado pelo requerente. No caso dos autos, resta nítida a pretensão do embargante em
pretender a rediscussão da questão já objeto de análise, a efeito de que seja conferida decisão que lhe é mais benéfica.
Portanto, não estando a r. decisão atacada inserta em nenhuma das estritas delimitações de cabimento dos embargos
de declaração, impõese o desacolhimento da pretensão recursal.Ante o exposto, por não configurada nenhuma das
hipóteses  de  ocorrência  do  art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  desacolho  os  embargos  de  declaração
opostos.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos,  com  as  cautelas  de  praxe.Intimem-se.  -  ADV:  SIMONE  ARTHUR
NASCIMENTO (OAB 120950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Erenice Soares da Silva
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1114682-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Erenice Soares da Silva - Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério Público
no item 1 da manifestação de fls. 27.Oficie-se ao IMESC nos termos em que pleiteado no item 2.Intime-se. - ADV:
VERUSCA SEMINATE LOURENÇO (OAB 254144/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1114754-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Matheus Jesus Quispe Quispe - - Ovidio Quispe Beltran - - Delfina Quispe Chura - Vistos.Oficie-se
consoante requerido às fls. 22. Com a resposta, abra-se vista ao MP e tornem para as deliberações pertinentes.Intimem-
se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renaldo Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1115026-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renaldo Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze - - Mauricio Quinze - - Alexandre Quinze - Vistos.Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: LIA CLAUDIA GADIOLI (OAB 250468/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Vera Lucia Duarte
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1115337-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Vera Lucia Duarte - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação nos termos da exordial.Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas



119

Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SONIA MARIA DE ABREU
LENCI (OAB 222077/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Fabio Estefan da Costa
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1115741-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Fabio Estefan da Costa - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ANTONIO AUGUSTO MESTIERI MANCINI
(OAB 368457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andre Luis da Conceição
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1116514-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Andre Luis da Conceição -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: MIRIAM REGINA
COELHOSO AZEVEDO (OAB 268446/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.F.C
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1185

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1117610-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.F.C. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1118022-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Benetti Junto Torres - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Clara Rodrigues
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018
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Processo 1118340-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Clara Rodrigues - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
FRANCISCO DE ASSIS MOTA (OAB 329751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Nascimento Correia
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1119475-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Nascimento Correia - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ANA PAULA ZATZ CORREIA (OAB 88079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.C.N
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1186

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1122202-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - D.C.N. - Vistos.Ao Ministério Público.Int. - ADV: GABRIELA SEQUEIRA KERMESSI (OAB 362184/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Neia Brasiliano de Freitas
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1187

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018
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Processo 1124171-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria Neia Brasiliano de Freitas - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 37, para os
fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.A autora requereu os benefícios da gratuidade de justiça, os quais
entendo lhe serem pertinentes. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: FABIANE
ALVES DE ANDRADE (OAB 294172/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1187

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1124574-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Erika Gonçalves de Oliveira Araujo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: DEBORAH MARIA M DOURADO M MARQUES (OAB 72090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.D
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1187

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1124871-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.A.D. - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome da requerente(s). -
ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Americo Pinto Guerra
Publicado em: 24/01/2018 - Página Nº 1187

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2018

Processo 1124931-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Americo Pinto Guerra - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANA NIDIA FARAJ BIAGIONI (OAB 138323/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 4º Registro de Imóveis X Maria de Fá5ima Batista dos Santo
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1101

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

1090184-83.2017.8.26.0100 Dúvida 4º Registro de Imóveis X Maria de Fá5ima Batista dos Santos Sentença: Vistos
em correição. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Maria
de Fátima Batista dos Santos, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra,
lavrada no Tabelião de Notas do Município de Jesuitas, Comarca de Formosa do Oeste/Paraná, referente ao imóvel
objeto da transcrição nº 107.446, pela qual Evelina Edwige Santista Marcaccini transmite a propriedade para Maria de
Fátima Batista Santos. Os óbices registrários referem-se: a) a escritura apresentada em forma de certidão, não teve a
confirmação de autenticidade do Tabelionato da Comarca de Formosa do Oeste; b) o número do contribuinte contido na
escritura diverge do imóvel descrito na transcrição; c) ausência de comprovação de que o pagamento complementar do
ITBI  foi  recebido pela Municipalidade de São Paulo.  Juntou documentos às fls.05/24.  A suscitada não apresentou
impugnação em Juízo (certidão fl.35), contudo manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial, argumentando que os
óbices exigidos pelo Registrador são infundados (fls.05/06). O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fls.39/41). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretende a suscitada o registro de uma suposta escritura de
compra e venda lavrada no Tabelião de Notas do Município de Jesuitas, Comarca de Formosa do Oeste/Paraná, referente
ao imóvel objeto da transcrição nº 107.446. Ocorre que o documento apresentado não pode ser considerado como título
apto a registro, haja vista que não preenche os requisitos de documento público, ou seja, apesar de mencionar ser da
lavra do Tabelião de Notas (fls.12/15), não teve o reconhecimento da sua autenticidade pelo Notário imputado. De
acordo com as informações do Notário da Comarca do Paraná (fls.09/16), o ato que resultou no título apresentado a
registro foi forjado, uma vez que não há como reconhecer o sinal público de alguém que não pertence aos quadros de
funcionários do Cartório há sete anos. Tal fato por si só já obsta o ingresso do título e prejudicada a análise da dúvida,
ante o princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários. Na presente hipótese, agiu com zelo e presteza o
Oficial ao entrar em contato com o Tabelião de Notas de Jesuitas para confirmar a autenticidade da escritura. O Notário
esclareceu que no livro 59-E da Serventia, foi abarcado atos praticados no período de 30 de janeiro de 2006 a 20 de
julho de 2007, de modo que não seria possível ter realizado o ato na data consignada no documento apresentado para
registro, ou seja, 22 de julho de 2008. E ainda que assim não fosse, o numero do contribuinte indicado na escritura
refere-se a outro imóvel, ferindo consequentemente o princípio da especialidade objetiva. Além disso, os documentos
juntados à fl.17, referente ao eventual recolhimento do imposto ITBI, não deu entrada nos cofres da Municipalidade de
São Paulo, conforme denota o documento juntado à fl.18, o que tornase mais um fator a impossibilitar o registro
almejado. Por fim, tendo em vista que os fatos noticiados configuram crime de uso de documento público, nos termos
do artigo 304 do Código Penal, bem como falsificação da guia de recolhimento do ITBI, determino nos termos do artigo
40 do CPP que se encaminhe cópia integral dos autos à autoridade policial para adoção das medidas cabíveis. Diante do
exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Maria
de Fátima Batista dos Santos, com observação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1103

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0573/2017

Processo 0012494-05.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de São Paulo
- Vistos.Fls. 182/185: Defiro o prazo de 180 dias como requerido.Intime-se.PJV-06 - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA
SHIBUYA (OAB 113559/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB 78610/SP), LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB
286626/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1104

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0573/2017

Processo 0022484-20.2011.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e outros - Vistos.Trata-se de ação de pedido
de retificação de registro,  proposta por  SETUCO KAVAMURA e TOYOHICO KAVAMURA, constante na descrição da
matrícula  nº  131.883  do  18º  RISP.Colhidas  informações  do  Registro  de  Imóveis  (fls.  19/26  e  43/68).Verificada
possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi designada perícia e apresentado laudo pericial
às fls. 110/140 e esclarecimentos às fls. 313/319. Citados os confrontantes e o Município, não houve oposição inicial ao
pedido por parte do ente federativo, que informou não se opor ao pedido de retificação (fls. 171/173), desde que
respeitados os limites constantes no memorial descritivo e planta de fls. 131/140.O Ministério Público opinou pela
procedência do pedido (fls. 352/353).Cláudio da Silva Gomes apresentou contestação às fls. 243/246 alegando que os
requerentes retiraram a cerca que delimitava o terreno do contestante e constuíram um imóvel na área que pertence a
ele, além de expressar discordância com relação à medição da área a ser retificada, pois seria retirado o equivalente a
um metro do terreno do confrontante, e requerendo ao final a improcedência da ação.É o relatório.DECIDO. Presentes
pressupostos processuais  e condições da ação,  no mérito,  o  pedido é procedente.A perícia realizada,  após ditos
esclarecimentos, confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do
registro  respectivo.Muito  embora  o  confrontante  Cláudio  da  Silva  Gomes  tenha  apresentado  contestação  às  fls.
243/246, alegando que os requerentes retiraram a cerca que delimitava seu terreno, nada na perícia assim demonstrou.
Depois, quando instado a se manifestar nos autos sobre os esclarecimentos periciais, quedou-se inerte, fato que levou o
Juízo a considerar sua concordância com o trabalho realizado (fls. 340).Ademais, os elementos constantes dos autos
indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do
imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.A
procedência da ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação da
matrícula nº 131.883 do 18º RISP, conforme laudo pericial às fls. 110/140 e esclarecimentos às fls. 313/319.DECRETO a
extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas
de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de
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novos documentos.Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.PJV-12 - ADV: REGISMAR JOEL
FERRAZ (OAB 260238/SP), EDUARDO BEZERRA GALVÃO (OAB 189988/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Djair Costa e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1108

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0573/2017

Processo  0034058-50.2005.8.26.0100 (000.05.034058-1)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Djair Costa e outros - Certifico e dou fé que a certidão de objeto e pé está à disposição para ser impressa ou
retirada. - PJV-22 - ADV: REGINALDO COUTINHO DE MENESES (OAB 358465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1110

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0573/2017

Processo 0072103-79.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Fernandes e outro - Reginaldo Ferreira Rafael e outros - Municipalidade de São Paulo - 1) Dê-se vista ao Sr. Perito sobre
a manifestação Municipal de fl. 284. Isso porque, muito embora o Município tenha dito "desinteresse", na mesma
petição solicitou a retificação do memorial  descritivo.2)  Prazo:  15 dias.Int.  -  ADV:  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP),  VIVIANE  ZACHARIAS  DO  AMARAL  (OAB  244466/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB
98817/SP),  GABRIELA BRAIT VIEIRA MARCONDES TIETE LIRA (OAB 256939/SP),  FERNANDO MARQUES LOPES (OAB
324733/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1110

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0573/2017

Processo  0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos - Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São
Paulo - - Banco do Brasil S.A. - - CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (antes EPTE) - Tendo
em vista a manifestação ministerial retro, tornem os autos derradeiramente ao Registro de Imóveis, para manifestação
final, tornando cls.I. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), FABIO ANTONIO PECCICACCO (OAB
25760/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP),
EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB (OAB 206675/ SP), FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP), ALFREDO ZUCCA
NETO (OAB 154694/SP), PAULO ALVES PEREIRA (OAB 100007/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), PAULO
SAMUEL DOS SANTOS (OAB 97013/SP),  VICTOR BRANDAO TEIXEIRA (OAB 26168/SP),  OLGA MARIA DO VAL (OAB
41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP), OTÁVIO LUÍS
LOURENÇO E SILVA (OAB 357677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus Dal
Poggetto e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1113

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0573/2017

Processo  0149088-02.2006.8.26.0100 (100.06.149088-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros Santos e
outros - Vistos. Fls.559/560: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido.Intime-se.PJV-92 - ADV: VICENTE
HILARIO  NETO (OAB 29007/SP),  GILBERTO FERRAZ DE  ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP),  ZULMIRA  MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/ SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César - Espólio de Maria Reis Costa e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo  0017453-09.2017.8.26.0100  (processo  principal  0609430-94.1995.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de
Humberto Reis Costa -  Vistos.Informação acerca do trânsito em julgado às fls.  38.Ante a controvérsia acerca do
montante  devido,  ao  Contador.  Int.  -  ADV:  ANTONIO  CORREA  MARQUES  (OAB  20090/SP),  ANTONIO  BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Lucia Vieira de Lima
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 0035810-37.2017.8.26.0100 (processo principal  0516262-38.1995.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Maria Lucia Vieira de Lima - Vistos.Trânsito em julgado às fls. 68, in fine.Os exequentes
deverão incluir no polo passivo as partes indicadas como executadas às fls. 07, bem como deverão esclarecer o
montante devido uma vez que a inicial e a emenda não deixaram o débito claro. Após, conclusos para deliberações
sobre  a  intimação  dos  réus.Int.  -  ADV:  ANTONIO  BENEDITO  MARGARIDO  (OAB  54091/SP),  ANTONIO  BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Moreno
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 0044117-77.2017.8.26.0100 (processo principal  0514617-41.1996.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - José Moreno - Vistos.Tendo em vista a informação de fls. 54, na qual se vê que o
trânsito em julgado se deu em setembro de 2014, deverão as intimações dos executados ser realizadas na forma do
artigo 513,  parágrafo  4º  do Código de Processo Civil.Assim,  intimem-se os  executados,  por  carta  com aviso  de
recebimento, para que no prazo de 15 dias, paguem o débito indicado (R$ 7.190,85).2. Transcorrido o prazo acima sem
o pagamento voluntário, certifique a Serventia, permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado pela Serventia,  tornem-me conclusos,  eis que, no caso de não pagamento e/  ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez
por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na
hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Intimem-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carlos Alberto Bacci e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 0046458-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0509431-71.1995.8.26.0100) - Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Carlos Alberto Bacci - - Aparecida Maria Gobatto Bacci - - Rosana Nascimento Bacci - -
José Rodrigues de Lima - - Jorge Luis Bacci - - Vanderlei Bacci - - Maria Aparecida Gonçalves Bacci - - Paulo Afonso Bacci
- - Solange Aparecida Bacci de Lima - - Maria da Livração Bacci - Espólio de Maria Reis Costa p/ inventariante Cassio
Humberto Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa p/ inventariante Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis
Costa Frugoli - Vistos.Fls. 65/71: Aos exequentes.Sem prejuízo, regularizem os executados sua representação
processual juntando procuração no prazo de 10 (dez) dias. Int. - ADV: MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP),
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA
MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz Jose Bueno de Aguiar e
outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 0049674-45.2017.8.26.0100 (processo principal  0042883-22.2001.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Luiz Jose Bueno de Aguiar - Pedro Areno - - André Areno - - Henrique Areno - - Filipe
Areno - - Abner Carlos Areno - Vistos.Tendo em vista que outros contestantes também fazem jus ao valor dos honorários
de  sucumbência,  indique  o  ora  exequente,  demonstrando  por  meio  de  planilha  de  cálculo,  sua  parte  cabente
requerendo o levantamento tão somente de referido montante.No que tange ao quantum controverso, em razão do
marco utilizado para fins de mora ter sido o trânsito em julgado da ação de usucapião, junte o exequente certidão do
mencionado trânsito.  Após, ao Contador.Int.  -  ADV: HEITOR VITOR FRALINO SICA (OAB 37698/SP),  FLAVIA ACERBI
WENDEL CARNEIRO QUEIROZ (OAB 163597/SP), HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA (OAB 182193/SP), OLGA
MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO
SICA (OAB 182193/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carlos Henriques Cyrillo
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 0069735-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0632571-45.1995.8.26.0100) - Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Carlos Henriques Cyrillo - Vistos.Anoto para controle que os réus estão qualificados às
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fls. 25, item 3, subitens "a" e "b".Certidão retro: Defiro a intimação dos executados por carta com aviso de recebimento
nos termos do artigo 513, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.Para tanto, tendo em vista as informações de fls. 25
a respeito da tentativa frustrada de intimação nos endereços constantes nos autos, determino a realização de pesquisa
de endereço dos executados por meio do sistema INFOJUD, expedindo-se as cartas nos termos da decisão de fls.
94.Ressalto que o espólio de Ruy Gonçalves Martins Reis Costa, representado pelo inventariante Silvio Reis Costa
deverá ser intimado no endereço apontado no item 3, subitem "b" de fls. 25 (Rua Califórnia, 600), bem como em
quaisquer outros obtidos pelo INFOJUD. Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), MARIA JOSEFA
SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Amanda Tavares da
Conceição
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 0077152-28.2017.8.26.0100 (processo principal  0053903-58.2011.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Usucapião Extraordinária - Amanda Tavares da Conceição - Vistos.O peticionamento da exequente parece
requerer o cumprimento da sentença tão somente no tocante ao registro da usucapião no CRI competente.Observo,
contudo, que os autos principais (físicos) foram remetidos ao E.Tribunal de Justiça em razão de apelação interposta pelo
Condomínio  Edifício  Palacete  Amazonas  tão  somente  contra  a  condenação  em honorários  sucumbenciais.Assim,
certifique a Serventia acerca da possibilidade de se efetivar o registro da sentença junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente tal como ora requerido pela autora.Int. - ADV: JORGE SHIGUETERO KAMIYA (OAB 76765/SP), NORMA
SUELI TORRES FERRAZ (OAB 350181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1000010-38.2018.8.26.0635  -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Pessoas
naturais - Jose Claudino Pereira Filho - Vistos,Oficie-se nos termos da cota ministerial de fls. 29. Intime-se. - ADV: ALAN
MINUTENTAG (OAB 230295/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1000010-38.2018.8.26.0635  -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Pessoas
naturais - Jose Claudino Pereira Filho - Vistos.Fls. 39: Ciente da R. Decisão.Ante o certificado às fls. 41 e documento de
fls. 42, dando conta de que já foi lavrado o óbito do falecido, ao MP, tornando-me conclusos oportunamente.Intimem-se.
- ADV: ALAN MINUTENTAG (OAB 230295/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1001526-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Matheus Alvisi de Oliveira - - Marilene Alvisi de Oliveira - - José Ibrahim de Oliveira - - Neide
Marcondes Alvisi - - Mariluce Alvisi - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB 254709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1001682-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Fernando Agueira Doncilio - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
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para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ÉRICA BORDINI DUARTE (OAB 282567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Bruna Renata Kim
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1001766-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Bruna Renata Kim - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MIRIAM MIDORI NAKA (OAB 176428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1001809-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilia Giffoni Meirelles de Andrade - - Francisco Giffoni Meirelles de Andrade - - Lucila Giffoni
Meirelles de Andrade - - Ligia Giffoni Meirelles de Andrade - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: FABÍOLA DIAS ALONSO
(OAB 226118/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Brochman
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1002039-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Brochmann - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: RICARDO VASCONCELLOS OLIVEIRA (OAB 284040/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - I.F.O.
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1132

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1002194-20.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - I.F.O. - Vistos,Observo que
a matéria ventilada no presente pedido de providências, relacionada com pedido de expedição de alvará judicial para
pesquisa de procuração pública junto à Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC-, refoge do
limitado campo de atuação administrativa que se desenvolve perante esta Corregedoria Permanente. Esclareço à
interessada que o requerimento para pesquisa sobre a existência de procuração pública, a seu critério, deverá ser
direcionado: (i.) diretamente ao Colégio Notarial do Brasil, que administra a Central Notarial de Serviços Eletrônicos
Compartilhados - CENSEC; (ii.) por meio de petição física a ser protocolada diretamente no balcão desta 2ª Vara de
Registros Públicos (não em meio eletrônico), requerendo a expedição de edital de buscas atinentes à Comarca da
Capital;  (iii.)  ou ainda, poderá insistir  na expedição de alvará judicial,  o que deverá se dar pela via jurisdicional
competente  (não  na  via  administrativa  desta  Corregedoria  Permanente).Feitos  esses  esclarecimentos,  rejeito  o
requerimento formulado e determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe.Intime-se. - ADV: ROBERTO
LUIZ HERBST (OAB 236629/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1132

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1002968-50.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.M.M.S. - -
M.J.C.G.  -  -  G.C.S.  -  Vistos,Antes de deliberar sobre a admissibilidade do expediente,  abra-se vista dos autos ao
Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1132

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire - Vistos,Defiro derradeira oportunidade para cumprimento integral da manifestação ministerial
de fls. 165/166 no prazo de dez dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intime-se. - ADV: RODRIGO FERLIN
SACCOMANI DOS REIS (OAB 322891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pablo Fernando da Costa Barros - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 204/205 no prazo de 10
dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1039584-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - J.S.F. - R.P.S. - Vistos,Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 608/612.Requeiram as partes o que de
direito no prazo de 05 dias.Em nada sendo requerido, ao arquivo. Intime-se. - ADV: VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E
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CAMPOS (OAB 152087/SP), RENATA MEI HSU GUIMARAES (OAB 86668/SP), CLAUDIA STEIN VIEIRA (OAB 106344/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1043534-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.F.N. - Vistos. Antes de designar audiência, defiro a alínea "c" da cota de fls. 100 do Ministério Público:
expeça-se carta precatória para notificação do genitor do autor, no endereço informado.Certificado o decurso do prazo
para manifestação, tornem-me conclusos para designação de audiência.Intimem-se. - ADV: TATIANA LESSA BRIGANTI
(OAB 208291/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - N.A.M.
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1052790-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - N.A.M. - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 5 dias, sobre a cota ministerial de fls.
61/62, especialmente se pretende remeter os autos ao Juízo de seu domicílio .Int. - ADV: JOSE ALMIR (OAB 134207/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1057159-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil



135

das Pessoas Naturais  -  Cesar Augusto Santos -  Vistos,Oficie-se nos termos requeridos na cota ministerial  de fls.
84/85.Intime-se. - ADV: NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ (OAB 175857/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1061590-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA - A certidão de Rafael Camelo da Silva está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1137

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1076043-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lea Aparecida Stanzani Carvalho de Castro - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 61/63 no
prazo de 10 dias. - ADV: ALDO DE OLIVEIRA (OAB 227776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Débora Martins Pacor
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018
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Processo 1077152-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação
de Nome - Débora Martins Pacor - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da
Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal
e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de
Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora.2. Após,
tornem conclusos.Int. - ADV: FLÁVIA LOURENÇO CONTRERAS (OAB 209081/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Julião Amaral Bonchristiano
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1079622-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Julião Amaral Bonchristiano - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Julião Amaral Bonchristiano
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1079622-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Julião Amaral Bonchristiano - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias . - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.J.V.
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1138

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1080798-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.J.V. - Vistos.Fls. 85 e ss: Oficie-se à Senhora Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Primeiro Distrito
de São Gonçalo, no Estado do Rio de Janeiro, esclarecendo que a sentença de retificação julgou procedente o pedido de
alteração de nome da parte autora. Aclaro que o que deverá ser modificado no assento de nascimento da parte autora,
em cumprimento da sentença proferida com força de mandado, é unicamente o nome.Em outras palavras, não houve
proclamação judicial para alteração do sexo, e nem poderia dada a incompetência absoluta desta Juízo para deliberar
sobre  o  estado  da  pessoa,  significando  que  o  sexo  da  parte  registrada  não  deverá  ser  modificado.Feitos  os
esclarecimentos  necessários,  oficie-se  à  Senhora  Oficial  de  Registro  Civil,  por  e-mail,  solicitando  que  informe o
cumprimento do ato, oportunamente.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1083062-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 67/68 no prazo de
10 dias. - ADV: DANIEL FERREIRA (OAB 317072/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gercivalda Raposo Sousa
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1087746-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gercivalda Raposo Sousa - Vistos. 1. Certidão retro: ante as informações prestadas pela Serventia, no sentido de
que as petições juntadas aos autos não foram assinadas pela advogada solicitante, forçoso convir que o pedido de
expedição de certidão, tal como formulado, não se mostra em termos para ser deferido, eis que não espelha a realidade
dos autos. Sendo assim, inviável a expedição da certidão requerida. 2. Ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-
se. - ADV: SAMIA CURY DE LIMA MONTEIRO (OAB 358980/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C.
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1139

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo  1088943-74.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  T.N.S.P.C.  -
Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho.Com a vinda da documentação e/ou
informações, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência à Interina.Int. - ADV: RUBENS
HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleusa Candida Ayres de Lima
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1140

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1098796-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cleusa Candida Ayres de Lima - Vistos.Defiro o prazo suplementar de 10 dias, para cumprimento
integral do despacho de fls. 31.No silêncio, intime-se pessoalmente a dar andamento ao feito, nos termos do art. 485, §
1º, do CPC.Int. - ADV: DINO FIORE CAPO (OAB 32343/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandra de Oliveira Doney
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1141

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1099858-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Alessandra  de  Oliveira  Doney  -  Vistos.Abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público.Após,  tornem-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB 182172/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Paulo Thiago da Silva Rocha
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1162

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1108054-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Paulo Thiago da Silva Rocha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA
DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keidi Miyashiro
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1175

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1113515-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas Naturais  -  Keidi  Miyashiro  -  -  Dinhe Miyashiro  -  -  Sumiko Miyashiro  -  Vistos.Razão assiste  à  ilustre
representante do Ministério Público.Consoante o artigo 109, da Lei de Registros Públicos, a ação de retificação de
registro civil pode ser proposta em local diverso da Comarca na qual esteja localizado o Cartório de Registro Civil que
lavrou o assento a ser retificado.Também pode ser proposta no foro do local do domicílio do autor da ação.Portanto, ao
ajuizar ação de retificação, o autor pode escolher uma dentre duas hipóteses de competência: o local de seu domicílio
ou o local em esteja o Cartório de Registro Civil que lavrou o assento a ser retificado. Excetuadas estas duas hipóteses,
não há margem para eleição de outro critério de competência pelo autor, sob pena de violação do princípio do juiz
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natural.Feitas essas considerações, determino à parte autora que, em cinco dias, justifique a propositura da ação
perante esta Vara ou requeira o que compreender de direito. Consigno que, na inércia da parte, o feito será extinto,
sem resolução do mérito.Intimem-se. - ADV: MURILO DE FREITAS DEMASI (OAB 189945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Neisa de Campos Nakamura e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1181

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1114318-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Márcia Rita Nakamura Kajita - - Flavio Hidetoshi Nakamura
- Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário,
comprovando-se  nos  autos  o  cumprimento  em  15  dias.Int  -  ADV:  FERNANDO  RODRIGO  PINO  PAVANELLI  (OAB
320535/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Fabio Alves Lima
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1115846-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de
Fazer / Não Fazer - Fabio Alves Lima - - Sueli Aparecida Lopes Alcala - A parte autora deve providenciar o recolhimento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: FABIO LUIS ZANATA (OAB 274300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dominga Tercina da Silva
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



141

JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1116134-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dominga Tercina da Silva - Vistos.Intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias, atenda o disposto na cota
ministerial de fls. 38/39.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1117008-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro da Silva Botelho - Vistos.Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 34/35 no prazo de 15 dias. - ADV: ROBERTO BOTELHO (OAB 239728/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norival Antonio Silvestre
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1117512-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norival Antonio Silvestre - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA (OAB 260866/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre Martin Salomão
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1183

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1117615-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Martin Salomão - Posto isso, julgo o pedidoIMPROCEDENTE,o que faço com base no artigo 487, inciso I
do Código de Processo Civil.Custas pelo autor.P.I. - ADV: PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR (OAB 226723/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1118037-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Laurentina dos Santos Oliveira - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para
a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:"CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
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onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § §
1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: ROULF ELVIS DOS SANTOS
SMALL (OAB 322234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1118234-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcio Antonio Alves da Silva - Vistos.Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, em atendimento à
cota ministerial de fls. 56/57.No silêncio, intime-se pessoalmente, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC.Int. - ADV:
MARCELO NAJJAR ABRAMO (OAB 211122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Romeu Londucci Cardoso Costa
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1122492-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Romeu Londucci Cardoso Costa - Vistos.Defiro a gratuidade processual.Providencie-se nos termos da cota
ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: SILMARA LONDUCCI (OAB 191241/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei e outros
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1124074-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ivone Degan Becsei - - Fabio Becsei - - Maria Helena Andrade Becsei - Providencie-se nos termos
da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE BECSEI (OAB 173985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Henrique Sonja Pereira Penha
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 1184

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0022/2018

Processo 1125615-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Henrique Sonja Pereira Penha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RUBENS FERREIRA (OAB 58774/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 29/01/2018 - Página Nº 14

Registros Públicos

1ª Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017990-
59.2004.8.26.0100 (USUC 136)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Jorge de Andrade, Espólio de Anacleto Rogério Monteiro, José Bartolomeu Soares, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Luiza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Dias Diniz, nº 31 - Parque Regina - Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
169.162.0031-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0008797-
05.2013.8.26.0100 (USUC 124)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc
FAZ SABER a(o)(s) Raphael Sarno, Herdeira de Ida Miranda Sarno, a saber: Mercedes Palma Sarno; Joaquim Ferreira,
João Ferreira Lopes, Leontina Leme Ferreira, Silvestre Agostinho da Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edite Desidério
Todão, Telma de Souza Todão, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Pedro Soares de Andrade, nº 709 - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de
210,69 m², contribuinte nº 112.808.0003-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0243620-
94.2008.8.26.0100 (USUC 19)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Comercial Pastoril e Agrícola ou Comercial Pastoril e Agrícola S/C LTDA, representada
pelos sócios: Maria de Lourdes Pires de Campos Wright, Heitor Pires de Campos, Heitor Pires de Campos Filho, Jaime
Ribeiro Wright Júnior; Olindo Ribas Martinez, João Antônio Ribas Martins, Iranildes Rodrigues Seixas Martins, Teófilo
Florentino Alves, Josefa Maria de Jesus Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eurides Pianeli e Genis Afonso Pianeli, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alaor, nº 48 - Vila Carmozina -
São Paulo - SP, com área de 124,92 m², contribuinte nº 144.200.0070-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0601370-
64.1997.8.26.0100 (USUC 18)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc
FAZ SABER a(o)(s) Associação Cultural e Esportiva Sanshi - Kai (Iyassaka) do Brasil, Chih Huang Shiu Li, Chih Wei Jong,
Eletropaulo, Marlene Michaelis, Herdeiro de Franklin Henrique Michaelis, a saber: Alfred Michaelis; réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Evilásio Miranda Silva e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Moncorvo Filho, nº 407 - 13º Subdistrito Butantã - São Paulo - SP, com área de 458,34 m²,
contribuinte nº 200.031.0019-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0014102-
19.2003.8.26.0100 (USUC 72)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Sérgio Tarifa Gavilan, Guilherme Dias Neves, Maria Luiza dos Santos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Andre Bezerra do Nascimento, Aldecir Camilo dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bergamota, nº237 - Alto de Pinheiros - Subdistrito Pinheiros - São Paulo - SP,
com área de 254,86 m², contribuinte nº 080.143.0068-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
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que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0002880-
10.2010.8.26.0100 (USUC 42)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Valdemar Perico ou Waldemar Perico, Antônio Garrido, Elisa Marques Garrido, Carlos Alberto de
Moraes, Maria Margarida Silva de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adão Nunes Esposo, Odila Spina de Carvalho,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Honório dos Santos,
nº 137 - 18º Subdistrito - Ipiranga - São Paulo - SP, com área de 298,73 m², contribuinte nº 043.074.0045-3, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006504-
62.2013.8.26.0100 (USUC 99)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Raphael Guerreiro Garcia, Manoel Pereira Vinagre, Joaquim Esteves da Silva, Aurora Monteiro da
Silva, Manoel Esteves da Silva, Laurinda Esteves da Silva, Alzira Esteves da Silva, Oswaldo Esteves da Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Fernando Pereira Ribeiro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Amélio Koga, nº 161 - Vila Invernada - São Paulo - SP, com área de 136,50 m², contribuinte nº
052.367.0025-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048655-
92.2003.8.26.0100 (USUC 275)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Carlos Januário, Herdeiros de Firmino Barbosa de Oliveira e Irene Monforte de Oliveira, a
saber: Vera de Oliveira Salvatore, Vera Lucia de Oliveira Salvatore, Maria Lúcia Barbosa de Oliveira Azzi, Enzo Azzi,
Paulino Salvatore; Herdeiros de Jair Martins e Nair Gouveia Martins, a saber: Marilda Martins Monteiro, Douglas Teixeira
Monteiro, Jair Martins Júnior, Salme Ehlin Martins; Aristeu Soares, na pessoa de sua inventariante Maria Odila Soares
Queiroz Ferreira; João dos Santos, José Umberto Fava, Sueli Aparecida Fava, Amélia Martins Lopes, Anivaldo R. Prado,
Maria Regina, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Antônio Fortunato e Helena Regina de Souza Fortunato, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Rosalvo de Salles, nº 114 - Jardim
Nossa Senhora da Conceição - 21º Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área de 135,00 m², contribuinte nº
048.342.0061-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027681-
34.2003.8.26.0100 (USUC 156)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Aldo
Pivano ou Aldo Pivano Bonafede, na pessoa da inventariante Maria José Milani, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Narciso Felix dos
Santos e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Hamilton Prado, nº 373 - Chácara Belenzinho - Tatuapé - São Paulo - SP, com área de 120,51 m², contribuinte nº
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303.067.0064-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022813-
95.2012.8.26.0100 (USUC 553)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nassim Elias
Nigri, Maria Nigri, Rachel Beniste Cohen, Moyses Ibrahim Simantob, Noemia Simantob, Mario Gonçalves dos Santos,
Maria Rosa da Silva Santos, Jairo Pereira Lisboa, Terezinha Soares Lisboa, Iolanda Machado Tostes, Claudia Machado
Tostes, Danilo Roberto Ferreira Tostes, Daniel Roberto Tostes, Gabriela Tereza Tostes, Rodolfo Roberto Silva Tostes,
João Vieira Neto, Rosivânia de Lemos Ferreira Vieira, Edivaldo Nunes de Carvalho, Iracilda Maria de Lima Carvalho,
Marcio Lemos Vieira, Danilo Lemos Vieira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanir Monteiro e Iracilda Cano Monteiro, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Procópio Modesto, nº 52 -
Vila Terezinha - 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 135,37 m², contribuinte nº 308.061.0014-9 em
área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0046991-
45.2011.8.26.0100 (USUC 1036)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de José
Rivetti, Avelino Armenio, Marcelo Casarini, Cleber da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Célia Savi de Moraes e Aury
dos Santos Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
José Ataliba Ortiz, nº 377 - Vila Mangalot - São Paulo - SP, com área de 63,98 m², contribuinte nº 078.064.0100-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060502-
13.2011.8.26.0100 (USUC 27)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Pedro
Taconelli, Margarida Valêncio Taconelli, Luciano Campos, Perfeita Orosco Campos ou Perpetua Campos, Antônio Elvira,
Lourdes Vieira Elvira, Osvaldo Elvira, Romeu Elvira, Jeanette Lourdes Rosa Elvira, Nelson Elvira, Alide Guimarães Elvira,
Álvaro Elvira, Nair Delanhesi Elvira, Neyde Elvira Leal, José Martins Leal, Ricardo Elvira, Leda Micheloni Elvira, Renato
Elvira, Maria Luciene Ramos Elvira, Alice Antão da Silva, Manoel Antão da Silva, Felipe Elvira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Mariana Amelia Moreira Rodrigues e Manuel de Jesus Rodrigues, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cristovão Lins, nº 791 - Vila Ede - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP,
com área de 218,88 m², contribuinte nº 068.187.0006-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0002216-
42.2011.8.26.0100 (USUC 41)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Erandina Guilherme
de Alencar Araújo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vilma Américo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Narciso das Neves, nº 24 - Jardim São Vicente, Parada XV de Novembro -
Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 657,23 m², contribuinte nº 138.152.0022 (área maior), alegando
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posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003813-
46.2011.8.26.0100 (USUC 89) 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Egídio Simões de
Oliveira, Benedita Alves Ribeiro ou Benedita Ribeiro Simões, Salvador Ligabue, José Crispim da Silva, José dos Santos
Filho, Fortunata Simões Ligabue, João Ponciano Simões, Zuleika Simões, José de Oliveira Simões, Herdeiros de João
Lopes Filho, a saber: João Lopes Annesi, Eduardo Oliveira Lopes; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Lucia Saraiva Fantinate
e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José
Hernandes Gonzales, nº 135 - Vila Timóteo - Subdistrito Nossa Senhora do Ó - São Paulo - SP, com área de 196,09 m²,
contribuinte nº 107.182.0004-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005031-
12.2011.8.26.0100 (USU. 104)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Joaquim de Paula Barbosa e s/m Elvira de Oliveira Barbosa, aos confrontantes
Ademar Alves de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gumercindo Mazucato e s/m Tereza Pinheiro Mazucato ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Av. Deputado Emilio Carlos, nº 672, 44º
Subdistrito Bairro do Limão, São Paulo -SP, com área de 298,09m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o número
de contribuinte 075.052.0069-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006510-
74.2010.8.26.0100 (USUC 105)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Aldo Mendes,
Francisca Santamaria Mendes, Doracy Barbosa Mendes, Arlindo Mendes, Armindo Mendes, Carolina Perussi Mendes,
Maria Soares de Souza, Ronaldo de Andrade, Simone Aparecida de Andrade, Jaime Tavares, Norma Elizabete Perico
Tavares, Edmar Bonfin da Silva, Pauliceia Maria Oliveira da Silva, Raphael Meyer Nigri, Norma Noemia Nigri, José Nigri,
Jacqueline Dayan Nigri ou Jeaqueline Dayan Nigri, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Leone Bento da Silva e Inês Dias da Silva,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Almeida Silva,
nº 141 - Vila Cunha Bueno - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº
118.031.0012-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0010826-
28.2013.8.26.0100 (USUC 149)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João de Oliveira,
Zulmar Soares de Oliveira ou Zulmar Soares Oliveira, Pedro de Oliveira, Amaro Pires da Silva, Antenor Fausto Rodrigues,
Abílio Fausto Rodrigues, José Fausto Rodrigues, Sandra Regina Andrade Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Carlos
Angeloni e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Nova do Tuparoquera, nº 51 - Jardim Novo Santo Amaro - Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 748,90
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m², contribuinte nº 165.365.0002-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013720-
74.2013.8.26.0100 (USUC 190)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antônio Corrêa
Barbosa Bueno, Alda Melo Bueno, Joaquim Manoel da Fonseca, Diogo de Toledo Lara, Carlos de Barros, Graziela de
Souza Barros, Zilda Magalhães de Nioac, Helena Maria de Nioac, Roberto Emanoel de Nioac, Marina de Nioac, Nicola
Iarussi, Angela Di Pace, Ibrahim de Assis Pinto, Reinaldo de Assis Pinto, Ângelo Teixeira de Assis Pinto, Eduardo Guerra,
Nello Grucci, Zilda Maria Fidelis Barreira, Luiz Fidelis Barreira, Sebastião Henrique Esteves, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Angelina Russo Iarussi e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Dr. Willian Carlos Cassab, nº241/249 - Vila Sônia - 13º Subdistrito - Butantã - São Paulo - SP, com área
de 270,80 m², contribuinte nº 123.076.0008-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011260-
85.2011.8.26.0100 (USUC 245).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) (s) Luiz Gonzaga
Marcos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Gesina Vilhena Pereira, representada por sua inventariante Tâmara Pereira
Aranha Barbosa ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente no apartamento nº 103, no 10º andar, e vaga de garagem nº 16, localizada no subsolo, do Edifício
Andromeda, situados na Alameda Lorena, nº 307 28º Subdistrito Jardim Paulista - São Paulo - SP, com área privativa de
149,1406 m², área comum de 26,1078 m², área total de 175,2484 m², correspondendo-lhe a fração ideal no terreno e
coisas comuns de 1,5391% ou 25,9301 m²; a vaga de garagem nº 16, em lugar individual e determinado, com área
privativa de 25,4279 m², área comum de 0,3550 m², área total de 25,7829 m², correspondendo-lhe a fração ideal no
terreno e coisas comuns de 0,22645% ou 3,8143 m², contribuintes nºs 014.075.0399-5 e 014.075.0557-2, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0124916-
88.2009.8.26.0100 (USUC 253)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de
Zeferino Ferreira Veloso, Espólio de Hilda Ferraz Veloso, Pedro Coqueiro dos Santos, Gualter Gomes da Silva, Ruth
Aparecida da Silva, Marisa Maia de Andrade, Benedito Messias de Andrade, Maria Aparecida Maia de Andrade, Adriana
Ferreira, Alessandra Ferreira, Alexandre Gabriel Ferreira, Erodith Pereira de Assis, Carlos Alberto de Assis Santos,
Gabriel Ferreira, Ortência dos Santos Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Pereira Rocha e Nylda Luciano Rocha,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Domingos
Nascimento, nº 85 - Vila Rosária - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 150,73 m², contribuinte
nº 112.486.0019-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0010051-
81.2011.8.26.0100 (USUC 226)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Emília
de Jesus Santos, a saber: Angelina de Oliveira Veiga; Vito Martuscelli, Maria da Graça Costa Martuselli, Wilson Barbosa,
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Eunice Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Maria Veiga Varanika e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Raposo, nº 884/884 fundos - Subdistrito Moóca - São
Paulo - SP, com área de 500,33 m², contribuinte nº 032.039.0014-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0141355-
48.2007.8.26.0100 (USUC 317) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Manoel Negro Vidal e Pilar Garcia Vidal, a saber: Manoel Negro Vidal Filho, Dolores Negro
Vidal Cortez, Romão Cortez Neto, Paulo Cezar Cortez, Luiz Roberto Cortez,José Pacheco Rodrigues, José da Costa Sá,
Neyde Cortez Garcia, Espólio de Amilton Negro Garcia, Creusa Negro Garcia, Espólio de Antônio Negro Vidal, Dilma Elisa
Pelliccioni Vidal; Companhia Hispano Suissa de Administração e Urbanização S/A, Jacira Pelizzon Rodrigues, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Luzinário Barbosa da Paixão e Maria Aparecida de Barros da Paixão, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rochedo de Minas, nº 410 - Jardim Paraguassú - São
Paulo - SP, com área de 124,34 m², contribuinte nº 149.157.0026-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0143069-
43.2007.8.26.0100 (USUC 329)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maurício Pereira da Silva e Sandra Pessoa de Godez Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Martim Correia de Sá, nº 280 - Vila Yolanda - Guaianases - São
Paulo - SP, com área de 156,88 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020748-
64.2011.8.26.0100 (USUC 440)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Beatriz dos Santos
Wanemacher ou Beatriz Conceição dos Santos Wanemacher, Eugenio Wanemacher, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que
Paulo Roberto Sant'Anna e Elza Claudino Pestana Sant'Anna, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alves de Almeida, nº 233 - Chácara Belenzinho - Tatuapé - São Paulo - SP,
com área de 297,24 m², contribuinte nº 053.031.0045-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023985-
09.2011.8.26.0100 (USUC 513)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Juarez José dos Santos e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Alberto Borges Soveral, nºs 500/501 - Nova Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de
288,00 m², contribuinte nº 180.056.0043-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
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será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022095-
98.2012.8.26.0100 (USUC 533)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espolio de Nayr
Rodrigues Holl ou Nair Rodrigues Holl ou Nayr Meyer Rodrigues ou Nair Meyer Rodrigues ou Nair Mayer Rodrigues, Nayr
Mayer Rodrigues, na pessoa da inventariante Wera Rodrigues Teixeira; Comercial e Construtora Eldorado Ltda,
representada pelos sócios, a saber: Adalardo José de Oliveira, Adalardo José de Oliveira Filho; réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria Amélia Adalardo de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Gabriel de Lara, nº 390 - Brooklin - Vila Cordeiro - 30º Subdistrito Ibirapuera - São Paulo - SP, com área
de 109,66 m², contribuinte nº 085.064.0025-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038410-
70.2013.8.26.0100 (USUC 676)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Francisco Barbosa Soares e Albertina Maria de Freitas Soares ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gonçalo Aldana, nº 64, parte do lote 15 - Vila Homero
- Distrito Jaraguá - São Paulo - SP, com área de 77,74 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0031323-
34.2011.8.26.0100 (USUC 686)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Silvério Antônio
de Moraes, Thereza Soares de Moraes, Espólio de José Gaiba ou Gaiba Giuseppe e de Angelina Gaiba, na pessoa da
inventariante Nerina Gaiba Coelho; Herdeiros de Gazzotti Aristodemo e de Perfetta (ou Perfecta) Gazzotti, a saber:
Primo Gazzotti Aristodemo, Albertina Gazzotti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Marcelino dos Santos e Maria Lúcia
Giacomim dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Evolução, nº 991 - Vila Moraes - Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área de 121,40 m², contribuinte nº
049.169.0037-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0321680-
47.2009.8.26.0100 (USUC 780)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Benedito
Montenegro ou Benedicto Montenegro, Ignez Carvalho Montenegro, Azor Montenegro, Cia Nacional de Investimento CNI,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Silvandira de Jesus Silva Nunes e outro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jabaeté, nº 96 - 33º Subdistrito Alto da Moóca - São Paulo - SP, com área de
150,00 m², contribuinte nº 052.253.0041-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0121108-
80.2006.8.26.0100 (USUC 185)
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O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de
Abrahão Miguel do Carmo, a saber: Ayozz Lione Carraro, Cenira do Carmo Moura, Celina do Carmo Correa, Thereza do
Amaral Klein, Vera do Carmo, Benedito Miguel do Carmo, Teresa do Carmo Klein, Benedito Klein, Vera do Carmo
Carrara, Roberto Barroso Carrara, Maria da Penha do Carmo, Maria Antonia Tadeo do Carmo Pontes, Aloísio de Moraes
Pontes, Maria Theresa do Carmo Mauá, Roberto do Carmo Mauá, Maria Alice Kraus, Euclides de Moraes Kraus, José
Branco de Camargo, Amaro Branco de Camargo, João Branco de Camargo, Maria Tereza F. de Camargo, Boanergue
Almança Vibdres, Ibraim do Carmo Mauá, Neide Mauá, Maria Helena Mauá dos Santos, Antônio dos Santos, Ida Maria do
Carmo Branco de Camargo, Maria do Carmo Leopoldo e Silva, Alcides Leopoldo e Silva, Azziz Abrahão do Carmo, Áurea
Nelly do Carmo Carraro, Geny do Carmo Loutfi, Georges Loutfy, Jayme do Carmo, Luiza Becari do Carmo, Salma do
Carmo Mattar, Nascib Mattar, Brasil do Carmo ou Brazil do Carmo, Yete Azevedo do Carmo, Ricardo Luiz do Carmo, Mara
Cristina Rossi ou Mara Cristina Rossi do Carmo, Roberto do Carmo; Maria Naraiz Bello Vieira, Celestino Vieira, Aparecida
Gloria da Silva, por sua inventariante Elza Francisca da Silva; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Apparecida Mazoco Neves,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel que faz frente para Rua Aprígio Gonzaga,
nº 775 e para a Rua Degroux, nº 343, Parque Imperial - São Paulo SP, com área de 358,86 m², contribuinte nº
047.220.0061-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0007385-
10.2011.8.26.0100 (USUC 156)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólios de José Cardoso de
Moura e de Ana Conceição Moura, representados pelo inventariante Alvaro Cardoso de Moura, Venturosa Maria
Vicência, Antônio Ferreira Gomes, Sofia Soares Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Damaris dos Santos, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santana de Pirapama, nº 421 Jacuhy
Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 350,00 m², contribuinte nº 112.465.0046-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0009815-
61.2013.8.26.0100 (USUC 135)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jorge de Andrade,
Benedito Correia Rodrigues, Ailton Bernardes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lourdes da Silva, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eugênio Ribeiro, nºs 257, parte do lote
20 da quadra L, Parque Regina 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº
169.139.0020-0 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0009815-
61.2013.8.26.0100 (USUC 135)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jorge de Andrade,
Benedito Correia Rodrigues, Ailton Bernardes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lourdes da Silva, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eugênio Ribeiro, nºs 257, parte do lote
20 da quadra L, Parque Regina 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº
169.139.0020-0 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0008761-
65.2010.8.26.0100 (USUC 135)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Virginia Gaspar
Rosa, Rosalia Gaspar ou Rosaria Gaspar, João Manuel de Frias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juraci da Silva Brito e outros,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Inácio Becke, nº 03-A
- Jardim Sobradinho 22º Subdistrito do Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 113,16 m², cadastrado em área maios no
INCRA nº 638.358.012.203-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0081306-
65.2012.8.26.0100 (USUC 39)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Rogério Sartorio,
José Antônio Chiveiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Claudia Esteves Corrêa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maresias, nº 99 - 23º Subdistrito Casa Verde - São Paulo - SP,
com área de 297,07 m², contribuinte nº 076.015.0058-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA
GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0714544-
72.2012.8.26.0020 (USUC 37)

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Vitor dos
Prazeres, Maria do Socorro dos Prazeres, Arilda Santana dos Santos, Rita Maria Santana Lima, Mayra Santana Garcia
Leal, Helvio Garcia Leal, Ezequiel do Nascimento Teniz Alves, Rafael Dorta Alvarez, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Juvenil Meira Santos e Joventina de Jesus Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Avenida Guilherme Mankel, nº 546 Vila Clarice - São Paulo SP, com área de 120,93 m²,
contribuinte nº 124.105.0053-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0235638-
29.2008.8.26.0100 (USUC 1164)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Otoniel Agustinho de
Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria Amelia Gomieri Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Claudio Chirelli, nº 370 - Jardim Esperança - São Paulo - SP, com área de
139,90 m², contribuinte nº 107.424.0113-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0336329-
17.2009.8.26.0100 ( USUC 1159)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de
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David Leifert, Espólio de Lydia Bortz Leifert, Madalena Roschel Gottsfritz, Amaro Bernardo da Silva, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ana Maria Fortes Strele e Luiz Carlos Strele ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Interlagos, nº 7259 - Cidade Dutra - São Paulo - SP, com área de
250,25m², contribuinte nº095.070.0046-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0042492-
81.2012.8.26.0100 ( USUC 1064)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s), Camilla de Carvalho
Favetta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Pereira e ots., ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cesár Penna Ramos, 1356 e 1360 - Vila Santa Maria - São Paulo - SP, com
área de 470,00m², contribuinte nºXXXXXXX, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0340434-
37.2009.8.26.0100 (USUC 1256)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nelson Nobre de
Paula Cruz ou Nelson Cruz, Hélio Batista Cardoso, Cleide Regina Mendes da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Sebastião Justino Faleiros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Bom Jesus Cantareira, nº 19 - Parque Residencial Cantareira - Vila Rosa - Tremembé - 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 130,57 m², contribuinte nº 128.211.0074-3 em área maior, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0010100- 59.2010.8.26.0100 (USUC 172)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Jorge
Augusto de Assumpção ou Jorge Augusto Peixoto Assumpção, por sua inventariante Til Mara Debes; Espólio de Maria
Bernadete de Assumpção ou Maria Bernadette de Assumpção, por seu inventariante Nicola Marques Lupo Neto; Marlene
Ruppel Castilho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisca Emiliana da Silva Rodrigues, Wilson Frank Azevedo de Melo, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dona Corina, nº 98 41º
Subdistrito Cangaíba - São Paulo SP, com área de 110,74 m², contribuinte nº 060.201.0012-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011610-
10.2010.8.26.0100 (USUC 199)

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Miguel Dib, Geraldo
Agapito, Geni Maria Agapito, Herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de Oliveira Santos, a saber: Ruy
Fumagalli ou Ruy Laborda Fumagalli, Célia de Oliveira Santos ou Célia Martina de Oliveira Fumagalli, Renato de Oliveira
Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda Fumagalli Filho, Julieta de Oliveira Santos Rodrigues, Carlos
Eduardo de Barros Rodrigues, Cleide de Barros Rodrigues Perez, Maria de Lourdes de Oliveira Santos Paschoal, Leno
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Melgaço Paschoal, Délio Carvalho de Azevedo, Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Fábio de Oliveira Azevedo, Lineu
de Oliveira Azevedo; Maria da Conceição Araújo, Ricardo Craveiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cícero Honório da Silva e
outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Comendador
Artur Capodaglio, nº 83/112 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 501,63 m², contribuinte nº
172.127.0008-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0013311- 06.2010.8.26.0100 (USUC 259)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Cesar
Corain, por seu inventariante Franco Ferrari, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria dos Anjos de Souza Pinho, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Delmira Agustini, nº 286 e 286-A Vila da
Imprensa Jardim Lurdes 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 145,19 m², contribuinte nº
172.298.0023-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0012795-
83.2010.8.26.0100 (USUC 241)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Pery
Ronchetti e de Mariana Caligiuri Ronchett, a saber: Aida Sylvia Ronchetti Cayres, Marco Aurelio Cayres, Margareth
Fontes Cayres, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lourdes Mendes de Campos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Massao Watanabe, nº 636, com frente para a Rua Rio
Itapicu - 8º Subdistrito Santana - São Paulo - SP, com área de 165,72 m², contribuinte nº 108.093.0015-9 em área maior,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0139143-
54.2007.8.26.0100 (USUC 294)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Rosa Maria da
Conceição, Osmar Lúcio de Alencar, Filomena Meirelles de Alencar, Francisca Lucio Carlos, Donizete Ferreira Carlos,
Antônio Arrais de Meirelles, Maria Natalia de Meireles, Maria Nadir Bresqui, Álvaro Bresqui, Celina Alencar Dalaqua, Luiz
Antônio Dalaqua, Lucilia Mendes de Alencar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Felix de Araújo, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Bento Guelfi , nº 2704-A - Jardim Alto Alegre -
Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 117,22 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0018534- 32.2013.8.26.0100 (USUC 269)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jorge de Andrade,
Nair Meira Queiroz de Andrade, Luís Martins de Andrade, Luzia Mafia Vaz de Souza, José Paulo de Souza, Cacilda
Angélica Leite, Companhia Brasileira de Incorporações Imobiliárias, Joaquim Vicente da Fonseca, Luzia Pinto da Fonseca,
Paulo Dantas Fagundes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Milton Tadeu Camaro Felga e Elza Leite Pereira Felga, ajuizaram ação de
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USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria da Paz Macatti, nº 9 Parque
Araribá 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 262,50 m², contribuinte nº 168.181.0009-1, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0010289-
66.2012.8.26.0100 (USUC 267)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Florindo Basílio Campanella
ou Florindo Campanella, Iole Ioni Campanella, Florindo Camilo Campanella, Heleno Izidoro da Silva, Joana Umbelina da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Sérgio Ricardo da Fonseca e Eliane Aparecida Garcia da Fonseca, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cunha Porã, nº 68 - Jardim Clélio, Vila
Campanella Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de 126,37 m², contribuinte nº 114.236.0070-2, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0133673-
76.2006.8.26.0100 (USUC 336) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Espólio de José de Oliveira, Paulo de Oliveira, Antônia Apparecida Choffi de Oliveira, Orlando Travitzki, Divaldo
Sinigaglia, Maria Cristina dos Santos Sinigaglia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Antônio Hildebrand e Maria Ascenção
Tonetto Hildebrand, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Doutor Rafael Parisi, nº 69, Lote 69, Quadra F - Americanópolis - São Paulo SP, com área de 497,41 m², contribuinte nº
172.125.0034-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0014813-
77.2010.8.26.0100 (USUC 300)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Amanda Lopes da
Silva, Fabiano Costa Silva, Flávio Lisboa Junior, Nanci Chaud Lisboa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Maria Pita Fernandez e
Maria de Los Dolores Gerda Vidal Pita, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida Pietro Nardini, nº 142, antigo 339 Parque Brasil 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP,
com área de 75,00 m², contribuinte nº 176.099.0025-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0217037-
72.2008.8.26.0100 ( USUC 1027) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Benedito Alves de Siqueira, Emilia Cápua Siqueira, João Alves de Siqueira, Cândida Augusta de
Siqueira, Herdeiros de José Maria de Siqueira ou José Maria Alves de Siqueira e de Cynira Aparecida Lerosa de Siqueira,
Herdeiras de Benedito Hipolito de Siqueira, a saber: Suzana Siqueira, Delfina Villas Boas de Siqueira, Imobiliária Cabuçu
Limitada, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Bento Onofre Machado e Aparecida da Silva Machado, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Deputado Fernando Ferrari, nº 597, com frente
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também para a Rua Ouvídio José Antonio de Santana, nº118 - Vila Rica - 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo - SP,
com área de 262,21 m², contribuinte nº 108.053.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0046985-
72.2010.8.26.0100 (USUC 1019)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Gilberto Thomé e Maria José Oliveira Thomé, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Desembargador Joaquim Bandeira de Mello, nº 504, lote 23, Qd. 1, CJ. 31 -
Vista Verde - Pirituba - São Paulo - SP, com área de 163,62 m², contribuinte nº 124.091.0928-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045905-
73.2010.8.26.0100 (USUC 1004)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de
Mariana de Bernardes Lima, a saber: João Baptista de Bernardes Lima Filho, Marlene G. de Bernardes Lima; Herdeiros
de Thomaz Christiano e Angélica Lorenzoni Christiano, a saber: Ricardo Christiano, Tania Christiano Silveira, Marcelo
Martins da Silveira; Herdeiros de Vicente Forcinetti e Deolinda Forcinetti, a saber: Amilton Forcinetti, Adilson Forcinetti;
Alcides de Souza Freitas, Cecília Silva Freitas, Fanny Alves da Cunha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Deolinda Pereira e outros
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bernardo de Lima, nº
60 - Vila Formosa - São Paulo - SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 303.044.0008-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0326025-
56.2009.8.26.0100 (USUC 909)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jerônimo Azeredo,
Noêmia Danduzzi Azeredo; Herdeira de Joaquim Azeredo e Helena Lanzoni Azeredo, a saber: Maria Ignez Azeredo Costa;
José Roberto, Ada Sartori Roberto, Olga Lopes Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Julia Maria Quintino Ferreira,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Sapopemba, nº 347,
casa 05 - Água Rasa - 33º Subdistrito Alto da Moóca - São Paulo - SP, com área de 83,85 m², contribuinte nº
052.020.0096-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048326-
31.2013.8.26.0100 (USUC 898)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólios de Vitor
Nothman Junior ou Victor Nothmann Júnior; Espólio de Elisa Nothmann ou Elisa Nollie Nothmann, por seu inventariante
Paulo Tramontani; Fábio Barbosa Lima, Florisbela Schlittler Barbosa Lima ou Florisbella Schlittler Barbosa Lima, MBF de
Almeida Textil ME, na pessoa do representante Eduardo Bertini Sartori; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Anzzelotti e
Maria Piedade Anzzelotti, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Ribeirópolis, nº 309 - Parque São Lucas - São Paulo - SP, com área de 154,24 m², contribuinte nº 102.125.0017-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
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supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0047645-
61.2013.8.26.0100 (USUC 883)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Oscar
Claro Cunha, a saber: Oscar Claro Cunha Junior, Verônica Maria Leite Fuhs Claro Cunha, Marilia Rossi Cunha; Maria
Aparecida Guilherme, Aidê Guilherme Pescador, Adelino Pescador, Laerte Guilherme, Maria de Fátima dos Santos
Guilherme, Lazara Aparecida Medéa, José Carlos Medéa, Antônio Guilherme Filho, Maria Célia de Jesus Guilherme,
Ednaldo de Araújo Lima, Maria Aparecida Guilherme, Edson Takashi Murata ou Edson Takayuki Murata, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Yukiko Matsuzaka Murata, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Rodolfo Bardella, nº 102 - Vila Itaberaba - 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo - SP, com área de
47,60 m², contribuinte nº 107.200.0054-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0131810-
90.2003.8.26.0100 (USUC 866)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Angelina Regolina
Regolin Micheleto, Dante Marco Michelletto, Aparecida Maria Regolin, Julio Davanzo, Maria Regolin Mussolini, Alfio
Musolino, Alziro Regolin, Josephina Bonopera, Paulina Regolin Lobel, Walter Lobel, Mauro Domingos de Siqueira, João
Mathias Quero Moya, João Regolin, Francisca Regolin, Amália Regolin Dias, Sebastião Augusto Dias, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Aparecido Inacio de Oliveira e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Castelo do Piauí, nº 496/492 - Vila Carmosina - Itaquera - São Paulo - SP, com área de
783,16 m², contribuinte nº 114.122.0535-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0039415-
98.2011.8.26.0100 (USUC 862)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Nelson Canhadas,
Carmen Lara Canhadas, Walter Canhadas, Manoel Canhadas Hernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcia Muniz
Pontes Cortez e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Frank Martin, nºs 31/39 Socorro 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 217,20 m²,
contribuintes nºs 095.404.0031-7 e 095.404.0032-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034929-
07.2010.8.26.0100 (USUC 806)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Hamilgton Martins,
Herdeira de Maria Amélia de Sá Martins, a saber: Christiane de Sá Martins; réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Vieira de
Miranda Oliveira e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Travessa Cesare Crivellati, nº 20 Vila Edson São Matheus - São Paulo SP, com área de 168,45 m², contribuinte nº
152.380.0009-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0209182-
52.2002.8.26.0100 (USUC 783)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de João
Ferreira Lopes e de Nair Salles Ferreira Lopes, a saber: Maria Emiliana de Campos Salles, Carlos Bayeux Starage, Odila
Salles de Paula; Herdeiros de Florisvaldo de Oliveira Guerra, a saber: Roberto Luis de Oliveira Guerra, Eneas de Oliveira
Guerra; Herdeira de Wilma Assumpção Ferraz, a saber: Adriana Assumpção Ferraz Edman; Orlando Roque Santini,
Antônio Scardapini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fernando Luis Pinto dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 1.101, no 11º andar ou 12º
pavimento, do Condomínio Edifício Bento Freitas, localizado na Rua Bento Freitas, nº 162 Vila Buarque - São Paulo - SP,
com área útil de 22,80 m², área comum de 4,56 m², totalizando 27,36 m², correspondendo à fração ideal de 0,509% no
terreno, contribuinte nº 007.060.0504-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0016746-
17.2012.8.26.0100 (USUC 423)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Brazilia
Aristides, a saber: Sérgio Aristides, Nancy Aristides Mendonça, Walter Augusto Aristides, Manoela Gomes Aristides,
Rubens Aristides, Antônia Pereira Leite Aristides; Darcy Bosio, Italia Russo Bosio, Moacyr de Souza Cabral, Josepha Frias
de Souza Cabral, Luiz Roberto Mariano, Maria do Rocio Xavier Mariano, Luciane Talon, Maria José Talon, Geraldo Talor ou
Talon, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Eliete Aparecida Ferreira dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marajoara, nº 59 - Jardim Vila Formosa - São Paulo SP, com área de 208,00
m², contribuinte nº 116.439.0054-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0155313-
04.2007.8.26.0100 (USUC 416)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de João
Garcia de Figueiredo Junior, a saber: Luiz Eduardo Sampaio, Cleusa Sampaio, Luiz Ivanhoé Sampaio Filho, Rosemary dos
Santos Sampaio, Luiz Carlos Sampaio, Ligia de Castro Sampaio, Luiz Alberto Sampaio, Clea Marques Correa Sampaio,
Branca Martha Sampaio Silva, Nilo Campbell Silva Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João de Assunção Andrade Nunes e Irene
Maria Rodrigues Costa ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Laço de Fita, nº 51 - Vila Erna - Cidade Ademar - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de
120,00 m², contribuinte nº 120.200.0020-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0139051-
08.2009.8.26.0100 (USUC 375)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sara Assis dos Santos Souza,
Adriano de Souza Silva, José Nivaldo Vesoso de Souza, Izildinha Moraes de Souza, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Odair Alves da Costa, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Rainha da Noite, nº 442 Parque Servilha Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 125,00 m²,
contribuinte nº 140.220.0035-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0022033- 24.2013.8.26.0100 (USUC 362)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Eldenir Rodrigues,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Neide Maria de Souza Lopes e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Polinésia, nº 66-C Parque Bologne - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São
Paulo SP, com área de 156,50 m², contribuinte nº 179.021.0009-8 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0016845-
21.2011.8.26.0100 (USUC 353)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de José
Epaminondas de Almeida e de Talitha ou Talilha Rocha Epaminondas, a saber: Darcy Epaminondas de Almeida; Maria de
Moraes Moura, Herdeira de Ataliba de Almeida Moura, a saber: Maria Cecilia de Moura Leme; Herdeiros de Álvaro de
Freitas Guimarães, a saber: Dylza Alfaya de Freitas Guimarães, Roberto Alfaya de Freitas Guimarães, Beatriz Maria
Penna de Freitas, Sylvia Freitas Guimarães, Julia de Ameni Almeida Panzoldo; Lourdes Panzoldo ou Lourdes Panzoldo de
Oliveira, Fábio Leopoldo de Oliveira, Oscar Panzoldo, Maria Lydia de Barros Panzoldo, Valdice Maria da Conceição,
Marcos de Barros Panzoldo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Quitéria Justino da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Fábio Bonifácio Olinda de Andrade, nº 529 - Jardim Icarai
32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 176.048.0006-7, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0186657-
03.2007.8.26.0100 (USUC 545)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Paul Kraas, Gean,
Janaína, Fábio de Oliveira, Ivone Alves de Oliveira, Eulália Alves de Oliveira, Herdeiro de Goffredo Teixeira da Silva Telles
e Carolina Penteado da Silva Telles, a saber: Jayme Augusto Penteado da Silva Telles, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
João Manoel dos Santos e Maria das Graças Ferreira dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Manucaia, nº 09 Jardim dos Alamos Distrito Parelheiros - São Paulo SP,
com área de 172,08 m², contribuinte nº 274.033.0027-9 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024381-
20.2010.8.26.0100 (USUC 542)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Maria Elza de
Oliveira Camargo Lara de Toledo, Aristides Lara de Toledo, Herdeiros de Thereza Nogueira Vessoni e de Anselmo
Vessoni, a saber: Alicieni Maria Vessoni Rodrigues Silva, José Virgílio Nogueira Vessoni, René Nogueira Vessoni; Marcos
Antônio Silva, Adriana de Jesus Barreira Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sadraque Gomes dos Santos e Sueli Silvano dos
Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa
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Centáurea Maior, nº 75 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 173,01 m², contribuinte nº
117.363.0047-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20
DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0182611- 68.2007.8.26.0100 (USUC 525)

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Rogério Batista da Silva e Paula Freitas da Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcos Álvares, nº 78 - Jardim Mônica 32º Subdistrito de Capela do Socorro
- São Paulo SP, com área de 189,30 m², contribuinte nº 116.283.0146-9, alegando posse mansa e pacífica o prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0029744-
80.2013.8.26.0100 (USUC 498)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Caixa de
Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos em São Paulo, Sebastião Fernandes de Carvalho, Luiz Ferrari, Antônio
José Rufino, Jair Subam, Cecília Fonseca Vallério Subam, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Patrícia dos Santos, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Particular, nº 34 com
entrada pela Rua Solemar, nº 132 Vila Sacomã 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, com área de 108,00 m²,
contribuinte nº 049.270.0046-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022557-
26.2010.8.26.0100 (USUC 486)
O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonieta Prates da Fonseca
de Queiroz Telles, Companhia Melhoramentos e Urbanização Kiaja, representada por seu diretor José Maria Beato;
Sociedade Comercial e Administração Predial Scap LTDA, Tomaz de Aquino Pereira Martins, Neide Sônia de Farias
Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Luci Vicente, Marina Vicente Ferreira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Botuporã, nº 176 Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área
de 192,02 m², contribuinte nº 144.017.0018-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028464-
74.2013.8.26.0100 (USUC 474)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Renato
Monteiro, Maria Elisa Monteiro, Maria Lucia Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Raimundo Eduardo da Cruz e Joeli da Silva
Monteiro da Cruz, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Acesso
Pavão Real, nº 1058 Balneário Novo São José Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com área de 139,00 m², alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0141982-
18.2008.8.26.0100 (USUC 367)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos, Herdeiros de Joaquim Luiz Baptista, a saber: Maria de Lourdes Baptista Steola, Julio Steola Junior, Ana
Martins Baptista ou Anna Martins Baptista, Evangelina Baptista Rhein, Nestor Rhein; Elisa Gomes Baptista; Abel Joaquim
Miguel, Luzia Aparecida de Araújo Miguel ou Luzia Aparecida Araújo Miguel; Celestina Serafini Geannini, Aylton Geannini
ou Giannini, e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Francisco Gorgonho de Farias, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre os imóveis localizados na Rua Berilo Dantas, nº 42, com área de 54,67m² e Rua Berilo Dantas, nº 42-
lateral, com área de 19,37m² - Freguesia do Ó - São Paulo - SP, contribuinte nº 107.125.0060-9 , alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento Provisório de Sentença - Aquisição - Leuza Silva Guimarães
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1283

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo  0005280-50.2017.8.26.0100  (processo  principal  1068358-35.2016.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório  de  Sentença -  Aquisição  -  Leuza Silva  Guimarães  -  1  -  O  cumprimento  de  sentença provisório  já  foi
devidamente sentenciado, conforme se depreende da certidão retro. Portanto, nada a prover neste feito distribuído
como dependente.2 - Ressalta-se que, havendo interesse em propositura de novo cumprimento de sentença, deverá o
n. Patrono atentar-se em distribuir novo processo de cumprimento de sentença, como principal, sem vincula-los aos
números do principal (nº. 1068358-35.2016.8.26.0100) ou aos dependentes distribuídos. 3 - Ao arquivo.Int. - ADV:
OSVALDO ALFREDO SEGUEL FERREIRA (OAB 83544/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Aquisição - Leuza Silva Guimarães
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1283

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo  0005282-20.2017.8.26.0100  (processo  principal  1068358-35.2016.8.26.0100)  -  Cumprimento
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Provisório  de  Sentença -  Aquisição  -  Leuza Silva  Guimarães  -  1  -  O  cumprimento  de  sentença provisório  já  foi
devidamente sentenciado, conforme se depreende da certidão retro. Portanto, nada a prover neste feito distribuído
como dependente.2 - Ressalta-se que, havendo interesse em propositura de novo cumprimento de sentença, deverá o
n. Patrono atentar-se em distribuir novo processo de cumprimento de sentença, como principal, sem vincula-los aos
números do principal (nº. 1068358-35.2016.8.26.0100) ou aos dependentes distribuídos. 3 - Ao arquivo.Int. - ADV:
OSVALDO ALFREDO SEGUEL FERREIRA (OAB 83544/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1283

 
Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal  0529593-58.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - Vistos.Cumpra a Serventia a Sentença
de fls. 32.Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario
Higa
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1283

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal  0164554-31.2009.8.26.0100) -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario Higa - 1 - Defiro o pedido de fl. 63, uma vez que não houve
qualquer manifestação em relação à decisão de fl. 58, o que traduz conduta prevista no artigo 774, inciso V, do CPC.2
Nos termos do § único do referido artigo, fixo multa de 10% sobre o valor atualizado do débito em execução, que será
revertido em favor do exequente e exigível nestes mesmos autos.3 Intime-se o credor para requerer o que de direito,
lembrando que qualquer novo requerimento deverá vir acompanhado de planilha atualizada do débito e do CPF/CNPJ da
parte executada, caso haja interesse em pesquisas ou penhoras eletrônicas.4 Prazo de 10 dias.5 No silêncio, aguarde-se
provocação em arquivo.Int.  -  ADV:  PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP),  PAULO ROBERTO
BASTOS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/ SP), SUMIKO NISHIYAMA HIGA (OAB 55723/SP)

↑ Voltar ao índice
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Exceção de Incompetência - Aquisição - Salomé Aranibar Siles - Jhonny Esteban
Ballon Carrazana -
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1283

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo  0010251-15.2016.8.26.0100  (apensado  ao  processo  1031565-34.2015.8.26.0100)  (processo
principal 1031565- 34.2015.8.26.0100) - Exceção de Incompetência - Aquisição - Salomé Aranibar Siles - Jhonny
Esteban Ballon Carrazana - 1 - Nada a prover nestes autos, devendo o feito tramitar somente nos autos principais, qual
seja de nº. 1031565-34.2015.8.26.0100.2 - Ao arquivo.Int. - ADV: ITALO BRUNO DE AVILA (OAB 254986/SP), RONALDO
LUIZ PINO (OAB 211141/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1283

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal  0044417-30.2003.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - 1-Em conclusão
verbal, observa-se que houve penhora de ativos financeiros em nome de terceira pessoa, OSVALDO DA COSTA, que não
integra o polo passivo do cumprimento de sentença.2- Tendo em vista que os valores já foram transferidos para conta
judicial, não é mais possível o desbloqueio.3-Sendo assim, LEVANTO A PENHORA de fl. 45, e DEFIRO o levantamento do
valor penhorado por OSVALDO DA COSTA, ou por seu advogado, expedindo-se guia com máxima urgência, já que se
trata de penhora sobre bem de terceiro.4- Fica prejudicada a decisão de fl. 44, já que se trata de penhora sobre
patrimônio alheio.5-Intime-se a MISSÃO FILADÉLFIA NO BRASIL,  para que, no prazo de 5 dias,  esclareça por que
requereu a penhora de ativos financeiros de terceira pessoa, que não consta no rol de executados, lembrando-se, é
claro, que o espólio não se confunde com a pessoa de seu inventariante.Caso não haja justificativa jurídica, a parte
credora poderá ser apenada por litigância de má-fé.I. - ADV: SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP),
FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR (OAB 111508/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1284
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Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal  0044417-30.2003.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - Certifico e dou fé
que emiti  o mandado de levantamento judicial  nº 1/2018 em favor do inventariante Osvaldo Costa, referente ao
depósito judicial de fls. 50, que se encontra à disposição da parte interessada para retirada nesta Serventia Judicial. -
ADV: FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR (OAB 111508/SP), SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e
outros
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1284

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0027444-09.2017.8.26.0100 (processo principal  0045276-12.2004.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Alexandre da Silva Simão e outros - Espólio de Maria Reis Costa e outros - Vistos.Fls.
43/45. Deixo de conhecer da impugnação, pois intempestiva.Nos termos do art. 525 do CPC, "transcorrido o prazo
previsto  noart.  523sem o  pagamento  voluntário,  inicia-se  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  que  o  executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".Assim, não tem
razão o impugnante quando afirma que seu prazo se iniciou apenas da data da certificação do decurso do prazo para
pagar, pois o prazo é sucessivo, iniciando-se assim que encerrado o prazo para pagamento, independentemente de
qualquer ato judicial ou cartorial que o reconheça.Não havendo questões cognoscíveis de ofício dentre as alegadas na
impugnação,  nada há a ser analisado.Manifeste-se o exequente,  em termos de prosseguimento.Intime-se.  -  ADV:
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

 Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1284

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo  0084225-51.2017.8.26.0100  -  Restauração  de  Autos  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Gildásio  Magalhães
Fernandes - 1 - Recebo a presente restauração dos autos.2 - Providencie a parte autora a juntada de cópias do processo
a ser restaurado, bem como qualquer documento que facilite o procedimento.3 - Comprove, ainda, o n. Patrono o
depósito do valor da perícia, no valor de R$ 3.400,00, para que o feito torne ao seu curso normal.4 - Prazo 10 dias.Nos
termos do art. 10 do CPC, a parte fica ciente de que, decorrido o prazo sem manifestação, ou não sendo acolhido novo
pedido de prorrogação,  poderá haver extinção do processo sem julgamento do mérito.Ressalta-se que eventuais
pedidos de prorrogação de prazo deverão ser devidamente fundamentados.Int. - ADV: FRANCISCO GARCIA CAMACHO
(OAB 21453/SP)

↑ Voltar ao índice

 Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Eunide dos Santos Soares e outro
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1284

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0084226-36.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Eunide dos Santos Soares e
outro - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - - Heitor Onofre da Gama - 1 - Recebo a presente restauração do autos.2
- Manifestem-se as partes, juntando as cópias das peças que dispuserem, bem como qualquer outro documento que
facilite a restauração dos autos, para que o feito torne o seu curso normal.3 - Prazo 15 dias.Nos termos do art. 10 do
CPC,  a  parte  fica  ciente  de  que,  decorrido  o  prazo  sem manifestação,  ou  não  sendo  acolhido  novo  pedido  de
prorrogação, poderá haver extinção do processo sem julgamento do mérito.Ressalta-se que eventuais pedidos de
prorrogação  de  prazo  deverão  ser  devidamente  fundamentados.Int.  -  ADV:  MARIA  CRISTINA  ROLO  FELIX  (OAB
137293/SP), GISELE HELOISA CUNHA (OAB 75545/SP), WAGNER ANTONIO PINTO JUNIOR (OAB 186439/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e
outro
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1284

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0085134-93.2017.8.26.0100 (processo principal  0911507-66.1996.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto Paladini - 1- Tendo em vista que o pedido
de fl. 01/02 e 11 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas,
intime-se a UMBERTO PALADINI, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no
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prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei
Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-
SP.2 - Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os
autos principais encontram-se no arquivo provisório.3 - Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e
aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente,  caso queira,  sua impugnação (art.  525 do CPC).4 -  Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2,  voltem
conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa
de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato,
atos  de  penhora  e  expropriação.5  -  Caso  transcorrido  o  prazo  do  Item  1  com  pagamento  voluntário,  vista  -
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: JOSE PASCHOAL FILHO (OAB 87723/SP), ANTONIO CELSO
CARDOSO (OAB 67013/SP), LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE (OAB 250149/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1284

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 0087765-10.2017.8.26.0100 (processo principal  0051539-60.2004.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Marcos Yoshio Sueoka e outro - Aleixo Jose Maria Mizinski e outros - 1- Tendo em vista
que o pedido de fl. atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas
e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a ANSELMO ESTANISLAU FRANCISCO
MIZINSKI, ZENAIDE KALTEMBACHER GUIMARÃES MIZINSKI, ALEIXO JOSÉ MARIA MIZINSKI e CELIA MARIA DE AZEVEDO
MIZINSKI, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias,
acrescido  de custas,  correspondentes  a  1% sobre  o  valor  fixado na sentença (art.  4º  inciso  III  da  Lei  Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2 -
Atente-se a parte executada para efetuar o depósito nos autos do CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, vez que os autos
principais encontram-se no arquivo provisório.3 - Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-
se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).4 - Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando,
no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de
honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e
expropriação.5 - Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I. - ADV: MARCOS YOSHIO SUEOKA (OAB 199748/SP), DANIELLE RAMOS (OAB 192018/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1286
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168

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1004326-84.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Reclamação  do  extrajudicial  (formulada  por
usuários do serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça (fls.246/250), que negou provimento ao recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser analisado
ou decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: EDUARDO PONTIERI (OAB 234635/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1295
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1046117-33.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Verifico que o órgão municipal costuma manifestar-se nos prazos estabelecidos
pelo Juízo, colaborando com o desenrolar do feito. Todavia, a presente hipótese tem se mostrado exceção a esta regra,
sendo que o feito se encontra para manifestação da Municipalidade de São Paulo desde julho de 2017.Assim, defiro o
prazo último de 10 (dez) dias para que o ente municipal diga sobre os fatos expostos. Ressalto que o silêncio será
interpretado como desinteresse no feito. Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ZELMA FARIA
MIRAGAIA SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Josephina Dell'aquila Consolo - Nilza Vieira
da Silva - - Valeria Crivellari Pereira de Moraes
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1295
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1047047-85.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - Josephina Dell'aquila Consolo - Nilza
Vieira da Silva - - Valeria Crivellari Pereira de Moraes - Digam as partes se pretendem produzir provas ou se entendem
que a matéria seja exclusivamente de direito, admitindo julgamento imediato.Prazo comum de 10 dias.I. - ADV: LUIZ
CARLOS PEREIRA (OAB 125004/SP),  MARLI LIPARI SAISI (OAB 103596/SP),  RITA DE CASSIA F FARIA PEREIRA (OAB
125255/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Chauki Haddad - Vistos
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1297
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1072724-83.2017.8.26.0100 - Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Chauki Haddad - Vistos.
Consultando o Processo nº 1084340-55.2017.8.26.0100, da 29ª Vara Cível do Foro Central Cível da Capital, verifico
constar da decisão de fl. 186, que a MM. Juíza Drª. Daniela Dejuste de Paula determinou a suspensão da medida
constritiva sobre o bem litigioso objeto dos embargos (matrícula nº 103.888 do 16º CRI de São Paulo/SP). Diante disso,
manifeste-se o requerente, no prazo de 15 dias. Perante possível prejuízo advindo com eventual procedência da dúvida,
intime-se para manifestação, em 15 dias, os atuais proprietários do imóvel, Elizane Kamilla Santos e Luiz Gustavo de
Abreu Ferezin, e a credora fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF. Ressalto que nos termos do Provimento CGJ nº
19/2017,  os  prazos atinentes ao âmbito  administrativo serão contados em dias  corridos.  Após,  tornem os autos
conclusos.Intime-se. - ADV: CHAUKI HADDAD (OAB 78589/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva -
Vistos
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1297
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
- Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.163, e levando-se em consideração o lapso temporal em que o feito encontra-se
em tramite, junte a z. Serventia informações acerca do processo nº 1005410-88.2015.8.26.0004.Após, tornem os autos
conclusos. Int. -  ADV: MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP), ALEXANDRE CORTEZ PAZELO (OAB
211159/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Blandina de Almeida Prado
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1301
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo  1101560-03.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Ana  Blandina  de  Almeida  Prado  -
Vistos.Fls.128/129: Ao contrário do afirmado, o recurso interposto pela suscitada foi julgado prejudicado, tendo em vista
impugnação parcial das exigências (fl.112). Todavia, foi analisado o mérito da questão, a fim de evitar que, supridas as
exigências, a interessada venha a valer-se novamente do procedimento.Neste contexto, a decisão da Egrégio Conselho
Superior da Magistratura afastou apenas o segundo o óbice, mantendo a exigência concernente a apresentação do
Formal de Partilha dos bens deixados em razão dos falecimentos de Maria Luiza de Castro Bicudo Tibiriçá e Maria
Helena Tibiriçá Gomes Guimarães, confira-se:Fl.115: "Diante deste cenário, especialmente por não constar que haja
dúvidas quanto à identidade das pessoas, o registro deve ser admitido, uma vez superada a primeira das exigências,
ressalvada dúvida concreta quanto à identidade dos titulares dos titulares de domínio e cedentes. (g.n) Logo, deverá
primeiramente o Registrador proceder à baixa na prenotação, para posteriormente a suscitada apresentar novamente o
título  acompanhado  dos  documentos.Feitas  estas  considerações  mantenho  a  decisão  de  fl.125,  por  seus
fundamentos.Int.  -  ADV:  CAROLINA  DI  LULLO  FERREIRA  (OAB  332568/SP),  FERNANDA  NORONHA  POMPEU  (OAB
380466/SP)

↑ Voltar ao índice

Restauração de Autos - Retificação de Área de Imóvel - Luci Esteves - Zilda da
Silva - - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1302
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RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1103972-67.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - Retificação de Área de Imóvel - Luci Esteves - Zilda
da Silva - - Municipalidade de São Paulo - Cite-se a parte contrária para contestar o feito no prazo de 05 dias, cabendo-
lhe, ainda, exibir as cópias, as contrafés e as reproduções dos atos e dos documentos que estiverem em seu poder,
conforme  preceitua  o  art.  714  do  Código  de  Processo  Civil.Int.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB
100212/SP), ADILSON BERNARDINO (OAB 220981/SP), LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 228120/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Otaide Pereira - - Leonice dos
Santos Pereira
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1302
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1107199-65.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Otaide Pereira - - Leonice dos
Santos Pereira - Vistos.Comigo nesta data.A defesa no Cumprimento de Sentença é feita por meio de impugnação nos
próprios autos.A propositura de ação autônoma não é via adequada para a defesa pretendia.Posto isto, nos termos do
art. 485, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito.Oportunamente, ao
arquivo.Custas ex lege.P. R. I. - ADV: JAIRO OLIVEIRA MACEDO (OAB 180580/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - Revisão de Tutela Antecipada Antecedente - Agostinho
Teodoro de Oliveira
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1303
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RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1123681-88.2017.8.26.0100 -  Procedimento  Comum -  Revisão  de  Tutela  Antecipada  Antecedente  -
Agostinho Teodoro de Oliveira - Vistos.Em relação ao pedido de justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo
não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, logo, resta prejudicada a pretensão.Indefiro o
pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que dos registros
públicos se espera. A publicidade registral  enseja uma presunção de direito, típica do sistema, incompatível com
situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Recebo o presente procedimento como pedido
de providências. Anote-se.Ao Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Brookfield Sab L'adresse
Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1303
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0002/2018

Processo 1124389-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Brookfield Sab
L'adresse Empreendimentos Imobiliários Ltda - Vistos.Junte novamente a requerente sua representação processual, no
prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que o documento de fls.13/23, encontra-se incompleto. Após, tornem os autos
conclusos para novas deliberações. Int. - ADV: MARIANA CINTRA FERREIRA DA SILVA MAKARIOS (OAB 324184/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 1º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1304
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RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1122828-79.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Igreja Evangélica Verbo da Vida São Paulo - Chacara
Santo Antônio - Vistos.Comprove o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva intimação da interessada acerca
do presente procedimento.Após, aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação. Int. - ADV:
EVANDRO BARBOSA LIMA (OAB 170016/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 3º Oficial de Registro de Imóveis - Juzélia Martins
Teixeira - Vistos
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1304
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0030/2018

Processo 1124188-49.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 3º Oficial de Registro de Imóveis - Juzélia
Martins  Teixeira  -  Vistos.Junte  o  Oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o
comprovante da efetiva notificação da suscitada acerca do presente procedimento.Com a juntada da documentação,
aguarde-se o decurso de prazo para eventual impugnação.Int. - ADV: ARNALDO MARTINEZ C DA SILVA (OAB 65690/SP)

↑ Voltar ao índice

Trata-se de pedido de providências enviado a este Juízo pela Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, formulado pela Caixa Econômica Federal
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1304
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0030/2018

PROCESSO Nº 0074158-10.2017: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 17º REGISTRO DE
IMOVEIS DA CAPITAL Sentença (fls.40/42): Vistos. Trata-se de pedido de providências enviado a este Juízo pela Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, formulado pela Caixa Econômica Federal em face de eventual conduta irregular praticada
pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, concernente à intimação do devedor fiduciante José Luiz Di Cristi
Júnior. Relata a requerente que foram efetuadas seis tentativas infrutíferas de intimação do mencionado devedor, razão
pela qual deveria ser realizada a intimação por hora certa ou eventualmente por edital. O Registrador informa que a
intimação por  hora certa e por  edital  só podem ser  aplicadas quando efetivamente ocorrerem as circunstâncias
previstas na Lei nº 9514/97 e nas Normas de Serviço das Corregedoria Geral de Justiça, o que na presente hipótese não
se deu. Esclarece que não foi adotada a intimação por hora certa, por não haver indícios de ocultação do destinatário,
todavia, ao efetuar pesquisas pela rede mundial de computadores obteve a informação do endereço da empresa onde
trabalha o devedor, o qual foi devidamente intimado em 16.11.2017 (fls. 05/11 e documentos de fls.13/31). Acerca das
informações  do  Registrador,  a  CEF  afirmou  que  entrou  em  contato  com  o  srº  José  Luiz  e  se  compuseram
amigavelmente. O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito (fls.38/39). É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. Em que pese a frustração da requerente, verifico que, de acordo com as informações do Registrador e
documentos  juntados  aos  autos,  não  houve  a  prática  de  conduta  irregular  passível  de  aplicação  de  medida
administrativa disciplinar, uma vez que foram rigorosamente observados os procedimentos previstos na Lei nº 9.514/97
e nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. Denota-se que o Oficial empreendeu todos os esforços
necessários para a intimação pessoal do devedor, realizando diligências que caberiam à parte interessada. Ademais, a
Lei  nº 9.514/97, em seu art.  26, § 3º,  define o procedimento da intimação a ser feita ao fiduciante pelo Oficial
Registrador do Serviço de Imóveis. Porém, nesse procedimento não está estabelecida a possibilidade de intimação por
hora certa a ser realizada extrajudicialmente, quando a pessoa a ser intimada estiver se ocultando para evitar a
intimação. Nem tampouco poderia ser feita nesse caso a citação por edital, pois a fiduciante não se encontra em local
incerto e não sabido. E ainda que assim não fosse, de acordo com as informações da Caixa Econômica Federal, a
questão foi resolvida amigavelmente, logo não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto. Assim,
não havendo elementos suficiente para a demonstração da ocorrência de falta funcional entendo que o processo deverá
ser  arquivado.  Diante  do  exposto,  determino  o  arquivamento  do  pedido  de  providências  formulado  pela  Caixa
Econômica  Federal.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetamse os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Sem prejuízo expeça-se ofício à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, comunicando esta decisão. P.R.I.C. São Paulo, 16 de janeiro de 2018. Tania Mara Ahualli
Juiza de Direito (CP 494)

↑ Voltar ao índice

 Trata-se de comunicação encaminhada a esta Corregedoria pelo MMº Juízo da 2ª
Vara de Registros Públicos acerca da possível fraude existente na procuração
lavrada perante o 15º Tabelião de Notas da Capital.
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1305
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0030/2018

PROCESSO Nº 0077314-23.2017: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 13º REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL Sentença
(fls.39/41): Vistos. Trata-se de comunicação encaminhada a esta Corregedoria pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos acerca da possível  fraude existente na procuração lavrada perante o 15º Tabelião de Notas da Capital.
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Esclarece o 15 Tabelião de Notas da Capital que o documento mencionado refere-se à outorga de poderes realizada por
William Leonel Ferreira e Sandra Regina Teciano a João Pedro de Souza, com a finalidade de vender o imóvel, objeto da
matrícula  nº  88.491  do  13º  Registro  de  Imóveis  da  Capital.  Relata  que,  em 20  de  outubro  próximo  passado,
compareceram a Serventia o srº William e Sandra reafirmando a fraude, todavia, fazendo uso da procuração falsa, o
procurador nomeado negociou o imóvel, com a lavratura da respectiva escritura junto ao 29º Tabelião de Notas da
Capital. Juntou documentos às fls.03/16. O registrador manifestou-se às fls.18/19. Informa que a escritura de compra e
venda do imóvel, na qual figuram como vendedores William Leonel Ferreira e Sandra Regina Teciano, representados por
seu procurador João Pedro de Souza e como comprador Matheus Hiram Miguel Ewbank, tendo como objeto o imóvel
matriculado sob nº 88.491, após devidamente qualificada, foi registrada sob nº 05, na citada matrícula. Apresentou
documentos  às  fls.20/33.  O  Ministério  Público  opinou  pelo  bloqueio  da  matrícula  (fl.38).  É  o  relatório.  Passo  a
fundamentar e a decidir. Decerto, para apuração da falsidade documental há necessidade de dilação probatória, o que
é incompatível com este procedimento administrativo. Todavia, diante da notícia do 15º Tabelião de Notas da Capital da
falsidade na lavratura da procuração, que deu origem ao registro nº 05 da matrícula nº 88.491, a fim de preservar o
princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência de novos registros
poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214,
§  3º  da  Lei  6015/75,  recomenda-se  o  bloqueio  da  matrícula  supra  mencionada.  No mais,  quanto  à  conduta  do
registrador, as informações prestadas por ele são suficientes para levar ao convencimento de que não há medida
disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente. Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio,
incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal,
extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que
consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer
a  regras  técnicas  e  objetivas,  o  desempenho  dessa  função  atribuída  ao  Registrador,  deve  ser  exercida  com
independência, exigindo largo conhecimento jurídico. Na presente hipótese o oficial procedeu à devida qualificação e,
considerado o título formalmente apto, a escritura teve ingresso no fólio real. Logo, não há elementos seguros e
eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional. Diante do exposto, determino o bloqueio da matrícula nº
88.491, do 13º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão. Intime-se, com brevidade, os interessados
para, querendo, ingressarem com as medidas cabíveis para o resguardo de seus interesses. Por fim, ante a ausência de
conduta  irregular  praticada  pelo  Registrador  passível  da  instauração  de  procedimento  administrativo  disciplinar,
determino o  arquivamento do presente  feito.  Deste  procedimento não decorrem custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 22 de janeiro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de Direito (CP 509)

↑ Voltar ao índice

Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, comunicando a
falsidade no reconhecimento das firmas
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1305

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0030/2018

PROCESSO Nº 1097383-59.2017: 1º OFICIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA CAPITAL
CONCEPT APOIO ADMINISTRATIVO S/S LTDA ME - Sentença (fls.115/116): Vistos. Trata-se de pedido de providências
formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, comunicando a
falsidade no reconhecimento das firmas da sócia Wilma Saco Gorgatti, referentes ao instrumento particular de 2ª
alteração contratual da sociedade simples limitada denominada Concept Apoio Administrativo S/S LTDA-ME. Esclarece
que, em contato com o 9º Tabelião de Notas da Capital, verificou que os selos de autenticidade do Colégio Notarial do
Brasil de nºs 1064AA0687021, 1064AA0687022 e 1064AA0687023 não pertencem à Serventia, tendo sido distribuídos
ao 3º Tabelião de Notas da Capital e provavelmente reaproveitados de outros atos notariais. Juntou documentos às
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fls.03/104.  Comunicada,  a autoridade policial  informou a instauração de inquérito policial  (IP nº 1411/2017) para
apuração  dos  fatos  noticiados  fls.108/109.  O  Ministério  Público  opinou  pelo  cancelamento  da  prenotação  e
arquivamento dos autos (fls.112/113). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na presente hipótese
não houve qualquer  falta  funcional  praticada pelo Oficial,  que agiu com zelo  e  presteza ao comunicar  o  fato à
autoridade policial  para apuração do ocorrido,  nos termos da Ordem de Serviço nº 02/2014, item 4 deste Juízo.
Ademais, a falsidade do título impede que seja efetuado o ato registrário, não havendo como suprir a qualificação
negativa do documento. Logo, faz-se mister o cancelamento da prenotação de nº 516.634. Por fim, não havendo
qualquer violação dos deveres funcionais do registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa,
determino o arquivamento do presente feito com as cautelas de praxe. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 15 de janeiro de 2018. Tania Mara Ahualli Juiza de
Direito (CP - 466)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva Vale e outros
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1307

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0012/2018 

Processo 0007778-66.2010.8.26.0100 (100.10.007778-0) - Cautelar Inominada - Propriedade - Graciete da Silva
Vale e outros - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de
Processo Civil.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.T.F.
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1314

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0012/2018 

Processo 0204348-98.2005.8.26.0100 (100.05.204348-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.T.F. - Vistos.Autos desarquivados.Aguarde-se em escaninho por 10 (dez)
dias. Nada sendo requerido neste prazo, tornem ao arquivo.Int. - ADV: VIVIANE TARGINO FUZETO (OAB 223025/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Ricardo Botos da
Silva Neves - Ricardo Botos da Silva Neves
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1315

Registros Públicos
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo  0025371-64.2017.8.26.0100  (processo  principal  0183018-74.2007.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório  de  Sentença -  Registro  de  Imóveis  -  Ricardo Botos  da  Silva  Neves  -  Ricardo Botos  da  Silva  Neves  -
Vistos.Recebo os embargos de declaração opostos às fls. 41/45 porque tempestivos.No mérito, todavia, os rejeito por
não vislumbrar vícios a serem sanados.Em razão do ajuizamento do presente cumprimento de sentença na forma
provisória, a parte foi intimada a comprovar inequivocamente, por meio da juntada das decisões superiores aos autos,
os efeitos atribuídos ao recurso interposto pelo vencido a fim de se aferir a possibilidade de prosseguimento deste feito
em caráter provisório.Todavia,  como já explicitado suficientemente na sentença atacada, assim não o fez,  tendo
apresentado apenas os andamentos processuais.Assim é que, nada havendo a ser revisto no decisum de fls. 39, ficam
rejeitados os embargos. Intime-se. - ADV: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES (OAB 143373/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Salvador Vieira da Silva -
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1315

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 0040922-84.2017.8.26.0100 (processo principal  0632586-14.1995.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Salvador Vieira da Silva - Vistos,1.Primeiramente, diligencie-se junto à DRF quanto aos
herdeiros Cássio Humberto Reis  Costa,  Zaíra Reis  Costa Frugoli  e  Ady Mello Costa (qualificações às fls.  24/25 e
59/60).Em  sendo  positiva,  por  conseguinte,  nos  termos  do  artigo  523  do  Código  de  Processo  Civil,  intime-se
pessoalmente os executados Cássio Humberto Reis Costa, Zaíra Reis Costa Frugoli e Ady Mello para, no prazo de 15
dias, pagararem o débito indicado.2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia,
permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois
prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no
caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por
cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando,
de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no
prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da
execução,  em dez  dias.Intime-se.  -  ADV:  ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP),  ANTONIO  BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1315
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Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 0081497-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - G.M.G. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora, no endereço que se encontra declinado
às fls. 67, a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do
Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ISABELA BARROS (OAB 48222/PR), IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL
(OAB 25333/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Heredia Figueiredo
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1317

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1001660-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Thais  Heredia Figueiredo -  Vistos.O processo já  foi  extinto com julgamento do mérito,  tendo,  assim,  se
encerrado a prestação jurisdicional. Eventual novo pleito deverá ser buscado por meio de demanda autônoma.Intimem-
se. - ADV: EDUARDO JORDAO CESARONI (OAB 113171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1317

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - Vistos.Defiro o requerido, se em termos.Aguarde-se, no mais, a audiência já



178

designada.Int.Ciência ao MP. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1317

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Mariá Alecsa Tarifa  Martins -  Depoimento testemunha -  Audiovisual  (Dra.  Letícia)  -  ADV:  LUIZ ROBERTO
STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanuto -
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1317

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1002331-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Sebastião  Renato  Stefanuto  -  Vistos.Considerando que o  endereço  da  parte  autora  está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Butantã, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LEANDRO SANTOS TÉU (OAB 385762/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1317

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1005014-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma - Vistos.Ao Ministério Público.Int. - ADV: DANIELA DOS REIS COTO (OAB
166058/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1318

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1005974-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros - Vistos.Fls. 94, 101 e 104: Manifeste-se o patrono da
parte autora pela derradeira oportunidade.Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
Mello de Oliveira
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1319

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1006769-83.2017.8.26.0269  -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Família -
Liliane Mello de Oliveira - Vistos.Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou
comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese de ser aposentado, extrato de rendimentos do
INSS, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: ALAN FRANCISCO BIANCHI (OAB 374009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
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Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1320

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Vinicius
Francisco Cordeiro Giffoni - Vinicius Francisco Cordeiro Giffoni
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1322

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1019495-14.2017.8.26.0003  -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Família -
Vinicius Francisco Cordeiro Giffoni -  Vinicius Francisco Cordeiro Giffoni -  Vistos.Cuida-se de ação de retificação de
registro civil. Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do
Código de Processo Civil  (art.  42 e seguintes),  não só porque os artigos referem-se à competência territorial  -  a
competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a  matéria  é  reservada à  Lei  de Organização Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de
competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata
de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de
uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar
e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu
for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer
valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha,
confira-se  a  melhor  jurisprudência:CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  Ação  de  retificação  de  registro  civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
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Resolução 2/76,  determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional  do Jabaquara,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de
Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.  Intimem-se.  -  ADV:  VINICIUS
FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI (OAB 369647/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilena Carmen Moreno de Azevedo e outros
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1324

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1030332-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilena Carmen Moreno de Azevedo e outros - Vistos.Em vista das informações retro, de que a determinação
da sentença foi  efetivamente cumprida pela  Serventia  extrajudicial,  remetam-se os  autos  ao arquivo.Int.  -  ADV:
ANTONIA UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1324

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1030870-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emenda de fls. 73. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
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Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI (OAB 279356/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anderson de Souza
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1325

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1034293-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Anderson de Souza - - Jorge Andre de Souza - Vistos.Para oitiva da declarante do óbito, Viviane,
que deverá ser intimada no endereço constante da cota ministerial de fls. 62, designo audiência para o dia 21 de
fevereiro de 2018, às 15:30 horas. Intime-se por Oficial de Justiça, com os benefícios do art. 172, §2º, do CPC.Int.Ciência
ao MP. - ADV: CAROLINA MARANGONI DOS SANTOS (OAB 329051/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1325

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1036641-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial  e  emenda de fls.  60/63.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença servirá  como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
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das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FERNANDA
VARELLA (OAB 187763/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1326

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO
DELLOVA (OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1329

 Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva - Diante do exposto, com amparo na manifestação da representante do Ministério
Público, determino o cancelamento do assento de nascimento lavrado pelo Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais da Comarca de Paulo Afonso/Bahia, lavrado em 09 de agosto de 1985 (Livro A-92, fls. 194vº, nº 35.587), em
nome de Adeildo Vieira da Silva, de modo a prevalecer o anteriormente lavrado pelo Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais da Comarca de Glória/Bahia, lavrado em 10 de maio de 1977 (Livro A-56, fls. 125vº, nº 23523), em
nome  de  Adeildo  Vieira  da  Silva.Expeça-se  mandado  de  cancelamento.Dê-se  ciência  ao  Ministério
Público.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P.I. - ADV: DIEGO DOS SANTOS IGLESIAS
(OAB 335323/SP), MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tiziu Langa
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Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1329

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1062315-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiziu Langa - Vistos.Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino que proceda o
autor ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção
e arquivamento. Assim decido porque, verificando a declaração de renda acostada aos autos, observa-se que ostenta
patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando, portanto que tem condições de arcar com as custas e
taxas inerentes ao processamento independentemente de seu sustento.Após, tornem para sentença.Int. - ADV: PAULO
SERGIO MARCOS GARCIA (OAB 103128/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela de Lima
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1329

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1067437-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela de Lima - Vistos.Entendo por suficiente deferir, derradeiramente, o prazo de 30 dias para integral
cumprimento das determinações retro.No silêncio, intime-se a autora a providenciar o andamento do feito, nos termos
do art. 485, § 1º, do CPC. Int. - ADV: EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR (OAB 128126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1331

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1078842-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese - Vistos.Fls. 107: Atenda a parte autora no prazo de 10 (dez)
dias. Int. - ADV: HUMBERTO CIRILLO MALTESE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1332

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1082350-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Fernando Morita Soares - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte
autora em cinco dias, especificando as provas que pretende produzir. No silêncio, o feito será julgado no estado em que
se encontra.Intimem-se. - ADV: MARILENE MENDES DA SILVA BARROS (OAB 326746/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Antonia Lopes Fernandes
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1332

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1088390-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria Antonia Lopes Fernandes - Vistos.Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo
Ministério Público às fls. 44, uma vez que há erros na grafia do nome da requerente e de seu genitor inclusive na
certidão de nascimento e no RG do de cujus e não somente na certidão de óbito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para
o aditamento determinado,  sob pena de extinção.  Int.  -  ADV:  RODRIGO MALAGUETA CHECOLI  (OAB 285036/SP),
CLAUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI (OAB 205187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.B.
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1332
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Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1089120-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.B. - Providencie-se nos termos da preliminar da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: ELIA
ROBERTO FISCHLIM (OAB 128189/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1332

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1091393-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luis Antonio Aviles - Vistos.Fls. 45: defiro o prazo requerido.Int. - ADV: ADRIANA LEME CODONHO
(OAB 176734/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- N.P.B.
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1333

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1096282-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - N.P.B. - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de nascimento.Para a fixação da competência dentro
de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos
referem-se  à  competência  territorial  -  a  competência  entre  os  foros  da  Comarca  de  São  Paulo  é,  segundo  a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
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Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação
de  retificação  de  registro  civil.  Competência  do  foro  da  Comarca  da  lavratura  do  assento  ou  do  domicílio  das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se  trata  de  Foros  diversos  dentro  da  mesma Comarca  da  Capital.Neste  exato  sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § §
1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: FABIO DE CASSIO COSTA
REINA (OAB 311860/SP)
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Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1333

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018
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Processo 1098803-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian Castro Santos - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: VIVIAN APARECIDA COSTA
CARVALHO (OAB 328497/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stephano Chohfi Neto
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1333

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1098868-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Stephano Chohfi Neto - - Roselene Dias da Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial  e  emenda de fls.  39/62.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: ROBERTA DIB CHOHFI (OAB 235170/SP), PRISCILLA BITAR D'ONOFRIO (OAB 236159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1333

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1099076-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
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de dez dias. Int. - ADV: MELLINA SILVA GALVANIN (OAB 258964/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adriano Aparecido Giacometti
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1334

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1102145-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adriano Aparecido Giacometti  -  Vistos.Compulsando os autos,  noto que o requerimento de concessão da
gratuidade judiciária  não foi  apreciado.  Pois  bem.  Entendo que o  autor  não faz  jus  ao  benefício.  Nota-se  pelas
declarações  à  Receita  Federal  acostadas  às  fls.  12/17  que  o  requerente  aufere  rendimentos  que  podem  ser
considerados acima da média.  Assim,  é  de se concluir  que tais  fatos  não ilustram a alegada hipossuficiência  e
consequente isenção ao pagamento das custas processuais.Diante disso, indefiro a gratuidade ora pretendida.Para
tanto, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, providenciar o recolhimento das custas processuais devidas, bem
como trazer aos autos a documentação indicada na cota ministerial de fls. 34/35, sob pena de extinção.Intime-se. -
ADV: GIULIANA PRISCILA FERRAZ DA SILVA (OAB 342007/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1334

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti - Vistos.Entendo por bem deferir a dilação do
prazo para cumprimento do disposto às fls. 32/33 por 30 dias.No silêncio, intime-se para providenciar o andamento do
feito, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC.Int. - ADV: NATALIA CAROLINA VERDI (OAB 237141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Pachu Monney Fiorotto
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1334
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Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1102779-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Pachu Monney Fiorotto - - Beyla Maria Pachu Fiorotto Fernandes - - Beyla Pachu Monney Fiorotto -
Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB
86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S.
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1334

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1103675-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S. - Vistos.Adite-se a exordial nos moldes da manifestação ministerial supra no
prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA (OAB 264199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.C.B.
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1334

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1103961-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - A.P.C.B. - Ao Ministério Público. - ADV: LÉIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (OAB 287111/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pantalena e outro
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1334

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1104225-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena - Vistos.Certificado o trânsito em julgado às fls. 156.Ciência
aos interessados. Cumpridas as formalidades e determinações constantes na sentença, bem como nada sendo
requerido no prazo de 15 (quinze) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. - ADV: PEDRO PAULO ROCHA JUNQUEIRA
(OAB 224297/SP), NATALIA LUCIANA PAVAN IMPARATO (OAB 146216/SP), MICHELLE REICHER (OAB 155203/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscilla de Oliveira Tomaz Lee - - Thiago Lee - - Osmair Tomaz e outros
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1334

Registros Públicos
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1105995-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscilla de Oliveira Tomaz Lee - - Thiago Lee - - Osmair Tomaz - - Nilda de Oliveira Tomaz - Vistos.Cuida-se de
ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se
aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência
territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois,
absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n°
3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal
que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência
dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I -
processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
qualquer valor.Portanto,  compete às Varas Cíveis  dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro
civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de
registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do
C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura
da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o
domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se
na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
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regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de
Processo  Civil.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações  pertinentes.  Intimem-se.  -  ADV:  MARCO
ANTONIO DO PRADO TEODORO (OAB 258222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1335

Registros Públicos 
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, - Vistos.Sobre a cota ministerial de fls. 27, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias.Intimem-se. - ADV: ELAINE CRISTINA ROSTON (OAB 176694/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1335

Registros Públicos 
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1107066-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro - Vistos.Sobre a certidão de fls. 93 manifeste-se, primeiramente, o
patrono da parte autora.Sem prejuízo, oficie-se aos Cartórios de Registro Civil competentes a fim de que informem se
foi  dado  cumprimento  aos  mandados  expedidos.  Em  caso  negativo,  deverá  ser  providenciado  o  respectivo
cumprimento, encaminhando-se cópia. Após, tornem para as deliberações pertinentes.Intimem-se. - ADV: FLAVIA INES
GONCALVES ANUNCIACAO MARTINS (OAB 108892/MG)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1335

Registros Públicos 
 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1108002-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira - Vistos.Atenda o requerente ao quanto pleiteado pelo Ministério
Público às fls.  38/39 no prazo de 10 (dez) dias. Int. -  ADV: JULIANA CRISTINA FINCATTI MOREIRA SANTORO (OAB
195776/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.R.S
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1337

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1108523-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.R.S. - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto
de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de
próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a
parte  autora  considere  relevantes  para  comprovar  a  insuficiência  de  recursos  alegada,  como  comprovante  de
rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo: 5 dias.Int. - ADV:
MARCOS GARISIO SARTORI HADDAD (OAB 337457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pollyanna Fontes Rezende de Lacerda Lage
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1338

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1108924-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pollyanna Fontes Rezende de Lacerda Lage - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos exatos termos da
inicial.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: GABRIELA PETKOVIC LIMA
ARENZON (OAB 316158/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Ao Ministério Público. - ADV: BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA
PITELLA (OAB 240923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Judith de Medeiros Rua
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1112184-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Judith de Medeiros Rua - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço,
para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
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Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB 285208/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de Freitas
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1113231-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de Freitas - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra
no prazo de dez dias.Int. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca das Chagas Silva Cavalcante
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018
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Processo 1113494-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisca das Chagas Silva Cavalcante - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIANO
DE SALES (OAB 180150/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doralice Thomazini de Urbán
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1352

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1114042-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doralice Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán Lopez - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: ANA FRANCISCA FACCHINI
BASSETTO (OAB 278023/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olinda Vaes
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1353

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1114406-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olinda Vaes -  Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.  Como é cediço, para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária



197

(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santana, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: DOUGLAS GUELFI (OAB 34665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Simões dos Santos
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1353

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1115966-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Simões dos Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: THIAGO RAFAEL GONÇALVES CARIBÉ (OAB 373819/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manoel Antonio Condado Junior
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1353

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1116593-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manoel Antonio Condado Junior - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: JOSE RICARDO CAITANO BÉRGAMO (OAB 366090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1116775-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Erica Yumi Terahara Biazi Esteves - - Otávio Francisco Biazi Esteves - Vistos.A autora deverá
juntar declaração de seu genitor na qual conste que atualmente com ele reside, bem como deverão os requerentes
juntar nota de devolução do Cartório de Registro com os motivos da negativa da retificação extrajudicial.Após, tornem
conclusos. Intime-se. - ADV: REGINA ELENA SAMPAIO MORO (OAB 104809/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rossilene Queiroz de Moraes
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354



199

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1116829-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rossilene Queiroz de Moraes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA NEIDE BATISTA
(OAB 137684/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sofia Maeda - - Catarina Maeda
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1117023-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sofia Maeda - -  Catarina Maeda - Vistos.Por ora, deverão as autoras providenciar, no prazo de 5 dias, a
regularização da representação processual, ora apontada na cota ministerial de fls. 28.Após, tornem conclusos para
decidir.Int. - ADV: HENRY TOSHIO KAWAKAMI (OAB 370558/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1118138-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho - Vistos.Oficie-se consoante requerido pelo D. Representante do
Ministério  Público.Com  a  resposta,  abra-se  nova  vista  ao  MP  e  tornem  conclusos  para  as  deliberações
pertinentes.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michel Maia Magalhães
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1119101-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michel Maia Magalhães - Vistos.Para análise do pedido de gratuidade processual, junte o autor cópia da última
declaração de imposto de renda ou, se o caso, a declaração de isenção.Deverá, ainda, o requerente cumprir com o
quanto requerido pelo MP às fls. 21.Int. - ADV: WILLIAM SARMENTO DE AVILA (OAB 373182/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1119131-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - João Roberto Roiffé Gobbato - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. Int. - ADV: JOSE CARLOS MENK (OAB 86709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Alexandre Mota
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1119283-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Antonio Alexandre Mota -  Vistos.Fls.  48:  Atenda o requerente no prazo de 15 (quinze)  dias.  Int.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Cristina Vieira de Lima
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1119562-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Cristina Vieira de Lima - Vistos.Sobre a cota ministerial de fls. 25/26, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco dias. Intimem-se. - ADV: RENE WINDERSON DOS SANTOS (OAB 283596/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Abdul Motaleb Abu Naboot
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1121235-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Abdul Motaleb Abu Naboot - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: YARA BITTAR LOMBARDI (OAB 323162/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1121316-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Clebiana Matias Casagrande
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1121356-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Clebiana Matias Casagrande - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: REINALDO CESAR
CAVALIERI PERRONI (OAB 101612/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zilda Gonçalves Padovan
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1123073-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Zilda Gonçalves Padovan - - Iracema Gonçalves Arliani - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO (OAB 33868/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.L.P.S
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1123565-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - S.L.P.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Antonia Alves Barbosa
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1124580-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Antonia Alves Barbosa - Vistos,Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público:
expeça-se carta precatória para oitiva dos pais da requerente.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet,  tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se.  -  ADV:  TATIANE APARECIDA RATINE FRIGO VENTURINI  (OAB
201633/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Bacaro Neto
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1126293-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Bacaro Neto - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
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1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SONIA REGINA BARBOSA LIMA (OAB 92477/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Bacaro Neto
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0025/2018

Processo 1126293-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Bacaro Neto - Vistos.Ao MP. Int. - ADV: SONIA REGINA BARBOSA LIMA (OAB 92477/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 30/01/2018 - Página Nº 8

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
29/01/18

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054482-
69.2012.8.26.0100 - 1317/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João de Freitas, Antonio de
Freitas,  Angelina  de  Freitas  Pereira,  Carlos  Lopes  Pereira,  Maria  Cecília  Alves  da  Silva,  Joaquim Alves  da  Silva,
Alessandra Alves da Silva Saez, Marcos Vinicios Nogueira Saez, Beatriz da Cunha Pitto Chacur, Maurício Chacur, Marcos
Chacur, Andrrea Chacur Correa, Hertz Puggina Correa, Christiane Chacur, Jose Luiz da Silva Passos, Lourdes Muniz da
Silva Passos, Ruchla Goldfeder, Suzy Goldfeder Blinder e s/m Salomão Blinder, Abrão Jacob Goldfeder, Marilda Teixeira
Goldfeder, Miriam Goldfeder, Sonia Goldfeder, Luis Fernando Morgado Carrasco, Nilza Soares Carrasco, Carlos Moreira
da Silva, Célia Goldfeder, Antonio Sérgio Altieri de Moraes Pitombo, Fábio Alves Silva, Marco Aurélio Saad Pulcherio,
Luciano Sobolewski, Hotel Memorial, Limão Rosa Café, Duílio da Silva Ferronato, Angelina de Freitas Pereira, Wagner
Antonio  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Rodrigo Bolzan Camargo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Brigadeiro Galvão, 990, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034371-
64.2012.8.26.0100 - 826/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Francisco das Neves, João Valente,
Herminia Marson Valente, Jose Alves da Costa e Jandira Pereira Alves, Ananias Neves de Oliveira, Francisco Alves
Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
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Maria Verani Cavalcante dos Santos e Manoel Alves dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Francisco Py , 65, C/01, São Paulo - SP, Cep. 02442-110, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025184-
03.2010.8.26.0100 - 576/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Akime Ueono, Laercio
Akihiro Uezono, Monica Mithie Uezono Ishida, Kasu Aguiar Ishida, Erika Mayumi Uezono, Ayrton Kazuhiro Uezono,
Lucinda Beatriz Mendes, Aliete Alves de Almeida, São Paulo Nikkey Palace Hotel S/A, Edifício Regencia, na pessoa do
síndico, Luiz Bernardo Benevides, Kasu Aguiar Ishida, Laercio Akihiro Uezono, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Julia  Beatriz  Elisea  Tejada  de  Medina
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Galvão Bueno, 385,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024114-
43.2013.8.26.0100 - 348/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Isidro Abreu Mendonça, Vera Lucia
de Souza Mendonça, Rosalina Silva Santos, Julia Maria da Conceição ou Julia Matia de Camargo, Brasilio Izaltio de
Camargo, Rosa Domingues de Camargo, Adao Domingues de Camargo, Atilia Vieira Domingues de Camargo, Alzira
Beneita Domingues de Camargo, Jose Pereira da Silva, Maria de Lourdes Camargo, Expedito Divino Nogueira, Santo
Izaltino de Camargo, Vera Lucia de Camargo, Brasil de Imóveis e Construções Ltda, Manoel Melquias Chaves Irmão,
Rejane Maria de Azevedo Rocha, Valdir Gil e Silvia Lopes de Souza Gil, Silvio Francesco de Fazio, Maria Rosa de Fazio,
Roberto Franquetto Lugatto, Maria Aparecida de Oliveira Lugatto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Vera  Lucia  Ramos  Da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Elias Zitune, 237, Jd. Paris, 29º Subdistrito,
Santo Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052283-
11.2011.8.26.0100 - 1188/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB/SP, Vanda Leite Peres, Roberto Carlos dos Santos, Walmir, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Rodrigues de Santana e
Maria Helena de Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Florestal, 18, Gleba K, Vl. Heliópolis, 18º Subdistrito, Ipiranga, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0187257-
87.2008.8.26.0100 - 754/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Esporte Clube Auri Verde do Ipiranga,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Instituto
Theodoro Ratisbonne ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Abaetetuba, 77, Vl. Independência, Ipiranga, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032542-
82.2011.8.26.0100 - 711/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rodolfo Cosin Filho, Joaquim da
Costa  Araujo,  Israel  Flavio  dos  Santos,  Maria  Benedita  da  Silva,  Mario  Elpidio  Ziliotto,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joao Silva de Jesus e Maria de
Lourdes Santos de Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Francisco Cordeiro, 89, Vl. Landin, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0243245-
64.2006.8.26.0100 - 1397/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Brancante, Carlos Taub,
Manoel Brancante, Maria Elisa Pereira Bueno, Espólios de Eldino da Fonseca Brancante, Maria Helena Brancante, Pedro
Sales, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
José Cesar Dantas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av.
Angélica nº 2601/ Apto 122, 12º andar, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001064-
56.2011.8.26.0100 - 37/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Isabel Alice Crosariol, Raphael
Magnocavallo, Deodeth Magnocavallo, Orestes Magnocavallo, Francisco Magnocavallo, Yolanda Magnocavallo, Mafalda
Magnocavallo,  Antonio  Garofalo,  Rosa  Garofalo,  Kazufusa  Kosaka,Tosie  Kosaka,  Maria  Aparecida  Furukawa,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marinalva
Correia Dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Muniz de Souza, 176, Liberdade, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008916-
63.2013.8.26.0100 - 94/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Pereira Simão, Carlos Zaboni e
s/m Alba Zaboni,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Mario Alves Escudeiro, Maria Izabel Maluf Escudeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada Vera Cruz, 1512, Parelheiros, São Paulo - SP, Cep. 04895-080,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037028-
47.2010.8.26.0100 - 867/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) LAURINDO ALVES CINTRÃO,
JOÃO BATISTA DA CUNHA BRITO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Claúdia Maria Canossa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Mauro de Araujo Ribeiro, 528, Jd. Cidade D'Abril, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002986-
35.2011.8.26.0100 - 57/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Mary Jessop Dodd
Ferrez, Gilberto João Carlos Ferrez, Espólio de Sylvia Dodd de Barral,Frank Anthony Barral Dodd, Martin Barral Lopez,
Austin Anthony Francis Haigh, Anthony Francis Haigh, Miguel Delgado, Eustaquio Antonio Luiz, Antonio Costa Félix, Nilza
da Silva Felix, Antonio Belusi,  Francisco da Silva, Elizabeth Bicudo Machado, Jose Carlos de Andrade, Maria Alves
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Brandão de Andrade, Carlos Alberto Pereira dos Santos,Lourdes Scalise Pereira dos Santos, Mauro Hilario Barbosa, Vilma
Martareli, Cleonice Silva Quintino, Luis Gustavo da Silva Quintino, Espólio de Gertrude da Fonseca Haigh, Geofrey Moxon
Augustin Haigh, Geofrey Moxon Austin Haigh, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonia Vietri Romano, Ana Maria Merisse Gonçalves, Marcelo Gonçalves,
Márcio José Gonçalves, MAURICIO GONÇALVES, Ademir Vietri Romano, NEUSA MARIA ROMANO DOMENEGHETTI, Adeval
Romano, Flávio Romano e ADERSON ROMANO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Lagoa Seca, 70 e 58, Jardim Record, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0305311-
56.2001.8.26.0100 - 558/01.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Moacir Rosalino, JORGE ELIAS
SARRAF, JULIETA SALOMÃO SARRAF, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antonio José de Andrade Souto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Santa Olivia, 44, Jd. Andaraí, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038232-
24.2013.8.26.0100 - 629/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Tereza Gagliardi
Justino, Gilberto Justino, Onélia Guido Rodrigues, Sergio Rodrigues e s/m Leonor Sevilha Rodrigues, Mirian Rodrigues
Vendrame, Carlos Donizetti  Vendrame, Valdir Rodrigues, Nadia Regina Rodrigues, Rogerio Rodrigues, Ana Carolina
Agostini, Luiz Bontempi, Norma Bontempi, Alexandre Queiroz de Alencar, Elisabete da Silva Queiroz de Alencar, Julio
Rente, Alberto Bertone, Ana Cattaneo Bertone, Raimondo Garozzo, José Gaspar, Silvana Conceição Amaro Zulzke,
Adeildo Ferreira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Dirceu  Sonego e  Maria  Lucimar  de  Rezende Lima ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Benedito Cesário, 03, Penha de França, São Paulo - SP, nesta
Capital., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0246567-
24.2008.8.26.0100 - 1171/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arnaldo dos Santos, Maria da
Silva Santos, Rinaldo Silvino da Silva, Conjunto Residencial Jardim Centenário, José Ribeiro de Souza, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonia  Dias
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua São Pedro da União,
143, Jd. Paraguassú, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050054-
44.2012.8.26.0100 - 1189/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Empresa de Terrenos Pardelli,
Gutemberg Silveira Ramos Filho, Mariza Freiras Fernandes Rosa Ramos, Vicente Parlangelo, Maria do Carmo Silva
Parlangelo, Francisco Lopes, Anna Guerrero Lopes, Georvander Buffarah, Vanderlei Buffarah, Vania Batista Carvalho
Buffarah,  Foad Buffarah,  Ida  Gabriel  Buffarah,  Agnaldo  Buffarah,  Luiz  Carlos  Parlangelo,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alexandre Buffarah de Oliveira,
Damares Francisca Buffarah de Oliveira, WASHINGTON BUFFARAH DE OLIVEIRA, Ilda Francisca dos Santos Buffarah
Oliveira,  Glauber  Jung  Gabriel  Rafael  Buffarah  Janunzzi  e  Neivaldo  Buffarah  de  Oliveira  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ivolândia, (TRECHO 2), nº 192/186, Parque
Modelo, 8º Subdistrito, Santana, São Paulo - SP, Contribuinte Municipal, 071.063.0018-7, cf. Laudo de fls 288. alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expedese  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
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ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025514-
29.2012.8.26.0100 - 581/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cia. Bandeirantes de Terrenos
e Construções - Incorporada por Grupo Votorantin, pelo rep. legal, Espólio de Sebastião Bueno Garcia p/ herdeiro
Reginaldo Bueno Garcia, Jeanette Tondin Cicuto; Valquiria Tondin Cicuto; Zuleica Tondin Cicuto, Jaime Martins Pereira e
Maria Delfina Ribeiro de Matos Pereira, José Wilson de Jesus de Santana e Marcia Ayako Hirata de Santana, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Santo
Monticelli, Therezinha Abibe Monticelli ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Manuel Francisco Pacheco, 112, (antigo 73), Jd Humaita, Vila Leopoldina, Sao Paulo/SP, Cep 05307-
160, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009818-
50.2012.8.26.0100 - 263/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Djalma Brandão, Aparecida Luiz
Akamine, Maria Benedita Imparato, Edelcio Imparato, Tania Maria Imparato Nunes, Gabriel Nunes, Kiria Maria Imparato
Cordeiro, Flavio Rodrigues Cordeiro, Dilson Funari, Monica Aparecida Funari, Espólio de Rosa Maria Funari, Alexandre
Imparato Funari, Francisco Cesar da Costa, Luiz Fak Genk, Kicu Akamine Luiz, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Julio Huanca Flores e Angélica Quispe de Huanca
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: Pedro Alvares Cabral,
68, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046556-
03.2013.8.26.0100 - 821/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Gonçalves Carneiro, Piero
Roversi, Honorina Zuasnabar Roversi, Walter Marcelino da Silva, Erminia Pintor Marcelino, Maria das Dores Silva, José
Carlos de Meloe, Maria Nailva Araujo de Melo, Maria Nailva Araujo de Melo, João Batista de Souza, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Itamar Vilete e Edir
Roza Vilete ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof.
Salomão Abdalla Sobrinho, 217, 8º subdistrito Santana, São Paulo SP, Cep. 02442-120, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 Prazo dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044371-
94.2010.8.26.0100 - 958/10]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Elbia Alves Juca
Ferro, Arnaldo Alves de Souza, Rita de Cassia Amescua de Souza, Virginio Correia de Oliveira Neto, Maria Clarice Silva
de Oliveira, Rubens Gomes, Ines Magda José Guidicci Gomes, David Augusti Fidalfo, Nancy de Oliveira Fidalgo, João
Carlos Barros,  Arnaldo Maria Pinto,  Ana da Fonseca Paixão Pinto,  Companhia Comissária Rezende ou Rezende &
Companhia,  Jeanne  Jucá  Ferro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Empresa Movedyk Industria e Comércio Ltda - Me ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada Santo Honório, 222-B, Fazenda Santa Etelvina, Jd.
Pedra Branca, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033750-
33.2013.8.26.0100 - 531/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Empresa Brasilandia de
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Terrenos e Construções Ltda, Alba Regina Gonçalves dos Santos, Orlando Palermo, Geisa Luzier Palermo, Lazaro Roque,
Benedita de Paula Roque, Egidio Simões de Oliveira, espolio de Benedita Alves Ribeiro, Rosalina Lais Ribeiro Baptista,
Salvador Ligabue, Fortunata Simões Ligabue, João Ponciano Simões, Zuleika Simões, Aparecida Conceição Barroso
Simões, João de Jesus Lopes Filho, Anesisa Maria de Oliveira Lopes, Bernardina Soares de Araujo, Maria Aparecida Araujo
Gonçalves, João Gonçalves, Vera Lucia de Araujo Duarte e Mariano Duarte, Luiz Gonzaga de Oliveira Simoes, Cacilda
Martins Simoes, Olivia Martins Simoes, Maria Cristina de Oliveira Simoes Lins, Jose Carlos de Oliveira Simões, Jose
Roberto  Simoes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Dirce Alves dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na, Rua Marcelo Gama, 61, Cruz das Palmas, Freguêsia do Ó, São 'Paulo - SP, Cep. 02804-070, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000758-
53.2012.8.26.0100 - 38/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alcides Chaves da Silveira
936.994.098-72  e  s/m  Maria  Silveira  936.994.178-91,  Valto  Correia  Lima  425.127.948-49,  José  Ivan  de  Lima
728.013.604-49,  José Aparevido Xavier  Bittencourt,  Florisvaldo Pereira  da Silva (ou quem ocupar  o  imóvel),  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sebastião
Alves Moraes, Adália Vieira Moraes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Ambrozio Dalza, 34, Chácara Nova América, Cidade Dutra, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043150-
08.2012.8.26.0100 - 1039/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alfredo Figueira de Faria, Mario
Ferraz de Souza, Raimundo Audalécio Oliveira, Francisco Islan Pinheiro, Demétrius Hoffmann Moreira, Agnaldo dos
Santos  Moreira,  Igor  Hoffmann Moreira,  Eugenia  Maria  do  Espirito  Santo,  João Bento,  Casemiro  Ferreira,  Brasilio
Fernandes,  Celestino  Rodrigues,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Igor Hoffmann Moreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Mario Ferraz de Souza, 404/416, Vl. Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341725-
72.2009.8.26.0100 - 1010/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria de Lurdes de Melo Fernandes,
Angelo Ricci, Maria das Graças Faustino, Emerson Aparecido Ferreira, Anesio Barbosa, Terezinha de Mattos Barbosa,
Natalicio  Odilon  Neto,  João Abukater,  Devany Gonçalves  Xavier,  Albertino  Eduardo Franca,  Nello  Morganti,  Maria
Morganti, Nello Morganti, Maria Morganti, Iva Lydia Ayres Monteiro, Maria Christina Ayres Monteiro, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Neuza Maria Dos
Santos e Vanessa Cerqueira Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua, Frei Bernadino 366, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039527-
67.2011.8.26.0100 - 864/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiz Sciotti, Aparecido Sciotti, Rafael
Sciotti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Marlene Leite Santos de Carvalho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Anthero Gomes do Nascimento, 331, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044810-
03.2013.8.26.0100 - 787/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cambaratiba Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Roberto Hofling, (Anuiu) Arnaldo Ghiraldello Neto, Clara Solange dos Reis Oliveira Ghiraldello, Marcos
Luiz  Ghiraldello,  Associação  de  luta  por  moradia  São  Francisco  de  Assis,  Associação  Comunitária  em defesa  da
qualidade de moradia, Valdemir Antonio de Carvalho, Fazendinha Adm. Empreendimentos e Participações Ltda, Iris
Peccicacco Moço, João Martinho de Araújo Vieira, Clementina de Araújo Vieira, Espólio de Fiorelli Peccicacco, Agostinho
Rodrigues Telles, Silvana Veloso Telles, Antônio dos Anjos Simões, Luiz Augusto Leonor, Mariângela Gianfrancesco
Rodrigues Leonor, Gloria Alves Penteado Leite, Estevão de Moura Leite, João Alves Penteado Júnior, Marlucia Maria
Penteado, Nelson de Jesus Marim, Cláudia de Lourdes Ceirão Soares Marin, Ricardo Hideharu Tamae, Ládia Peres de
Oliveira, Maria Aparecida Santos, Jacy Ferreira dos Santos, Renato Walter Boagaert, Cleber Vieira Bogaert, Marcelo
Oreste Boagaert, Celso de Campos Barros, Espólio de José Carlos Oliveira Guimarães, Márcia Guimarães Stocco, Luiz
Carlos de Oliveira e Silva, Rosana Fernandes Chinemann, Silva, Marcos Valério da Silva, Eunice dos Santos da Silva,
Tânia Pereira Mandri, Marcos Mandri, Benedito Sabino dos Santos, Rivaldo de Andrade Araújo, Josinete Gomes da Silva
Araújo, Francisco Araújo Neto, Girlene Maria de Araújo, Maria Lúcia Ferreira Costa, (Anuiu) Gabriela da Silva Araújo,
Josefa Gomes da Silva Araújo, Antônio de Andrade Araújo, Vanessa Souza Araújo, Guilherme Souza Araújo, Francisco
Alves  Lopes,  Francisca  Vicência  da  Conceição  Lopes,  Manoel  Alves  Feitoza,  Teresinha  Alves  de  Alencar  Feitosa,
Aparecido Pereira da Silva, Celiane Bueno de França, João Aparecido de Moraes, Rosângela Dias de Oliveira Moraes,
Rubenilson Roldão da Silva, Gicelma dos Santos Silva, Antônio Gomes da Silva Filho, Flávio Gomes da Silva Lisboa, Maria
da Conceição Lisboa, Ednéia Gonçalves dos Santos Cardoso, Diego Rodrigo Cardoso, Caixa Econômica Federal, João José
de Carvalho, Eliane Soares da Silva Carvalho, Oséas Faverin, Ana Paula de Lima Vendramim Faverin, Milton Ribeiro,
Luciana Brandão Oliveira Ribeiro, José Bezerra dos Santos, Edson Garcia, Claudinei Fernandes, Márcia Marques da Silva
Fernandes,  Furnas Centrais  Elétricas S/A,  José Mario Dias de Oliva,  Octávio Dias de Oliva,  (Anuiu)  Fábio Antônio
Peccicacco, (Anuiu) Fernando Paulo Peccicacco, Josefa Bezerra dos Santos, (Anuiu) Raymundo Correia Lima e s/m
Jandira Ferreira Lima, (Anuiu) Mauro Catalão e s/m Gessy Batista de Lima Catalão, Silvana Feital, (Anuiu) Luis Carlos
Arakaki, Rosana Naomi Tamae Arakaki, Estrada de Ferro Inglesa, Cia Melhoramentos, Narciso Domingues, Raimundo
Soares de Campos, Francisco Serpe, Sitio do João ou de Perus, Antônio de Pádua Dias, Adelino Rodrigues, Pedro Tirian,
F. Baldo, Oscar da Cunha Correa, Chácara Fazendinha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Íris Peccicacco Moço, Silvestre Lopes Moço Neto, Ana Maria Peccicacco
Moutinho  de  Abreu,  Carlos  Alberto  Cesário  de  Abeu,  Antonio  Peccicacco  representado  neste  ato  por  Ana  Maria
Peccicacco Moutinho de abreu ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Sítio Fazendinha I, São Paulo - SP, trnascrições 8331 e 7677, 8º cartório de Registro de Imóveis, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029998-
87.2012.8.26.0100 - 734/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Francisco Tranchesi,
Nelson Tranchesi, Maria Aparecida Martins, Almerinda Alves Nogueira, Nair Blanco Santana, Marcos Vinicius Rodrigues
Strifezza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Milton Aguiar Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua São Diogo, 48, cANGAÍBA, sÃO Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026006-
21.2012.8.26.0100 - 594/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Anna Werner, rep.
pelo inv. Karl Emil Schonherr, Alcebiades de Carvalho e s/m Claudia Gonçalves de Carvalho, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Paulo Carneiro Barbosa,
Joaquim Barbosa Filho, MARIA ZÉLIA BARBOSA DE FARIAS, JOÃO MARCELO BARBOSA DE FARIAS, ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Elza Guimaraes, 361, Vl. Amália, São Paulo
SP, Cep. 02835-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
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apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030393-
79.2012.8.26.0100 - 713/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonia Romeo Pace, Geraldo
Saline Romeo, Fernandina Joana da Conceição Ferreira Ricardo, Sebastião Ricardo, Deoclécio Lopes Peixoto, Maria do
Socorro Lopes Peixoto, Nelson Gagliardi, Elzo Belarmino da Silva, Nestor dos Santos Lima, Marua Rita de Jesus Lima,
Maria de Lourdes de Souza, Michele Bezerra de Souza, Luiz Henrique Gonçalves Barbosa, José Sidnei da Silva, Rogério
Luiz dos Santos Carmo, Sebastião Ricardo, Carlos Serafim Bezerra, Espolio de Eduardo Pace, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rozenda Gagliardi,  Marcos
Roberto Gagliardi e Cintia Gagliardi da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Amapola, 202, Lt. 28/A, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0070371-
63.2012.8.26.0100 - 1517/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Raul Ferreira de Barros, Maria
da Luz Leda Panunzio de Barros, Raphael Ferreira de Barros, Maria Aparecia Ferreira de Barros, Paulo Ferreira de Barros,
Izolina Gonçalves de Barros, Rubens Ferreira de Barros, Gerogette Heydt de Barros, Carlos Ferreira de Barros, Yara
Ferreira de Barros, Renato Ferreira de Barros, Osmilda Santos de Barros, Alfredo Salemi, Selma Chebl Salemi, André
Saleme, Maria Julieta Niro Saleme, Anselmo Vessoni, Rene Nogueira Vessoni, Edite da Silva Macedo, Cláudio da Silva
Macedo, Nilva Felix de Paiva Macedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Alves da Silva, Maria Aparecida da Silva, José Alves da Silva, Maria de Lourdes da
Sivla, Cicero Alves da Silva, Marilene Alves da Silva dos Santos, João Alves da Silva, Samuel Alves da Silva, Ana Maria
Alves Gomes da Cruz e Edivaldo Alves da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua João Velho do Rego, 695, Jd. Colonial, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0116001-
89.2005.8.26.0100 - 904/05./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Luiza Romano, Flavio Pereira
Mattos, Sebastiao Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores,  que Valdeir  Mota Souza e Edineuza Souza Queiroz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pedro Álvares Cabral, 104, Luz, São Paulo - SP, são paulo capital.,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050421-
34.2013.8.26.0100 - 898/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Itaú Unibanco S/A, Domingos Hugo Citti,
JM - Comércio, Participações, Administração e Intermediação de Negócios Ltda, HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo,
Marcos  Antonio  Gimenez,  Odete  José  Alves  dos  Santos,  Justiça,  Edifício  Enterprise,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jall Courier Ltda ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Praia do Cerejo, 169, casa, 01, Vl.
Paulista, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032154-
19.2010.8.26.0100 - 726/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Gabriel Machado de Camargo e
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Maria Bianchi de Camargo, Elenilde da Silva, Antonia Maria da Conceição e Manoel Bernardo da Silva, Aparecida Lisboa
Munhoz e Anderson Jose Munhoz,  +C. Industria Textil  Tsuzuki,  pelo rep.  legal,  Wagner Araujo de Mello e Magali
Aparecida Vincezi de Mello, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Maria Cândida Augusto Telles, Carlos Alberto Telles, Vilma Telles da Rocha, Maciel da Silva Telles,
Sérgio Telles, Vilma Augusto Munhoz, Anderson José Munhoz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Av., Itaquera, 5540, Cidade Líder, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003714-
76.2011.8.26.0100 - 78/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Mandragon Sanchez, Salvador
Soares, Antonio Gordon, Manoel Joaquim Rodrigues Lopes, Manuel Dias, Maria Alice de Carvalho Dias, Massaharu
Kiminami, Sumie Kiminami, Sandra Regina França Lage, Guilhermina Ferreira, Lina Dal Pos Marroni, Margarida Marroni
Bologna, Décio Bologna, Jose Marroni, Maria Madalena Marroni Phee, Antonio Phee, Paulo Marroni, Terezinha Julieta
Marroni Gil, Antonio Gil Avilé, Elvira Marroni Tripeno, Jair Tripeno, Renato Marroni, Luiz Roberto Marroni, Manuel Dias,
Maria Alice de Carvalho Dias, Sandra Regina França Lage, Guilhermina Ferreira, Maria Madalena Marroni Phee, Antonio
Phee, Antonio Gil  Avile,  João Maroni,  Antônio Ciriaco da Costa,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Everaldo Luciano da Silva e Vanessa de Moura Prussiano
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jose Alves Passos,
223/233, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

9+EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0063699-
39.2012.8.26.0100 - 1443/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miguel Santa Ines Sobrinho,
Oriolanda Sousa Bispo, Leonidas Romano Júnior, Nilda Pereira Romano, Maria de Lourdes Carso, Joel Barbosa, Elenice
Romano Barbosa, Theophilo Manoel Carvalho de Azambuja, Edna Meca de Azambuja, Espólio de Maria Thereza Carvalho
de Azambuja, Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja e Diniz Raphael Car, Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja,
Espólio de Thereza de Carvalho Azambuja, Vera Maria de Azambuja Makhitarian, Diniz Raphael Carvalho de Azambuja,
Bireno Augusto Ferreira de Azambuja, Jose Luiz de Azambuja, Celia Amaral de Azambuja, Beatriz Amaral de Azambuja,
D'Abril Incorporadora Imobiliária Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Joel Barbosa Junior, Vilma Anair Trevizan Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dianora, 224, CIDAD'ABRIL, DISTRITO JARAGUÁ, CEP.
05182-150, SÃO PAULO - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006746-
21.2013.8.26.0100 - 867/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  RENATA PINTO LIMA ZANETTA ,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Espólios  de Carmela
Lamberga,  Annunciato Thomeo, .  Annunciato Thomeo Júnior,  Angelina Marques Rocha,  Suehiro Sakamoto,  Teruko
Imanishi Sakamoto 023.891.429- 15, Carlos Alberto do Nascimento Redondo, Sandra Aparecida Lopes do Nascimento
Redondo, Izabel do Nascimento Gaspar Redondo Dutra 056.171.428-28 e s/m Carlos Alberto Santos Dutra, Sérgio do
Nascimento Gaspar Redondo, Ivone Teixeira Gaspar Redondo, Marcos Belice, Dalva Dias Belice, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Satico Sakamoto, José Iremar da
Silva e Lúcia Maria da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Eng. Edgard Egídio de Souza, 485, 2º and., São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021534-
40.2013.8.26.0100 - 307/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Argyrios Demetre Argyriou,
Nicolau Demetre Argyriou, Sandra de Tota Nacarato, Francisco Gabriel Falanghe, Maria Inês do Nascimento Medina
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Falanghe, Lígia Marques Schincariol, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que José Barbosa da Silva, José Luiz Ferreira, Diana Barros Moura Ferreira, José Honorio
Ferreira, Alexsandro Costa de Matos, Delcides Marana Binhelli, Adoilson dos Santos, Elizabete da Silva, Maria Pereira da
Silva, Adailton Silva do Nascimento, Maria Lucia Onorio Ferreira, Maria Helena Campos, Talita Marana Gonçalves, Vera
Lucia Gonçalves, Zuleide Barbosa da Silva, Marluci de Oliveira Silva, Maria Aparecida dos Santos, Elivania Tenorio
Cavalcanti, Elisvan Rocha dos Santos, Edvan David de Medeiros, Elizete Neves dos Santos, Mauricio Oliveira de Amorim,
Gidelma da Silva Pereira, Ednalva Oliveira de Azevedo Amorim, Alice de Oliveira Amorim, Edivaldo Capistano de Assis,
Gilson Rodrigues Gaia e Maria de Fátima Ferreira Gaia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Volta Redonda, 152/154/156, Vl.  Independência,  Ibirapuera, São Paulo -  SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052507-
46.2011.8.26.0100 - 1215/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Imobiliaria Mazzei Ltda, pelo
rep. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Maria Aparecida Baptista Dias, Katia Elisia Baptista Dias, Érique Oswaldo Baptista Dias, Éder Richard Dias e Hebert
Alexandre Baptista Dias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Lourival Gea Sanches, 340, Água Fria, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038168-
14.2013.8.26.0100 - 626/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Hilda Soares Damiani, Nelson
Damiani, Morador do imóvel, Raif Jabra, SÃO PAULO GUAIANASES COMÉRCIO DE CARNES LTDA - ME, Leonardo Vilins,
Morador do imóvel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, João Ferraz Lopes, Maria do Socorro de Lima Lopes, Calvino Ferraz Lopes, Izilda Aparecida Cid Lopes, Pedro
Ferraz Lopes Junior, Patricia de Almeida Lopes, Luiz Carlos da Silva Lopes, Simone Nogueira da Silva Lopes e Josuel da
Silva Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Otelo
Augusto Ribeiro, 200, Guaianazes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008441-
78.2011.8.26.0100 - 215/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Diogo de Toledo Lara,
Espólio de Antonio de Toledo Lara Filho, Espólio de Paulo de Almeida Barbosa, Horacio de Mello, Eugenio Monte Mor,
Horacio Kneese de Mello,  Americo Floriano de Toledo, Haroldo Kneese de Mello,  Iris Meinberg, Nestor Alberto de
Macedo, Oscar Rodrigues Junior, José Victor Rodrigues, Armando Rodrigues, José Mitio Kamatu, Luiza Yoshiko Kawatu,
Katuyoshi Utiyama, Eiko Utiyama, Muth Iryo; Muth Arimura; Kenji Iryo, Clotilde Pereira de Toledo Lara, Antonio de Toledo
Lara Filho,  Hidetoshi  Nakamura,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Yochiko Kichinami ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Dom Macário, 1124, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045448-
07.2011.8.26.0100 - 1015/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Vendramini Filho, Espólios
de Rodolpho Bar, Cecilia Rossi Bar, Suely Rose Panzardi, Espólios de Pepe Regina Bar Alves e Haroldo José Alves, Elias
Alves Pereira, Maria Fernandes de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Cristina Santos Martins e WILSON JOSE MARTINS JUNIOR ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Tem como objetivo os autores a sentença
declaratória de domínio do imóvel usucapiendo situado a Rua Mamade da Silva, 23, Vl. Rica, São Paulo - SP, alegando



214

posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035964-
31.2012.8.26.0100 - 890/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria do Livramento, Luiza da Silva
Ramiro, Diogo Gabriel Ramiro dos Santos, Sirleide Marques dos Santos, José Ribeiro de Lima, Francisco Matos Pereira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Silvana
Aparecida Ramiro de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Ernest Renan, 120, Viela Pinheiral, s/n. Paraisópolis, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041434-
09.2013.8.26.0100 - 712/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria de Lourdes das Neves Duarte,
Carlos Alberto das Neves Duarte, Jose Marcio Bertoldo, Hipolito Martinez Trujillo, Joana Delfina Pinto da Silva, Alessandra
Moretti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Maria da Graça Duarte Turno, André Duarte Turno, Leandro Duarte Turno e Marcelo Duarte Turno ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Av.  Sapopemba,  21.813,  São Paulo -  SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028369-
78.2012.8.26.0100 - 652/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benigno Carrera Alvarez, Etevaldo
Garuffi, Epifanio Ferreira Amorim, Benedita Dionisia de Souza, Herminio Gomes de Freitas, Maria Marli da Silva Pereira,
Cicero Antonio de Souza e Pterona Sanchez da Souza, Maria de Lourdes Silva, Clovis Silvino da Silva, Nelson Carrera
Perez, Maria Luisa Carrera Maretti e Milton Maretti, Fazenda Municipal, Ricardo da Frota Carrera, Maria Teresa da Frota
Carrera, Maria Virginia da Frota Carrera Bludeni, Roberto Carrara Maretti, Risoleta da Frota Carrera, MILTON CARRERA
MARETTI,  Carmen  Carrera  Maretti  e  Claudio  Carrera  Maretti,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Julio da Silva e Maria Aparecida de Araujo Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luisa Alvares, 136, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1393

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018
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Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca das informações da Municipalidade de São Paulo (fls.178/180), fornecendo, se possível, alguma
sugestão  para  viabilização  da  regularização  fundiária  do  loteamento  em tela.Int.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO
FORNERIS (OAB 100212/ SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos - Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1393

 1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS RELAÇÃO Nº 0004/2018
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo  0023791-96.2017.8.26.0100  (processo  principal  0926972-18.1996.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório  de  Sentença  -  Registro  de  Imóveis  -  Donizette  Brandão  dos  Santos  -  Maria  Reis  Costa  e  outro  -
Vistos.Esclareça o exequente,  pois instado a trazer aos autos os dados dos executados,  fls.  35,  apenas cumpriu
parcialmente. Prazo: 10 dias.Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO
(OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.P.J.D.S.P.I. -
R.C.I. e outros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1393

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 0044154-07.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.P.J.D.S.P.I. -
R.C.I. e outros - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso
interposto  pela  RTPAPA  Construtora  e  Incorporadora  LTDA,  na  qualidade  de  terceira  interessada,  como  recurso
administrativo. Anote-se. Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com
nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: LUIZ CARLOS PACHECO E SILVA (OAB 82340/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Pedro Rosalio da Cunha Pereira
- Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1393

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 0050298-94.2017.8.26.0100 (processo principal  0000104-48.1984.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - Pedro Rosalio da Cunha Pereira - Vistos.1 - Antes de deliberar sobre o cumprimento de
sentença, nos termos do artigo 524, inciso, I, do CPC, providencie o exequente a indicação do nome completo, número
de CPF ou, se pessoa jurídica, CNPJ do executado.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: ADILSON BIGANZOLI (OAB 255479/SP),
NAGILA APARECIDA TEIXEIRA COSTA (OAB 358360/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira
e outros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1393

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS RELAÇÃO Nº 0004/2018
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo  0079933-23.2017.8.26.0100  (processo  principal  0709740-79.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento
Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Vieira - - Ivanilda Viera dos Santos - - Claudionor dos
Santos - - Luiz Carlos Vieira - - Patricia Martins Corrêa Vieira - - Marilena Redeze Vieira - Cássio Humberto Reis Costa e
outros - Vistos.1 - Antes de deliberar sobre o cumprimento de sentença, nos termos do artigo 524, inciso, I, do CPC,
providencie o exequente a indicação do nome completo, número de CPF ou, se pessoa jurídica, CNPJ do executado.2 -
Prazo 10 dias.Int.  -  ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB
87463/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro Marques - Jose Mauro Marques
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1399

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS RELAÇÃO Nº 0004/2018
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1054676-76.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro Marques - Jose Mauro Marques -
Vistos.Manifeste-se o Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações
do suscitado (fl.69), bem como cota ministerial de fl.77.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JOSE MAURO
MARQUES (OAB 33680/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1399
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1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1056068-51.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista as ponderações da suscitada (fls.169/176), junte o registrador no
prazo de 15 (quinze) dias, a digitalização da planta em seu tamanho original e com boa qualidade de resolução, de
modo a permitir a sua adequada análise. Na hipótese da impossibilidade de digitalização, defiro desde já o depósito do
documento em cartório a ser arquivado em pasta física.Após, abra-se nova vista à Municipalidade de São Paulo, após à
suscitada, para manifestação sucessiva no prazo de 20 (vinte) dias.Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e
conclusos.Int. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB
24432/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Paulista de Imprensa
- Pedro Oswaldo Nastri - Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1400

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018
 
1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0004/2018 

Processo 1065259-23.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Paulista de
Imprensa - Pedro Oswaldo Nastri - Vistos. Tendo em vista a sentença de fls.347/349, com transito em julgado em
21.11.2017, remetam-se os autos ao Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital,
para cancelamento das prenotações nºs 513.023, 513.024 e 513.025.Após, ao arquivo. Int. - ADV: DANIELA DOS REIS
COTO (OAB 166058/SP), PATRICIA LEAL FERRAZ BOVE (OAB 166249/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1401

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS
ANJOS - - Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Os autos aguardam
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manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 314/315, no prazo de 10 (dez) dias, conforme r.
decisão de fls. 311. - ADV: MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1403

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio
de Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - A Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fls.
263/264 e 266, alegando que persiste a interferência apontada, do imóvel usucapiendo com próprio municipal. Assim,
manifeste-se  o  perito  judicial  quanto  ao alegado.Prazo:  10 dias.  I.  -  ADV:  LUCIANA SANTUCCI  (OAB 142324/SP),
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1403

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1084068-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Gerson do Nascimento e outro - ITAU
UNIBANCO S.A. e outro - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de
fl.237. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Ressalto
que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias
corridos".Int. - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE (OAB 338821/SP), JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO (OAB
12363/SP), EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM (OAB 118685/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial
de Registro de Imóveis e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1403

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1091826-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º
Oficial de Registro de Imóveis e outro - Vistos.Fl.305: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o
prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação acerca do pedido inicial. Ressalto que eventual e novo
pedido de prorrogação de prazo deverá ser feito através de petição devidamente fundamentada.Por fim, nos termos do
Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV:
VALTER COSTA JUNIOR (OAB 372533/SP),  MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO (OAB 62095/SP),  JOSE MENTOR
GUILHERME DE MELLO NETTO (OAB 36153/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chi Huang Shiu Li -
Vistos.Manifestese o Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1404

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1095717-23.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Chi  Huang  Shiu  Li  -
Vistos.Manifestese o Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações
e documentos juntados pela requerente às fls.46/48.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: HWANG POO NY (OAB 136617/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1404

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1098476-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki
Neto - Vistos.Manifeste-se o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações e sugestão do Oficial do
3º Registro de Imóveis da Capital (fls.46/47).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE DJOUKI NETO (OAB 201586/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste -
Rosalina Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1404
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1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos
Dereste - - Rosalina Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo e outro - Os autos aguardam manifestação da
Municipalidade acerca dos esclarecimentos periciais de fls. 223/224, no prazo de 20 (vinte) dias "corridos". - ADV:
MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1404

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais de fls. 358/405. Prazo: 15 dias. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SERGIO ANTONIO DE
FREITAS (OAB 42201/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1405

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1124397-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - C.R.D. - - J.D.F. - - M.M.D. - - N.A.D.C. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para
apreciação da questão, redistribuas-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSE DAMIATI NETO (OAB 88241/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- A.M.S.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1405

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1124520-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.S. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
SONIA AYRES (OAB 177864/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Silvia Maria Miranda de
Moraes - Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1405

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1125038-06.2017.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Silvia Maria
Miranda de Moraes - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é a retificação da matrícula nº 5257 do 13º
Registro de Imóveis da Capital, recebo o procedimento como pedido de providências. Anote-se.Inclua-se no pólo passivo
da demanda o Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital.Após, remetam-se os autos ao registrador para informações,
no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: HELIO RODRIGUES DE MELLO (OAB 100234/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos - - Corina
da Rocha Lima Bastos - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1405

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0004/2018

Processo 1128177-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos - -
Corina  da  Rocha  Lima  Bastos  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outros  -  Vistos.Fl.  131:  Indefiro  o  pedido  do
requerente.Observo que o Provimento CGJ nº 19/2017, expedido em caráter normativo pela Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, acrescentou o subitem 19.1 ao Capítulo XIII, Tomo II, das Normas de Serviço, que passou a ter a seguinte
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redação:"19. Respeitadas as particularidades de cada serviço, as disposições previstas no Tomo II das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça aplicam-se a todos os notários e registradores, bem como, no que couber, aos
responsáveis pela serventia.19.1. Contam-se em dias corridos todos os prazos relativos à prática de atos registrários e
notariais,  quer de direito processual,  aí  incluídas,  exemplificativamente,  as retificações em geral,  a intimação de
devedores  fiduciantes,  o  registro  de  bem de  família,  a  usucapião  extrajudicial,  as  dúvidas  e  os  procedimentos
verificatórios".Logo,  a  contagem  de  todos  os  prazos  de  direito  material  ou  processual,  atinentes  ao  âmbito
administrativo, deve ser realizada em dias corridos", considerando-se o início do prazo o primeiro dia útil subsequente à
publicação no Diário Oficial, da juntada da carta de notificação ou mandado aos autos.Ressalto que eventual pedido de
prorrogação de prazo  deverá  ser  feito  por  petição  devidamente  fundamentada.Por  fim,  cumpra-se  a  decisão  de
fl.129.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MARA CRISTINA BASTOS DIGON (OAB 116148/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1408

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
 â��JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0005/2018

Processo 0055855-04.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos
periciais de fls. 188/192. Prazo: 15 (quinze) dias. PJV 23. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB 98885/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv Centenario
Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1014

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0005/2018

Processo  0197825-02.2007.8.26.0100 (100.07.197825-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Iv Centenario Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e outros -
Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais de fls.
127/129. Prazo: 15 (quinze) dias. PJV 98. - ADV: ERIKA FERREIRA JEREISSATI (OAB 176783/SP), OSWALDO DE AGUIAR
(OAB 57228/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Registro de Imóveis - Antonio Joaquim -
Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1410
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1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0005/2018

Processo 0225455-33.2007.8.26.0100 (100.07.225455-8) - Outros Feitos não Especificados - Registro de Imóveis -
Antonio  Joaquim -  Prefeitura  do  Municipio  de  São  Paulo  -  Fls.  354/355:  Assiste  razão  ao  CRI  em sua  alegação
impossibilidade de cumprimento do requerimento da parte autora, uma vez que a presente ação anulatória foi extinta
sem exame do mérito, não havendo que se falar em cancelamento do registro do imóvel dos requeridos.Sendo assim,
diante do trânsito em julgado do Acórdão que extinguiu a presente demanda, determino a remessa dos autos ao
arquivo.  Intime-se.  U 888 -  ADV:  FABIANA ALVES RODRIGUES (OAB 163009/SP),  LAIS  CRISTINA DE SOUZA (OAB
103323/SP),  FERNANDO FAVARO ALVES (OAB 212016/SP),  DENISE DO CARMO RAFAEL SIMOES DE OLIVEIRA (OAB
91945/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1412

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0006/2018

Processo 0077310-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outro - Vistos.Compulsando os presentes autos
verifico tratarse de pedido de providências e não reclamação em face da Serventia Extrajudicial.Assim, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Liminar - Gripau Comercio de Bebidas e Produtos
Alimentícios Ltda - Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1412

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0006/2018

Processo 1000957-48.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Liminar - Gripau Comercio de Bebidas e Produtos
Alimentícios Ltda - Vistos.Trata-se de procedimento cautelar em caráter antecedente formulado por Gripau Comércio de
Bebidas e Produtos Alimentícios LTDA, em face do Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a suspensão
do leilão do imóvel objeto da matrícula nº 113.318.Relata a requerente que foi notificada através de telegrama sobre a
consolidação da propriedade do imóvel dado em alienação fiduciária, junto ao Banco Itaú Unibanco S/A, averbada na
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matrícula mencionada, e que o bem será levado a leilão em 10 de janeiro de 2018, às 13 horas. Esclarece que não
houve observação das formalidades dispostas na Lei nº 9.514/97, uma vez que a requerente não foi intimada, seja
pessoalmente, seja na pessoa de seu representante legal, para satisfazer a prestação vencida, consequentemente
houve impedimento ao contraditório.Aduz que foram todos os atos irregular e unilateralmente promovidos pelo credor e
que o imóvel é a única fonte de renda dos sócios da requerente, de modo que o leilão ocasionará dano irreparável.
Juntou documentos às fls.06/16.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A inicial deve ser extinta pela inadequação
da via eleita.Sabe-se que o interesse processual é composto da necessidade e da adequação. No caso posto, a despeito
da  necessidade,  verifico  a  ausência  do  quesito  da  adequação,  sendo  que  este  juízo  tem competência  censório
disciplinar e, portanto, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico, especificamente
o vício de notificação da requerente para purgar a mora ou exercer o contraditório e ampla defesa, bem como as
irregularidades  dos  atos  praticados  pela  instituição  financeira,  que  culminou  na  eventual  realização  do  leilão
(fl.16).Outrossim, não há como o registrador no âmbito da qualificação registral dar solução à questão de direito
material não decidida, ou cuja decisão não ficou demonstrada, porque o exame de qualificação é atividade meramente
administrativa, não protegida pela segurança da coisa julgada.Como se sabe os atos administrativos não escapam ao
controle jurisdicional. Essa a regra da inafastabilidade da jurisdição. Desse modo, dar solução apenas administrativa à
questão de fundo, relacionada ao pagamento do imóvel e cancelamento da cláusula de pacto comissório, levaria
intolerável insegurança jurídica ao registro imobiliário, pondo em risco todo o sistema. A solução pretendida pelo
requerente ficaria passível de ser atacada a qualquer momento na esfera jurisdicional, devendo ser decidida no âmbito
próprio, sendo aquele juízo competente para a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela. Diante do exposto, por
inadequada a via eleita, INDEFIRO a petição inicial, e julgo extinto o processo, na forma do art. 485, I, c.c. 330, III,
ambos do Código de Processo Civil.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  FERNANDO  AURELIO  ZILVETI  ARCE
MURILLO (OAB 100068/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Sylvio Augusto Moraes Serra -
Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1417

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0006/2018

Processo 1083749-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Sylvio Augusto Moraes
Serra - Vistos.Fls.88/89: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para os requerentes juntarem a representação processual,
tendo em vista  o  impedimento do antigo  patrono para  pleitear  em juízo.  Int.  -  ADV:  BERNARDO KALMAN (OAB
119335/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Sausalito
Residence Flat - Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1417

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0006/2018
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Processo 1086211-23.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Sausalito
Residence Flat - Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Condomínio Edifício Sausalito Residence Flat
em face da sentença prolatada às fls.820/825, sob a alegação de estar ela eivada de omissão e obscuridade.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem os argumentos dispendidos pelo embargante às fls. 833/837,
verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e, consequentemente, a modificação do julgado, de modo que,
pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o embargante socorrer-se do recurso apropriado. No mais, apesar
das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de
declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a
sentença tal como lançada.Int. - ADV: LEONARDO PAGANONI (OAB 370951/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo -
Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1417

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0006/2018

Processo 1124203-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo -
Vistos. Trata-se de ação declaratória de nulidade de escrituras públicas, retificação de registro, indenização por perdas
e danos, com pedido de antecipação de tutela, formulada por Maria Del Santos em face de MBM Fundo de Investimento
em Direitos  Creditórios  Padronizados,  Petra  Personal  Trader  Corretora  de Títulos  e  Valores  Mobiliários  S/A,  MBM
Factoring LTDA e Tie e Shirts Industria e Comércio, Importação e Exportação LTDA.Analisando os fatos e documentos
apresentados pela  requerente,  verifico  tratar-se  de vício  intrínseco do título,  consistente  na elaboração falsa  de
escritura pública de alienação fiduciária em nome da interessada e de sua irmã, que deu origem ao registro nº 08 da
matrícula nº 8.983 do 16º Registro de Imóveis da Capital (fls.23/26).Formalmente o ato está perfeito, decorrente de
instrumento público devidamente lavrado perante o 27º Tabelião de Notas da Capital (fls.15/22). Logo, não vislumbro
irregularidades que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo princípio da legitimação (eficácia do registro), os vícios
reconhecíveis  pela  via  administrativa  são  apenas  aqueles  comprováveis  de  pleno  direito  que  resultem de  erros
evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252
da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios de falsificação para a lavratura da mencionada
escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte que participou
da venda e com ampla dilação probatória.  Configurado o vício do contrato,  o cancelamento do registro feito na
matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73.Logo, tendo este
Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio
jurídico. Assim, recebo o presente procedimento como pedido de providências e delimito o objeto ao bloqueio da
matrícula nº 8.983 do 16º Registro de Imóveis da Capital. Anote-se.Tendo em vista o documento juntado à fl.11, defiro à
requerente a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Á Registradora para informações, no prazo
de 05 (cinco) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos com
urgência.Int. - ADV: LUCIANO HIDEKAZU MORI (OAB 149275/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - C.L. - T.P.T.H. e outro -
Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1421

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0007/2018

Processo 0562343-69.2000.8.26.0100 (000.00.562343-0) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J.
- C.L. - T.P.T.H. e outro - Vistos. Regularize o interessado sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo
em vista que os poderes outorgados refere-se a outra ação. Sem prejuízo, no prazo acima mencionado, manifeste-se
acerca do seu interesse de agir, tendo em vista que os autos tramitam em segredo de justiça. Após, tornem os autos
conclusos. Int. CP 367 (Republicado em razão de não haver sido incluído o advogado do interessado na publicação
anterior). - ADV: ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA (OAB 135489/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - C.L. - A.A.P.J. - - T.P.T.H. -
Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1421

1ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0007/2018

Processo 0562343-69.2000.8.26.0100 (000.00.562343-0) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J.
- C.L. - A.A.P.J. - - T.P.T.H. - Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo para cumprimento da decisão de fls.249 e 252, a
fim de se evitar futura e eventual alegação de prejuízo, nos termos do artigo 485, § 1º do CPC, intime-se pessoalmente
o interessado para manifestação, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Com a
juntada da manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. (CP -367) - ADV: JULIANA MARANTES
MARCHIORI (OAB 283201/SP), ROBERTO CONIGERO (OAB 93113/SP), ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA (OAB 135489/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1427

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

Processo 0048142-07.2015.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - Vistos,De
acordo com o teor do V. Acórdão reproduzido às fls. 359/378, infere-se que foi dado provimento ao recurso interposto,
para julgar improcedente o processo administrativo disciplinar. Houve certidão de transito em julgado.Neste cenário,
não  havendo  outras  providências  a  serem  adotadas,  determino  o  arquivamento  dos  autos.Oficie-se  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, dando ciência desta decisão, servindo a presente como ofício.Intime-se. - ADV: ANTONIO
JORGE MARQUES (OAB 130436/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Comunicado formulado pela Sra. Tabeliã Designada do 27º Tabelionato de Notas
da Capital, noticiando seu afastamento
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1430

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 01/2018-TN - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara
de Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Tabeliã
Designada do 27º Tabelionato de Notas da Capital, datado de 11/12/2017, noticiando seu afastamento, no período de
26 de dezembro de 2017 a 02 de janeiro de 2018; Considerando a indicação feita pela Sra. Tabeliã; RESOLVE: Designar
LUIS CLÁUDIO CARDOSO BÁRBARA, para responder pelo expediente do 27º Tabelionato de Notas da Capital, nos termos
e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, no período
de 26 de dezembro de 2017 a 02 de janeiro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde, noticiando a nomeação de substituto
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1430

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 01/2018-RC - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara
de Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito - Casa Verde, datado de 19/12/2017, noticiando a nomeação de
substituto nos termos do art. 20, § 5º da Lei nº. 8.935/94; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar MARILYN CRISTINA SERIANNI SILVA, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Comunicado de ausencia formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 46º Subdistrito - Vila Formosa
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1430

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 02/2018-RC - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara
de Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 46º Subdistrito - Vila Formosa, datado de 08/01/2018, noticiando que estará
ausente no período de 09 a 25 de janeiro de 2018 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº 8.935, se encontrará afastada no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar ESTELA MARIA DOS REIS SOUZA, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 46º Subdistrito Vila Formosa, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal  nº  8.935,  de  18  de  novembro  de  1994,  no  período  de  09  a  25  de  janeiro  de  2018.  Promovam-se  as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

 Designação de Mariana de Carvalho Gaspar para responder pelo expediente do
RCPN do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1430

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 03/2018-RC - A DOUTORA RENATA PINTO LIMA ZANETTA, Meritíssima Juiza de Direito da Segunda Vara
de Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado de 13/12/2017, noticiando a
nomeação de substituto nos termos do art. 20, § 5º, da Lei nº. 8.935/94; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar MARIANA DE CARVALHO GASPAR DRIMEL, para responder pelo expediente do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do
artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de João Marcelo Bezerra, para exercer a função de Juiz de
Casamentos no RCPN e Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 07/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá, datado de 21 de dezembro de 2017,
noticiando a impossibilidade para celebrarem os casamentos designados para os dias 29 e 30 de dezembro de 2017 e
06 e 13 de janeiro de 2018 por motivos particulares da Juíza de Casamentos Titular e pelo desligamento da Suplente de
Juiz  de  Casamentos;  Considerando  a  indicação  feita  pela  Srª.  Oficial;  RESOLVE:  Designar  João  Marcelo  Bezerra,
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 24.763.706 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
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Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito do Jaraguá, a fim de realizar os casamentos que
foram celebrados nos dias 29 e 30 de dezembro de 2017 e 06 e 13 de janeiro de 2018. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Tatiana Gomes Alves Ferreira, para exercer a função de Juíza de
Casamentos, no RCPN do 33º Subdistrito - Alto da Mooca
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 08/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca, datado de 02 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 09, 13, 21, 28 e 29 de dezembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita  pela  Srª.  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Tatiana Gomes Alves  Ferreira,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG nº
28.332.647-5 - SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
33º Subdistrito - Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 09, 13, 21, 28 e 29 de
dezembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Elisangela Eduardo de Souza Silva para exercer a função de Juíza
de Casamentos no RCPN e Tabelião de Notas de Parelheiros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018
 
PORTARIA Nº 09/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 05 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 05 e 06 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr.
Oficial; RESOLVE: Designar Elisangela Eduardo de Souza Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº 32.155.063-8 -
SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Parelheiros, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 05 e 06 de janeiro de
2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Wellington Santos Caires, para exercer a função de Juiz de
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Casamentos no RCPN do 5º Subdistrito - Santa Efigênia,
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018
 
PORTARIA Nº 10/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito - Santa Efigênia, datado de 06 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento
designado para o dia 06 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;
RESOLVE: Designar Wellington Santos Caires, brasileiro, portador do RG nº 19.448.793-1 - SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito - Santa Efigênia, a fim de
realizar o casamento que foi celebrado no dia 06 de janeiro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Maria Rosa dos Santos, para exercer a função de Juíza de
Casamentos no RCPN e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 11/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º Subdistrito - Tucuruvi, datado de 08 de janeiro de 2018,
noticiando a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o dia 06 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Maria Rosa dos Santos, brasileira, solteira, portadora do RG nº 28.708.465-6 - SSP/SP,
para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 22º
Subdistrito - Tucuruvi, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 06 de janeiro de 2018. Promovam-
se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Designação de Marcelo André de Alcântara para exercer a função de Juiz de
Casamentos no RCPN do 24º Subdistrito - Indianópolis
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0013/2018
PORTARIA Nº 12/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito - Indianópolis, datado de 10 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade  do(a)  Juiz(a)  de  Casamentos  Titular  e  da  Suplente  de  Juiz  de  Casamentos  para  celebrarem os
casamentos designados para o dia 22 de dezembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Marcelo André de Alcântara, brasileiro, casado, portador do RG nº 26.100.209-0 -
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito -
Indianópolis, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 22 de dezembro de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Claudinei Teixeira para exercer a função de Juiz de Casamentos no
RCPN do 48º Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018
 
PORTARIA Nº 13/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha, datado de 09 de janeiro de 2018,
noticiando a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os
casamentos  designados  para  os  dias  01,  02,  09,  15,  16 e  22 de dezembro de 2017,  por  motivos  particulares;
Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Claudinei Teixeira, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº 16.426.153 - SSP/MG, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do 48º Subdistrito - Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 02, 09,
15, 16 e 22 de dezembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Ana Karoline Andrade Trindade para exercer a função de Juíza de
Casamentos no RCPN do 17º Subdistrito - Bela Vista
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1431

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018
 

PORTARIA Nº 14/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito - Bela Vista, datado de 02 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 09 e 23 de dezembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
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Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Ana Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteira, portadora do RG nº 48.630.638 -
SSP/SP, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito
- Bela Vista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 09 e 23 de dezembro de 2017. Promovam-
se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Rogério Callado Rodrigues para exercer a função de Juiz de
Casamentos no RCPNdo Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 31/01/2018

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018
 
PORTARIA Nº 15/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado de 30 de dezembro de 2017, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juiz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos  designados  para  os  dias  01,  08,  15,  16,  29 e  30 de dezembro de 2017,  por  motivos  particulares;
Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro, divorciado,
portador do RG nº 20.104.639 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 08,
15, 16, 29 e 30 de dezembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Alessandro Maciel Januário para exercer a função de Juiz de
Casamentos no RCPN do 26º Subdistrito - Vila Prudente
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1432

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018
 
PORTARIA Nº 16/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil  das  Pessoas  Naturais  do  26º  Subdistrito  -  Vila  Prudente,  datado  de  05  de  janeiro  de  2018,  noticiando  a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 05 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
RESOLVE: Designar Alessandro Maciel Januário, brasileiro, casado, portador do RG nº 34.524.794-2 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito - Vila
Prudente, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 05 de janeiro de 2018. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Designação de Márcio Carlos Gallego para exercer a função de Juiz de
Casamentos no RCPN do 44º Subdistrito - Limão
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1432

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 17/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro
Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito - Limão, datado de 08 de janeiro de 2018, noticiando a impossibilidade da
Juíza de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem o casamento designado para o dia
06 de janeiro de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar
Márcio Carlos Gallego, brasileiro, casado, portador do RG nº 27.540.616-7 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito - Limão, a fim de realizar o casamento
que foi celebrado no dia 06 de janeiro de 2018. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para exercer a função de Juiz de
Casamentos no RCPN do 20º Subdistrito - Jardim América
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1432

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
 JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0013/2018

PORTARIA Nº 18/2018-RC- A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, datado de 10 de janeiro de 2018, noticiando a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 02, 08, 09, 16 e 28 de dezembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 -
SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito -
Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 02, 08, 09, 16 e 28 de dezembro de
2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Luis Garcia Diaz - Anita
Vlasic Campello
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1432

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018
 
Processo 0017458-31.2017.8.26.0100 (processo principal  0884678-43.1999.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - José Luis Garcia Diaz - Anita Vlasic Campello - Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo ora manifestado à fls. 120/121, consignando-se que a presente forma
novo título executivo e poderá ser executada em caso de descumprimento.Em consequência, julgo extinta a presente
execução, com base no artigo 487, III, "b", c/c artigo 771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, sem
reconhecer a quitação da obrigação em face do caráter diferido do acordo.P.I.C. - ADV: REINALDO ANTONIO NOGUEIRA
TOLEDO (OAB 183934/SP),  REINALDO TOLEDO (OAB 28304/SP),  CLAUDIA  MARQUES DA CONCEIÇAO LOPES (OAB
187352/SP)

↑ Voltar ao índice

- Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - João Elias da Costa
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1432

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 0026071-40.2017.8.26.0100 (processo principal  0529586-66.1993.8.26.0100)  -  Cumprimento de
sentença - Registro de Imóveis - João Elias da Costa - Vistos.Recebo a emenda de fls. 76/95. Anote-se.Deverão os
exequentes providenciar a atualização do débito indicado às fls. 18, no prazo de 5 dias.Após, tornem conclusos.Intime-
se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1432

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - O(s) ofício(s) está(ão) à
disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu
cumprimento em até 60 dias. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gildevania Joévany Alves Souza
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Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1432

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1003077-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gildevania Joévany Alves Souza - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Orlando Pinto da Cruz
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1433

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1003284-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Orlando Pinto da Cruz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB 121221/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ruth Ramos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1433

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1003485-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ruth Ramos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: IGOR NETTO SOLE (OAB 269131/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1433

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1003920-39.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal  -  Sidneia Christina Diniz -  Ao Ministério Público.  -  ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA
BARRADAS (OAB 162060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edna Tonon Marques Diniz
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1433

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1011365-26.2017.8.26.0006 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edna Tonon Marques Diniz - Vistos.Intime-se a autora para que, no prazo de 15 dias, atenda integralmente a
cota ministerial de fls. 32/34.Int. - ADV: REGIS LEANDRO SALES DA SILVA (OAB 357433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kelli Regina Oliveira Maciel
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1434

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1027546-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Kelli  Regina  Oliveira  Maciel  -  Vistos.Ante  o  recurso  de  apelação  interposto,  ao  Ministério  Público  para
contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -  ADV:
STEFANO DEL SORDO NETO (OAB 128308/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1434

 2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1045213-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Renata Maria  Belli  Bei  Ruy -  -  Jiliana Ruy Fernandes -  Vistos.Manifestem-se os  autores,  pela
derradeira vez, prestando os esclarecimentos apontados na cota ministerial de fls. 81, no prazo de 5 dias.Int. - ADV:
SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1435

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos.Atenda-se integralmente, no derradeiro
prazo de 10 dias, as cotas ministeriais de fls. 161 e 170.Int. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdelice Fernandes Ghandour
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1435

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1061466-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdelice Fernandes Ghandour - Acolho a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. -
ADV: RODRIGO SCHUMANN RACANICCHI (OAB 286751/SP)
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucila Bizari Fernandes do Prado
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1435

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1065433-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lucila  Bizari  Fernandes do Prado -  -  Luciane Bizari  Coin  de Carvalho -  Acolho a  cota ministerial  supra.
Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. - ADV: MARCUS VINICIUS ALVES MENDES (OAB 113870/MG)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1436

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1068270-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ariana Viviane dos Santos - Vistos.Cumpra a parte autora a decisão de fls. 154 também no que tange à
autora Marília.Sem prejuízo, providencie a Serventia a inclusão de Marília e dos filhos de Ariana no pólo ativo da
demanda, regularizando-se o sistema informatizado do Tribunal de Justiça.Intimem-se. - ADV: LAUDELINO JOAO DA
VEIGA NETTO (OAB 20663/SC)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1436

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1075889-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos, Trata-se de
pedido de providencias instaurado pela Interina do 27º Tabelião de Notas da Capital, informando que, ao organizar os
classificadores obrigatórios da administração, não localizou: (a.) o "livro de DUT - Documento Único de Transferência nº
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988", (b.) o "livro de procuração nº 231", (c.) o "livro de escritura nº 348". Esclareceu que as diligencias internas
empreendidas para localizá-los restaram infrutíferas, razão pela qual requer autorização para a adoção das providencias
cabíveis.  Foram juntados documentos (fls.  01/03,  11/14,  26/28,  42/43 e 51).  No curso do expediente,  a Interina
comunicou que sobreveio a localização do "livro de procuração nº 231", que foi encontrado por funcionário na sala de
informática.  Acrescentou que o  "livro  de  escritura  nº  348"  foi  devidamente  restaurado,  a  partir  de  microfilmes.
Sustentou que,  quanto  ao "livro  de DUT -  Documento Único  de Transferência  nº  988",  não há possibilidade de
restauração por inexistência de arquivos para tanto.O representante do Ministério Público ofertou parecer, opinando
pelo arquivamento (fls. 22, 33/34, 47 e 54).É o breve relatório.DECIDO.Nos termos do provimento nº 23 do Conselho
Nacional de Justiça, necessária se faz a restauração dos livros danificados ou extraviados, se houver elementos que a
permitam, de forma a possibilitar a correta prestação do serviço extrajudicial de notas e registro. Na situação em
exame, ultimadas as diligencias determinadas pelo Juízo, sobreveio a comunicação da Interina acerca da localização do
"livro de procuração nº 231", da efetiva restauração do "livro de escritura nº 348" e da impossibilidade de restauração
do "livro de DUT - Documento Único de Transferência nº 988", ante a inexistência de arquivos para tanto.No mais, não
havendo outras determinações a serem adotadas, sendo certo que a falha ocorreu em período que antecedeu à
assunção pela  atual  Interina o  que impede a apuração de responsabilidade censório-administrativa,  determino o
arquivamento dos autos.Por fim, determino à Interina que continue procurando o livro em questão e, tão logo disponha
de informações sobre o seu paradeiro ou que permitam a restauração, de imediato, comunique a esta Corregedoria
Permanente para providencias.Ciência à Interina e ao Ministério Público.Com cópia da presente decisão, oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofícioR.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI
(OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1437

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1082492-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias - Vistos.Cumpra o autor, no prazo de 5 dias, o disposto no item 2 da
cota ministerial de fls. 76/77.Int. - ADV: GEORGE LISANTI (OAB 105904/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1437

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1083284-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV: NANCI
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DI FRANCESCO (OAB 114260/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1438

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabete Almeidinha Soares - Vistos.Atenda-se a cota ministerial de fls. 132, no prazo de 10 dias.Int. - ADV:
ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA (OAB 388403/SP), CAROLINA FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Quélisson Morais Ramos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1094310-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Quélisson Morais  Ramos -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à  parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  LADHA  REBEKA  JALANA  DA  SILVA  (OAB
397719/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cesio Soares Correia
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Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1438

 2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1095192-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Cesio Soares Correia - Ao Ministério Público. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB
284374/SP) Processo 1096306-49.2016.8.26.0100 - Usucapião - Usucapião Ordinária - M.E.C.A.F. - Vistos.Fls. 430/631 e
632/634: Recebo as petições como emendas à inicial. Anote-se.Juntar a última declaração de imposto de renda do cujos,
sob pena de indeferimento do benefício  da gratuidade da justiça.Intimem-se.  -  ADV:  NEILSON GONCALVES (OAB
105347/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Carrara
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1097348-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara - Vistos.Manifestem-se os autores, no prazo de 5 dias, acerca da cota
ministerial de fls. 72/73, apresentando os esclarecimentos necessários.Int. - ADV: WALTER DE ARAUJO (OAB 93945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manuella Dias Pimentel
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1098897-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manuella Dias Pimentel - Ante o exposto declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a
presente ação, distribuindo-se a uma das Varas de Família e Sucessões do Foro Regional de São Miguel Paulista, com
nossas homenagens. Int.-seCiência ao Ministério Público. - ADV: FLÁVIO LUIZ ALMEIDA (OAB 171614/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.L.S.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1101282-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.L.S. - Vistos.Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora em cinco dias.Intimem-se. - ADV:
ROBSON GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 234856/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

 
2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Acolho a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, no prazo de dez dias.Int. - ADV:
THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noemia Araujo de Sousa
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018
 
Processo 1101825-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noemia Araujo de Sousa - Vistos.Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
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documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo:
5 dias.Int. - ADV: HILDEBRANDO RODRIGUES DE ANDRADE (OAB 58314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1102165-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.D.L.S.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1439

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1102368-71.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - W.D.L.S.
- Vistos,Tendo em vista o resultado positivo de fls. 25/26, deverá o suposto pai comparecer perante este Juízo, no prazo
de quinze dias,  de segunda-feira à sexta-feira entre 14:00 hs e 16:00hs,  para que realize o reconhecimento da
paternidade. Intimese. - ADV: VALESCA AGUIAR SALLES (OAB 384674/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Garcia Saad
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1440

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018
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Processo 1105047-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Garcia Saad - Vistos.Defiro a dilação de prazo requerida.Inclua-se o genitor no polo passivo da demanda
e, após atendimento pelo requerente do quanto pleiteado pelo Ministério Público às fls. 24/25, cite-se-o para, querendo,
apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias a partir da juntada do mandado positivo aos autos.A designação de
audiência será apreciada em momento oportuno. Intime-se. - ADV: GUNARD DE FREITAS NADUR (OAB 297946/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabricio Colaricci Trevizan
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1440

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1105104-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabricio Colaricci Trevizan - - Valentina Viana Colaricci Trevizan - - Helio Guido Trevizan - - Danilo Colaricci
Trevizan - - Addolarata Colariccio Trevizan - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 44/46). Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Caetano Gutierra de Barros Padilha
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1440

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1106012-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Caetano Gutierra de Barros Padilha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim
de que o nome do autor passe a constar André Caetano de Barros Gutierra. Custas pelo autor.Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
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cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: RICARDO ANDRÉ GUTIERRA (OAB 203984/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - F.B.J. - - J.P.C.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1440

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1108554-13.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro
Nascido no Exterior - F.B.J. - - J.P.C. - Vistos,Fls. 71/103: ciente.No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido.Com a
vinda da documentação, ao MP para manifestação.Int. - ADV: RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keli Fernanda Rucco Turina
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1440

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1109092-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Keli  Fernanda Rucco Turina  -  Vistos.Ao MP,  para  se  manifestar  sobre  fls.  145/152.Após,  conclusos  para
deliberar.Int. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos de Oliveira
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1440
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2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1109329-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.I.  -  ADV:  MARCIA  MARABESI
FERRARI (OAB 95367/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liz Neves de Souza Batistela
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1441

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1110092-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liz Neves de Souza Batistela - - Noah Leite Batistela - - Nathan Leite Batistela - - Karla Monção Leite Batistela - -
Daniel Monteiro Batistela - - Nelson Mauro Batistela - - Lorena Neves de Souza Batistela - - Pedro Neves de Souza
Batistela - - Anny Helyse Neves de Souza Batistela - - Lucas Monteiro Batistela - - Carla Maria Marçal Batistela -
Vistos.Defiro o prazo de 30 dias, para o integral cumprimento da sentença.Int.  -  ADV: SAMUEL WILSON MOURAO
BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabilli Fernanda Silva - Vistos
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1441

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1110181-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabilli Fernanda Silva - Vistos.1. Determino a parte autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da
autora.2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: RENATA CAMPOS DE ALMEIDA MONZILLO (OAB
235136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Leonardo Moreira Cesar
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1441

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1110289-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Leonardo Moreira Cesar - Vistos.Fls. 24: defiro. Aguarde-se por 30 dias o atendimento integral da cota
ministerial de fls. 18.No silêncio, intime-se o autor pessoalmente a providenciar o andamento do feito, nos termos do
art. 485, § º, do CPC. Int. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1441

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Vistos.Sobre a certidão de fls. 27 manifeste-se a parte autora, esclarecendo,
inclusive, a divergência de endereços ali  apontada. Prazo: 5 dias.Intimem-se. -  ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB
137902/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Kelly Paolinelli Diniz
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Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1441

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1113828-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina Paolinelli Diniz - - Heloísa Maria Paolinelli Diniz - - Ana Paula
Paolinelli Diniz - Vistos.Cumpram os autores o disposto na preliminar da cota ministerial de fls. 125/126, no prazo de 10
dias.Int. - ADV: BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA (OAB 157095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Araujo Rodrigues Torres
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1456

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1117693-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Araujo Rodrigues Torres - Ao Ministério Público. - ADV: GIOVANA MEDEIROS SONÁGLIO (OAB 79210RS)

↑ Voltar ao índice

etificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosineide Socorro da Silva
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1460

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1119418-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosineide Socorro da Silva, - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  GILVAN SANTOS MACHADO (OAB
282820/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1461

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1119855-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Andre  Francisco  Tavares  Castilho  -  -  Domingos  Vilson  Castilho  -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: RAFAEL
AMABILE NETO (OAB 275938/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido
no Exterior - N.M.P.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1461

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018
 
Processo 1121023-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Nascimento de Filho de Brasileiro
Nascido no Exterior - N.M.P. - Vistos.Colha-se manifestação da ilustre Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições  e  Tutelas  do  1º  Subdistrito  -  Sé,  da  Capital.Intimem-se.  -  ADV:  SIMONE  SOARES  RODRIGUES  (OAB
266757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Belingieri
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1461

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018
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Processo 1121133-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciana Belingieri - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do
assento  de óbito  de Luis  Antonio  Muzetti  Belingieri,  como requerido  na inicial.Custas  pela  parte  autora,  ficando
indeferido o pleito de gratuidade processual diante dos rendimentos por ela auferidos, conforme declaração do imposto
de renda apresentada.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: DIEGO FINK BELINGIERI (OAB 369999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Agnello Martins Orestes
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1461

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1123332-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Agnello Martins Orestes - Vistos.Compulsando os autos, observo que os mandados expedidos para
cumprimento no endereço residencial do requerido, o foram na qualidade de intimação. Com o fito de se evitar eventual
alegação de nulidade, expeça-se mandado de citação no endereço residencial do réu com a ressalva de que, se o caso,
deverá o Sr. Oficial de Justiça citá-lo por hora certa. Infrutífera a diligência, fica desde já determinada a citação por
edital.Intime-se. - ADV: CORA HELENA LUPATELLI ALFONSO (OAB 203621/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elissandra Nogueira Pereira
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1461

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1123442-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni - Vistos.Defiro os
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benefícios da gratuidade processual à requerente.Atenda a parte autora ao quanto requerido pelo Ministério Público às
fls. 39. Intime-se. - ADV: CHARLES WILLIAM LOPES REJALA (OAB 352061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.D.C.S.J.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1461

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018
 

Processo 1123791-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.D.C.S.J. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se
o necessário. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicenzzo Trotta Correia de Almeida
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1461

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1125244-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicenzzo Trotta Correia de Almeida - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DE CARVALHO GUERRA (OAB 174272/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 31/01/2018 - Página Nº 1462

2ª Vara de Registros Públicos
 
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº 0027/2018

Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  I.V.C.N.  -  Vistos.Atenda-se integralmente a  cota ministerial  de fls.  116,  no prazo de 10 dias.Int.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 31/01/2018

Registros Públicos
 
1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0026367- 09.2010.8.26.0100 (USUC 609) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Marinalva Santos Paixão, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Baumann Mendonça, nº 564 Itaquera 27º Subdistrito Tatuapé - São
Paulo SP, com área de 636,59 m², contribuinte nº 114.356.0018-4, área maior, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0038545- 82.2013.8.26.0100 (USUC 686) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de José Bauab, a saber: Felicio Bauab; Leonidio José dos Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Luciana Silva Honorio, Silvia Augusto Nunes da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ponte Rasa, nº 898 Jardim Ponte Rasa - São Paulo SP, com área
de 135,00 m², contribuinte nº 111.144.0026-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0024886- 40.2012.8.26.0100 (USUC 606) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Monzardo Pereira Ramos, Geni Aparecida Pereira Ramos ou Geny Apparecida Pereira Ramos,
Alessandra de Aguiar Mesquita, Daniel Filipe Muniz Rodriguez, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fábio Gonçalves de Abreu,
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ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua François Bunel, nº 265,
parte do lote 02 da quadra 17 Parque Bristol Jardim São Savério - São Paulo SP, com área de 118,24 m², contribuinte nº
157.066.0008-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0026909- 90.2011.8.26.0100 (USUC 586) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Clevis Maria Resende, Edna Inácio de Resende, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa da Rua São Cleto, nº 54 Vila Rosa, Parque Residencial da
Cantareira, Tremembé - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 244,96 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0161393- 47.2008.8.26.0100 (USUC 580) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Paulo First, a saber: Bernardo Nebel First, Célia Raquel Kluger, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ricardo Luiz Machtans, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Barão de Santa Marta, nº 175 Vila Santa Catarina 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área
de 70,00 m², contribuinte nº 120.183.0043-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0033694- 97.2013.8.26.0100 (USUC 572) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Remi Candido de Godoi, Amélia Veinilo de Godoi, José Marques Barbosa, Sônia Maria da Silva
Barbosa, Marcos Vinicius Querendo de Oliveira, Luiz Crespo Valero, Sinalva Moreira Dias, Antônio Gaudioso dos Santos,
Maria Ana de Jesus Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Gonçalves de Sales, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Pedro da União, nº 37 - Jardim Itapira 26º Subdistrito Vila
Prudente - São Paulo SP, com área de 178,00 m², contribuinte nº 149.334.0091-0 em área maior, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0026149- 44.2011.8.26.0100 (USUC 565) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Imobiliária Jurema LTDA, por seu representante Reinaldo Orestes Chiconi; Anaide
Coutinho de Jesus Canto, Oswaldo Lopes dos Santos, José Maria Eleotério, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Conceição
Imaculada de Jesus, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr.
Americano, nº 191 Chácara Progresso - Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com área de 576,53 m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0026149- 44.2011.8.26.0100 (USUC 565) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
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Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Imobiliária Jurema LTDA, por seu representante Reinaldo Orestes Chiconi; Anaide
Coutinho de Jesus Canto, Oswaldo Lopes dos Santos, José Maria Eleotério, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Conceição
Imaculada de Jesus, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr.
Americano, nº 191 Chácara Progresso - Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com área de 576,53 m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0026149- 44.2011.8.26.0100 (USUC 565) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Imobiliária Jurema LTDA, por seu representante Reinaldo Orestes Chiconi; Anaide
Coutinho de Jesus Canto, Oswaldo Lopes dos Santos, José Maria Eleotério, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Conceição
Imaculada de Jesus, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr.
Americano, nº 191 Chácara Progresso - Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com área de 576,53 m², alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0159348- 70.2008.8.26.0100 (USUC 564) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Reginaldo de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Silvia, nº 45-A(90), na Gleba K Cidade Nova Heliópolis - Ipiranga
- São Paulo SP, com área de 40,00 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0188461- 06.2007.8.26.0100 (USUC 561) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Fuad Jarjura Milan, a saber: Maria Helena Milan, Verenice Milan Antunes, Margareth
Rose Milan Kirilos; Nassum Maluf Milan, Mona Laure de Sepibus Milan, Alain Jean Adolphe Mangin, Ary Rodrigo Perez,
Marcos de Azevedo Acayaba, Domingos Gomes, Maria Martina Gomes, Nardo Orosco, Dirce Augusto Orosco, Valdeci M.
Anjos, Roseli Araújo Santos, Marlene Maria Gomes dos Santos, José Carlos Tizon Viega, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Carlos Gomes e Aparecida Marta da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Senador Fernandes Távora, s/nº, lote 1, quadra 12 Jardim Santo Antôno 38º Subdistrito Vila
Matilde - São Paulo SP, com área de 423,75 m², contribuinte nº 143.014.0113-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017335-
09.2012.8.26.0100 (USUC 431) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Elisa Nothmann ou Elisa Nollie Nothmann, a saber: Paulo Tramontani, Luis Carlos
Tramontani; Espólio de Victor Nothmann ou Victor Nothmann Júnior; Nelson Teixeira Conceição, Aparecida Leonice
Martin Conceição, Laercio Paulo Conceição, Magali Antônia Batista Conceição, Julio Ferreira de Macedo, José Quintino
Sobrinho, Elisabeth Peranezza ou Peranazzo Quintino, Guiomar Ferreira Augusto, Wilson Bayono, Maria Aparecida
Augusto Rossi Cano, José Roberto Cazeri, Regina Célia Ferreira de Macedo Cazeri, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
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Dorival dos Santos e Maria Angela Furlaneto dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aureliano do Amaral, nº 236 - Vila Nova - 26º Subdistrito Vila Prudente - São
Paulo - SP, com área de 121,63 m², contribuinte nº 117.202.0102-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0138818-
45.2008.8.26.0100 (USUC 345) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Maria, João Cayres, Ana Cayres, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ademir Magno Silvério,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aragão, nº 373 - 22º
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 659,16 m², contribuinte nº 070.230.0115-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0324980- 17.2009.8.26.0100 (USUC 875) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Flavio Orlando Rubini, Ana Ribeiro de Castilho Rubini, Antônio Paz de Souza, Igreja Assembleia
de Deus, Luis Lima de Araújo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Bosco Pereira de Andrade e Deuva Pereira Oliveira de
Andrade, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Valdemir
Pereira de Oliveira, nº 09 - Jardim Nova Conquista Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de 91,70 m², alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044699- 19.2013.8.26.0100 (USUC 825) O(A) Doutor(a)
Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Renato Monteiro, Maria Elisa Monteiro,
Maria Lucia Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Cícero Martins de Oliveira e Gilza Amorim Rodrigues de Oliveira,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado no Acesso Arara Azul, nº 558
Balneário Novo São José Distrito de Parelheiros - São Paulo SP, com área de 136,00 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0032275- 76.2012.8.26.0100 (USUC 820) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) R. dos Santos & Cia Ltda. ou R. dos Santos & Companhia Limitada, José Alves Borges, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio José Francisco e Maria José Francisco, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Avenida Dona Ida, nº 259 Vila Ribeiro dos Santos Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP,
com área de 142,38 m², contribuinte nº 111.514.0071-7 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0037389-
30.2011.8.26.0100 (USUC 814) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
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SABER a(o)(s) Giuseppe Palumbo, José Palumbo, Angelo Palumbo, Maria Teixeira Palumbo, Vicente Palumbo, Anna Maria
Palumbo, Mario Palumbo, Carminda Joaquina Palumbo, Margarida Pires, Armando Augusto Pires, Elzira Palumbo,
Aristodemos Palumbo, Herdeiros de Manuel Cano Rojo ou Royo e de Isabel Bienvenida Espallargas Garcia, a saber:
Manuel Cano Espallargas, Zoraide Gabriel Cano; Mauricio Matteucci, Margarida Torchio Matteucci, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Davi de Araújo e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Rio Bonito, nº 1727 - 25º Subdistrito Pari - São Paulo - SP, medindo 6,00 m de frente, 30,30 m
da frente aos fundos, de um lado, de outro lado 30,60 m, tendo nos fundos 3,80 m de largura, contribuinte nº
017.067.0021-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0037069- 77.2011.8.26.0100 (USUC 806) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Almir Fernandes de Farias Araújo, Nadir Arantes Vianna Araújo, Francisco Menezes, Marieta Nunes Menezes,
Vicente Ribeiro da Silva, Martina Bergamini da Silva, Adelia Augusta da Silva, José Marciano Filho, Maria Guilhermina,
Jeronimo Alves da Silva ou Jeronimo Alves da Costa, Erlene Araujo da Silva, Antônio Sales Matias, Antonia Zeneide Sales
Matias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Antônio Sales Matias, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcílio Rosseto, nº 23 Vila Curuçá Subdistrito São Miguel Paulista - São Paulo
SP, com área de 160,41 m², contribuinte nº 112.664.0072-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0182083- 68.2006.8.26.0100 (USUC 819) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Miguel Archanjo Vieste, Angelina Pellicciotti Vieste, Felice Fincato, Nunciata Concilio Fincato, Francisco Ventura
Cavalcante, Juraci Coelho Cavalcante, José Antônio Darlécio, Maria Zélia Darlécio, Antônio Motta Filho, Nair Senna Motta,
Eugênio Genivaldo Leonel Tavares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria José Remigio da Silva Cavalcante e Francisco Ventura
Cavalcante, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cereales,
nº 84 Vila Monte Alegre 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 276,50 m², contribuinte nº
167.091.0036-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0043734- 41.2013.8.26.0100 (USUC 799) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Eleonora Vagnotti Dominguez, Benedito Urbano Dominguez ou Benito Urbano Dominguez, Dora,
Josefa, Joelma, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Sueli de Antão do Nascimento, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Barbosa Rabelo, nº 29 (Travessa 3) - Jardim
Romão - São Paulo SP, com área de 62,05 m², contribuinte nº 133.267.0012-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0040692- 81.2013.8.26.0100 (USUC 780) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Mario Lujan Torolio, Marle Lujan Torolio, Vitório Barbon, Alci Oliveira Monteiro, Maria do Socorro
Nascimento Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio Costa Garcia e Maria Sueli da Costa Garcia, ajuizaram ação de
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USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Érico Semer, nº 353, lote 3-A - Jardim
Marilú - São Paulo SP, com área de 275,85 m², contribuinte nº 247.005.0102-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0037617- 34.2013.8.26.0100 (USUC 658) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Sousa Novaes e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sebastião José Francisco, nº 146 Vila Fidelis Ribeiro Jardim Popular Distrito de
Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 136,90 m², contribuinte nº 110.270.0022-2, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0199687- 08.2007.8.26.0100 (USUC 647) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Eugênio de Andrade Martins, Mercedes de Andrade Martins ou Mercedes Martins Monteiro, Herdeiros de Rubens
Monteiro, a saber: Fábio Martins Monteiro, Fernando Martins Monteiro; Tito Livio Martins Neto, Maria Cecilia de Freitas
Martins, Altair de Andrade Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Carlos Damasceno e Miralva Matos Damasceno,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Oiretã, nº 125 Parque
Cocaia 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 155,10 m², contribuinte nº 174.097.0003-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0026349-
85.2010.8.26.0100 (USUC 613) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Eliane Duarte Faria, Eliane de Oliveira Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Abel de Souza Sena e Maria Helena Soares Sena,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Antônio
Bernardo da Costa, nº 37 - Jardim Imperador, São Matheus 27º Subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, com área de 131,68
m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0049174- 86.2011.8.26.0100 (USUC 1099) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Companhia Predial S/A, por sua representante Zenaide Carvalho da Silva; Mario Bastos Lemos,
Nydia Teixeira de Castro Lemos, Espólio de Moacyr Thomaz da Silva, representado por sua inventariante Zelia Ghedini
da Silva; Espólio de Miguel Gomes e de Maria Aparecida Aguiar Gomes, representados por seu inventariante Miguel
Aguiar Gomes; Espólio de José Di Martino e de Olivia Marchetti Di Martino, representados por sua inventariante Miria
Josephina Di Martino Martin; Eletropaulo Eletricidade de São Paulo, representado por Gustavo Duarte Pimenta, Osvaldo
Oliveira Silva, Maria de Lourdes Neta Soares, Olindina Pinheiro Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cleusa
Vasconcelos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida do
Imperador, nº 6042 Vila Jacuí Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 144,37 m², contribuinte nº
140.235.0554-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
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feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0048930- 60.2011.8.26.0100 (USUC 1091) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Caio da Silva Prado Junior, Carlos da Silva Prado, Anna Yolanda da Silva Prado do Amaral, Antônio Caio da Silva
Prado, Lia da Silva Prado, Eduardo da Silva Prado Junior, Maria de Lourdes Prado Fiorani, Mario Fiorani, Posto de Serviços
Taylor Ltda, representado por seus sócios, a saber: Nelson Tribusi, Nerio da Silva Lopes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Francisco Antônio Lemos e Leobina Maria de Moura Lemos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rezende Costa, nº 135 Nova Heliópolis 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP,
com área de 118,56 m², contribuinte nº 050.123.0002-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0211426- 12.2006.8.26.0100 (USUC 1078) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Marco Aurélio de Souza, Sandra Regina Queiroz, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Waldemar
Marcelino dos Santos Filho e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Praia de Amaralina, nº 76 - Jardim Pérola III Cidade Tiradentes Distrito de São Miguel Paulista - São
Paulo SP, com área de 124,35 m², contribuinte nº 245.177.0038-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0037866- 19.2012.8.26.0100 (USUC 951) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) José Aparecido Mata Grande, Sebastião Jorge Barbosa, Nivaldo da Silva, Marli de Amigo da Silva, Florivaldo Alves
dos Santos, Vera Lucia Leite Alves dos Santos, Urbano Alves dos Santos, Eloi Batista da Silva, Hipermercado Extra
Companhia Brasileira de Distribuição, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Milton da Rocha de Moraes e Vivian Cabral Euzébio de
Morais, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma residencial, nº F-26,
do tipo B, localizada na Via de Circulação F, do Conjunto Condomínio Jardim dos Pinheiros Distrito de Guaianases - São
Paulo SP, com área construída real de 90,28 m² e a fração ideal correspondente de 0,2586% com referência à
propriedade da totalidade do terreno do Conjunto e das coisas comuns; e seu respectivo terreno com as seguintes
medidas e confrontações: de quem da via de circulação respectiva olha a unidade autônoma, na frente mede 3,40 m,
medindo 22,80m da frente aos fundos, do lado esquerdo, confrontando com a unidade autônoma F-25, 22,50m do lado
direito, confrontando com a unidade autônoma F-27, e 3,40m nos fundos confrontando com a propriedade Cobresul,
encerrando a área total de 77,01 m². O conjunto acima referido, acha-se situado à Estrada de Itaquera Guaianases, nº
2.415, contribuinte nº 115.080.0308-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0327362-
80.2009.8.26.0100 (USUC 944) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Gustavo Rocha Lopes, Debora Rocha Lopes, Espólio de João Rocha Lopes, na pessoa da inventariante
Leda Savoia Lopes, Marcelo Soares Godoy, Rosana Bernardino de Farias Godoy, Maria Rosa Muniz de Souza, Aparecida
de Souza dos Santos, Valdomiro Evangelista dos Santos, Eduardo Souza Izabo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elias Laurindo
Cavalcanti, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Edgard
Gordilho, nº 02 - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 90,24 m², contribuinte nº 198.167.0066-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
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supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0206745-
28.2008.8.26.0100 (USUC 941) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Joaquim de Oliveira e de Antônio Moreira de Oliveira, a saber: Irene da Conceição dos
Santos Oliveira, Ermelindo dos Santos Oliveira, Maria José Nunes Petta; Elisa Batista de Freitas Oliveira; Antônia Mena
de Oliveira, Dercio de Oliveira ou Dercio Mena de Oliveira, na pessoa da inventariante Hilda Fernandes Oliveira; Irene de
Oliveira ou Irene Mena de Oliveira, Angélica Ermelinda de Oliveira ou Angélica Ermelinda Mena de Oliveira, Mauro
Spinelli, Catharina Demare Spinelli, Nelson Rabello Junior, Marta Lenardon Corradi Rabello, Vicente Demare, Cursio
Ferraresi, Iores Ferraresi Fernandes, Paulo Massa Fernandes, Thereza Ferraresi Evangelista, Atilio Evangelista, Armanda
Ferraresi Terrazzan, Waldemar Terrazzan, Wilma Ferraresi Fojo, Francisco de Almeida do Fojo, Antonietta Ferraresi Reis,
Gilberto Antônio Reis, Ricardo Ferraresi, Neusa de Santis Ferraresi, Ernesto Vitiello, Rita Fernandes Santos, Cecilia, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Jeronymo Ferrão Lopes e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Itaqueri, nº 349 - Belenzinho - Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo - SP, com área de
240,94 m², contribuinte nº 031.055.0050-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0049063- 34.2013.8.26.0100 (USUC 913) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marilda Terrasan Bastistuci e outro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vitautas Losinskas, nº 363 Sapopemba - São Paulo SP, com
área de 157,20 m², contribuinte nº 117.386.0037-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0019348-
49.2010.8.26.0100 (USUC 399) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Antônio Tavolaro, Maria Felicia Tavolaro, Dorival Tavolaro Miguel, Alzira Del Torto da Silva, Walcir Martins
da Silva, Cleide da Silva, Washigton Alves Teixeira, Cássia Regina Siqueira Gomes Teixeira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Rosemeire Elias da Costa Silva e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Avenida São Miguel, nº 4956 - Jardim Metropolitano - Ponte Rasa - Distrito Ermelino Matarazzo -
São Paulo - SP, com área de 510,10 m², contribuinte nº 111.089.0007-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0326360-
75.2009.8.26.0100 (USUC 913) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Herdeiros de Saturnino Correa de Carvalho ou Saturnino de Carvalho e de Lucia de Carvalho Whitaker ou
Lucia Carvalho Whitaker, a saber: Emmanuel Whitaker, Maria Lucia Whitaker Vidigal, Marcelo de Camargo Vidigal, José
Maria Whitaker Neto, Stella Maria Whitaker de Andrade, José Luiz Pamplona de Andrade, Maria Beatriz Carvalho
Whitaker, Alberto Emmanuel Carvalho Whitaker, Célia Maria Silveira Whitaker; Egidio Romero Herrero, Telma Alencar
Ferreira Herrero, Mauro José Iozzo Romero, Sonia Maria Lopes Romero, Leonor Iozzo Herrero, José Nilson Carvalho
Macedo, Juracy Monteiro Machado, Paulo Monteiro Machado, Magnelson Carlos de Souza, Ana Lucia Fernandes de
Souza, Marco Antônio de Souza, Rosangela Adelina Gumieri de Souza, Reilton Andrade Silva, José Kelly, Jucélia Ferreira
Martins da Silva, Agnaldo Alves Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Nancy Noemia Colucci, Sonia Regina Colucci,
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ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dona Maria Jovita da
Conceição, nº 80, com frente também para a Avenida Milene Elias, nº 587 - Jardim Matarazzo Distrito de Ermelino
Matarazzo - São Paulo SP, com área de 350,57 m², contribuinte nº 111.415.0004-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0199715- 39.2008.8.26.0100 (USUC 882) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Espólio de Virginia Garcia, representado por sua inventariante Irene Garcia Fonseca Lara; Herdeiros de Domingos
Pinto Fonseca e de Maria Teixeira Fonseca, a saber: Palmira Fonseca Criscuolo, Zulmira Fonseca Cristofaro, Mercedes
Pinto Fonseca Saraiva; Shirley Ribeiro Saraiva, Maria Ferreira da Costa, Armando Ferreira da Costa, Carlos Ferreira da
Costa, Julio do Nascimento, Arnaldo Francisco, Anicia Aparecida de Oliveira Francisco, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Rosa Maria Selvina dos Santos e Walter dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Raimundo Matiuzzo, nº 344 Vila Brasil Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP,
com área de 676,00 m², contribuinte nº 110.478.0037-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0061519- 50.2012.8.26.0100 (USUC 1444) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Maria Célia Freires, Silvio José Pereira, Cristina Batista do Nascimento, Manoel Ermínio Neto, Isabel Batista do
Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Rodrigues Pereira e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Bagatti, nº 335 - Jardim Fontalis 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 104,21 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0054509- 52.2012.8.26.0100 (USUC 1360) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) José Renato Monteiro, Maria Elisa Monteiro, Maria Lucia Monteiro, Edson de Alencar Silva, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que João Gaudêncio da Silva e Ana Josefa da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Acesso Pavão Real, nº 1055 Balneário Novo São José Distrito de Parelheiros - São
Paulo SP, com área de 135,00 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0051638- 20.2010.8.26.0100 (USUC 1156) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Dolores Rojas Vanquiel ou Barquiel, Antônia Moreno, Eduardo Moreno, Benilda Gonçalves
Moreno, Odete Moreno, Benito Moreno, Anunciata Granieri Moreno, Encarnação Moreno Corzanego, Ricardo Corsanico
de Miranda, Neuza, João Moreno, Joana Souza Moreno, Henrique Moreno, Julieta Moreno Cravo, Manoel Raposo Cravo,
Manoel Elisabete Pereira Cravo Dorneles, Carmela Moreno, Mario Moreno ou Mario Moreno Rosa, Mathilde de Oliveira
Moreno, Lucia das Graças Teles Rosa, Alberto de Oliveira Coutinho Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Dolores
Moreno e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Jurandir, nº 1515 Campo Belo 42º Subdistrito de Jabaquara - São Paulo SP, com área de 292,11 m², contribuinte nº
089.502.0008-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
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feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0258611- 12.2007.8.26.0100 (USUC 1180) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de Oliveira Santos, a saber: Célia de
Oliveira Santos ou Célia Martina de Oliveira Fumagalli, Julieta de Oliveira Santos Rodrigues, Délio Carvalho de Azevedo,
Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Emerson Menezes de Amorim ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marco Palmezzano, nº 179 - Americanopolis - 42º
Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 234,18 m², contribuinte nº 091.123.0072-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
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